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SUMULA: DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO E GESTÃO DO PLANO 
DE CARGOS, CARREIRAS, REMUNERAÇÃO E VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
 

LEI: 
 

CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a reestruturação e gestão do Plano de Cargos, Carreira, 

Remuneração e Valorização dos Profissionais da Educação da Rede Pública Municipal de Ensino 
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, nos termos das Emendas Constitucionais nº 53, e 108 e 
das Leis Federais nº 9.394/96, 11.738/08 e 14.113/2020. 

Art. 2º Este Plano de Carreira objetiva oportunizar a trajetória profissional de 
crescimento contínuo dos profissionais da educação, por desempenho e formação, visando sua 
valorização e incentivo, bem como o aumento da eficiência do serviço público, respeitando a 
natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes da carreira, os 
requisitos para a investidura e as peculiaridades dos cargos.  

Art. 3º São abrangidos por esta Lei os profissionais da educação que atuam na Educação 
Infantil e no Ensino Fundamental, bem como suas etapas e modalidades na Rede Pública Municipal 
de Ensino de Laranjeiras do Sul, conforme cargos de provimento efetivo dispostos a seguir: 

I. Professor: o titular do cargo de Carreira do Magistério Público Municipal, integrante 
do quadro próprio com licenciatura plena em Pedagogia, que atua na Educação Infantil e/ou nos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental; 

II. Professor de Educação Física:  profissional do magistério com formação em 
licenciatura plena em Educação Física; 

III. Professor de Língua Estrangeira Moderna - Inglês: profissional do magistério 
com formação em licenciatura plena em Letras Português/Inglês; 

IV. Professor de Arte: profissional do magistério com formação em licenciatura plena 
em Arte, abrangendo Artes Visuais, Música, Dança e Arte-Educação; 

V. Coordenador Pedagógico: profissional do magistério com formação em licenciatura 
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plena em Pedagogia, que desenvolve as atribuições de coordenação pedagógica, admitido por 
concurso específico; 

VI. Assistente Social: profissional com formação em Serviço Social, que atue na 
educação; 

VII. Psicólogo: profissional com formação em Psicologia e registro no conselho de 
classe, que atue na educação; 

VIII. Fonoaudiólogo: profissional com formação em Fonoaudiologia que atue na 
educação; 

IX. Nutricionista: profissional com formação em Nutrição, que atue na educação; 
X. Motorista do Transporte Escolar: profissional habilitado, conforme o Código de 

Trânsito Brasileiro, com curso de habilitação para transporte escolar e/ou coletivo, atuando na 
educação; 

XI. Secretário Escolar: profissional com ensino médio completo, atuando na educação. 
Paragráfo único. As atribuições referentes às funções dos profissionais do magistério, 

dos cargos técnicos e administrativos da Educação estão descritas no Anexo I desta Lei. 
 
Art. 4º Para efeitos desta Lei compreende-se por: 
I. Rede Pública Municipal de Ensino: conjunto de instituições e órgãos que realizam 

atividades de educação sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação; 
II. Secretaria Municipal da Educação: órgão responsável pela gestão Administrativa, 

Financeira e Pedagógica da Rede Pública Municipal de Ensino de Laranjeiras do Sul; 
III. Magistério Público Municipal: conjunto de profissionais do magistério ocupantes 

dos cargos de Professor, Professor de Educação Física, Professor de Língua Estrangeira Moderna 
– Inglês, Professor de Arte e Coordenador Pedagógico, que atuam no ensino público nas escolas 
municipais e centros municipais de educação infantil ou na Secretaria Municipal de Educação;  

IV. Funções de Magistério: atividades de suporte pedagógico à docência, incluídas as 
de direção, coordenação pedagógica e assessoramento pedagógico, exercidas nas instituições de 
ensino e na Secretaria Municipal de Educação; 

V. Docência: atividades de ensino desenvolvidas pelo profissional do magistério, 
direcionadas ao aprendizado do aluno e consubstanciada na regência ou no auxílio à regência de 
classe ou turma; 

VI. Cargos Técnicos: conjunto de profissionais com habilitações específicas que 
realizam o suporte as atividades pedagógicas, quais sejam: Assistente Social, Psicólogo, 
Fonoaudiólogo e Nutricionista. 

VII. Cargos Administrativos: conjunto de profissionais com funções específicas que 
realizam o suporte as atividades pedagógicas, quais sejam: o secretário escolar e motorista do 
transporte escolar. 

VIII. Instituições de Ensino: estabelecimentos mantidos pelo Poder Publico Municipal 
que desenvolvem atividades ligadas à educação infantil, ao ensino fundamental e as modalidades 
de ensino, incluídas a educação especial e a educação de jovens e adultos. 
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CAPÍTULO II 
DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DOS PROFISSIONAIS 

DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL  
 

Seção I 
Dos Princípios da Carreira 

 
Art. 5º A Carreira do Magistério Público Municipal e dos Profissionais da Educação 

abrangidos neste Plano tem como princípios básicos: 
I.  Profissionalização que pressupõe qualificação, aperfeiçoamento profissional e 

condições adequadas de trabalho; 
II. A formação continuada dos profissionais do magistério; 
III. A gestão democrática do ensino público municipal; 
IV. A valorização dos profissionais do magistério, por meio da progressão salarial na 

Carreira com incentivos que contemplam habilitação ou titulação, desempenho, conhecimento, 
atualização e aperfeiçoamento profissional; 

V. Garantia de período reservado ao profissional do magistério em exercício de docência, 
para estudos, planejamento e avaliação do trabalho didático, incluído em sua carga horária; 

VI. A participação dos profissionais do magistério no planejamento, elaboração, 
execução e avaliação do Projeto Político-Pedagógico da instituição de ensino e da Rede Pública 
Municipal de Ensino; 

VII. A movimentação dos profissionais entre as instituições de ensino, por meio de 
critérios objetivos tendo como base os interesses da aprendizagem dos alunos; 

VIII. A valorização do tempo de serviço como componente evolutivo na Carreira; 
IX. A mobilidade que permite aos profissionais do magistério, nos limites legais vigentes, 

a prestação de serviços educacionais de excelência; 
X. A adequação, conforme normas emanadas do Órgão Normativo do Sistema de Ensino, 

quanto à relação numérica professor – aluno na educação infantil e no ensino fundamental. 
 

Seção II 
Da Estrutura Da Carreira  

 
Art. 6º A Carreira do Magistério Público Municipal é integrada pelos cargos de 

provimento efetivo de Professor, Professor de Educação Física, Professor de Língua Estrangeira 
Moderna – Inglês, Professor de Arte e Coordenador Pedagógico, cada um deles composto por 15 
(quinze) Classes, e para a Carreira dos Cargos Técnicos e Administrativos composto de 01 (um) 
único Nível dividido por 12 (doze) Classes, conforme o Anexo III parte integrante desta Lei. 

Art. 7º Para efeitos desta Lei entende-se por: 
I. Cargo: o lugar na organização do serviço público correspondente a um conjunto de 

atribuições específicas, denominação própria e remuneração pelo Poder Público, nos termos da 
Lei;  

II. Carreira: o conjunto de Níveis e Classes que definem a evolução funcional e 
remuneratória do profissional do magistério de acordo com a formação, qualificação, 
complexidade de atribuições, grau de responsabilidade e desempenho;  
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III. Nível: é o agrupamento de cargos identificado por letras em ordem alfabética de “A” 
a “E”, conforme a habilitação profissional e qualificação acadêmica;  

IV. Classe: constitui a divisão de cada nível em unidades de progressão funcional 
horizontal, representada por números cardinais de 01 a 15 ou de 01 a 12, conforme Anexo III. 

V. Interstício: o lapso de tempo estabelecido como mínimo necessário para que o 
profissional da educação se habilite à progressão funcional dentro da carreira. 

 
Seção III 

Dos Níveis 
 

Art. 8º Os Níveis, referentes à habilitação ou titulação do detentor de cargo de Professor, 
Professor de Educação Física, Professor de Língua Estrangeira – Inglês, Professor de Arte são: 

I. Nível A: formação em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena ou 
outra graduação correspondente às áreas de conhecimento específicas do currículo, com formação 
pedagógica, nos termos da legislação vigente; 

II. Nível B: formação em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena ou 
outra graduação correspondente às áreas de conhecimento específicas do currículo, com formação 
pedagógica, nos termos da legislação vigente, acompanhada da formação em nível de pós-
graduação, Lato Sensu, na área do ensino/educação, com duração mínima de 360 (trezentas e 
sessenta horas) e com período de curso não inferior a 06 (seis) meses, independente da modalidade 
de ensino; 

III. Nível C: formação em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena 
ou outra graduação correspondente às áreas de conhecimento específicas do currículo, com 
formação pedagógica, nos termos da legislação vigente, acompanhada da 2ª (segunda) formação 
em nível de pós-graduação, Lato Sensu, na área do ensino/educação, com duração mínima de 360 
(trezentas e sessenta horas) e com período de curso não inferior a 06 (seis) meses, independente da 
modalidade de ensino; 

IV. Nível D: formação em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena 
ou outra graduação correspondente às áreas de conhecimento específicas do currículo, com 
formação pedagógica, nos termos da legislação vigente, acompanhada da 2ª (segunda) formação 
em nível de pós-graduação, Lato Sensu, na área do ensino/educação, com duração mínima de 360 
(trezentas e sessenta horas) e com período de curso não inferior a 06 (seis) meses, independente da 
modalidade de ensino e acompanhada da formação em nível de pós-graduação, Stricto Sensu, em 
programa de mestrado na área da educação. 

V. Nível E: formação em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena ou 
outra graduação correspondente às áreas de conhecimento específicas do currículo, com formação 
pedagógica, nos termos da legislação vigente, acompanhada da 2ª (segunda) formação em nível de 
pós-graduação, Lato Sensu, na área do ensino/educação, com duração mínima de 360 (trezentas e 
sessenta horas) e com período de curso não inferior a 06 (seis) meses, independente da modalidade 
de ensino e acompanhada da formação em nível de pós-graduação, Stricto Sensu, em programa de 
mestrado na área da educação acompanhada da formação em nível de pós-graduação, Stricto 
Sensu, em programa de doutorado na área da educação; 

Art. 9º Para os efeitos desta Lei, só terão validade os cursos de pós-graduação Stricto 
Sensu – Mestrado ou Doutorado, autorizados e reconhecidos pelos órgãos competentes, ou, quando 
realizados no exterior, devidamente validado por instituição pública brasileira, competente para 
esse fim. 
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Seção IV 
Da Progressão na Carreira 

 
Art. 10 O avanço vertical se dá na passagem de um Nível de habilitação ou titulação para 

outro imediatamente superior. 
§ 1º A promoção vertical dar-se-á por habilitação ou titulação, através do critério 

exclusivo de formação para professor, professor de arte, professor de educação fisica, professor de 
língua estrangeira moderna – Inglês e coordenadores pedagógicos, sobre o valor do vencimento 
básico da carreira. 

§ 2º O professor, professor de arte, professor de educação fisica, professor de língua 
estrangeira moderna – Inglês promovidos ocuparão no Nível superior, a Classe correspondente 
àquela que ocupava no Nível anterior. 

§ 3º A promoção vertical é automática, uma vez apresentada a nova titulação e respeitado 
o período de permanêcia mínimo do nível atual, vigorará no mês subsequente àquele em que o 
interessado protocolar o documento comprobatório junto ao Departamento de Recursos Humanos. 

§ 4º O professor, professor de arte, professor de educação fisica, professor de língua 
estrangeira moderna - Inglês com acumulação legal de cargos, prevista em lei, poderá usar a nova 
habilitação ou titulação em ambos os cargos. 

§ 5º É obrigatório para o professor, professor de arte, professor de educação fisica, 
professor de língua estrangeira moderna – Inglês, o cumprimento do tempo mínimo de 2 (dois) 
anos de permanência no nível B e de 1(um) ano nos níveis C, D e E, sucessivamente.  

§ 6º O professor, professor de arte, professor de educação fisica, professor de língua 
estrangeira moderna - Inglês que detiverem titulação superior ao nível imediatamente subsequente 
ao que se encontra obedecerá ao disposto no § 5º deste artigo. 

Art. 11 Fica assegurado na tabela de vencimentos dos profissionais de magistério: 
I - para os cargos de professores, professores de arte, professores de educação fisica, 

professores de língua estrangeira moderna – Inglês, a diferença de percentual entre os níveis, à 
proporção de 20% (vinte por cento) do Nível A (superior) para o Nível B (especialização), 10% 
(dez por cento) do Nível B para o Nível C (2ª especialização), 10% (dez por cento) do Nível C 
para o Nível D (mestrado) e 10% (dez por cento) do Nível D para o nível E (doutorado). 

Paragrafo único – O valor referente a elevação do nível A para o B, de que trata o inciso 
I, será pago na proporção de 10% (dez por cento) no primeiro ano subsequente ao protocolo e 10% 
no segundo ano. 

II – para o cargo de Coordenador Pedagógico a diferença de percentual de 10% (dez por 
cento) para os profissionais que detiverem título de especialização - pós –graduação (Lato Sensu), 
10% (dez por cento) para os detentores de 2º (segundo) título de especialização - pós –graduação 
(Lato Sensu), 5% (cinco por cento) para os detentores de título de especialização - mestrado (Stricto 
Sensu) e 5% (dez por cento) para os detentores de títulos de especialização - doutorado (Stricto 
Sensu). 

Paragrafo único – para o cumprimento do inciso II, deste artigo, deve-se considerar o 
previsto no art. 9º, bem como o cumprimento do tempo mínimo de 2 (dois) anos contados do 
protocolo do título de especialização (pós-graduação) junto ao Departamento de Recursos 
Humanos e de 1 (um) ano de permanência após protocolo de cada título de graduação 
imediatamente superior. 

Art. 12 O exercício de cargo em comissão, função gratificada ou representação sindical 
da categoria profissional do servidor efetivo não impede o desenvolvimento na carreira por 
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promoção.  
Paragrafo único. Os servidores na condição prevista no caput, se optantes pela 

remuneração do cargo comissionado, perceberão os efeitos financeiros da promoção a partir do 
momento em que voltarem a exercer seu cargo efetivo, ou, imediatamente, se estiverem 
percebendo a remuneração do cargo efetivo, inclusive, os que estiverem no exercício de função 
gratificada ou representação sindical da categoria profissional.  

Art. 13 Caso o servidor possua mais de um vínculo com o Município de Laranjeiras do 
Sul - PR, a promoção dar-se-á em cada vínculo individualmente.  

Art. 14 O avanço horizontal se dá na progressão de uma Classe para outra 
sequencialmente imediata, dentro do mesmo Nível. 

§ 1º As Classes dos Níveis da Tabela dos Profissionais do Magistério terão acréscimo de 
2% (dois por cento) entre cada Classe, a cada 2 (dois) anos. 

§ 2º As Classes dos Níveis da Tabela dos demais Profissionais da Educação terão o 
acréscimo de 3% (três por cento), a cada 3 (três) anos. 

 
Art. 15 A pontuação para avanço horizontal será determinada pela média ponderada dos 

fatores considerados, tomando-se: 
I. a média aritmética das avaliações anuais de desempenho, com peso 5 (cinco); 
II. a pontuação da qualificação, com peso 3 (três); 
III. a média aritmética das avaliações de conhecimentos, com peso 2 (dois). 
 
Art. 16 A avaliação de desempenho e a avaliação de conhecimentos serão realizadas 

anualmente, enquanto a pontuação de qualificação a cada dois anos. 
Art. 17 A avaliação de conhecimentos para o Cargo de Professor considerará: 
I. os conteúdos específicos para o exercício da função do profissional do magistério; 
II. a associação à formação continuada ou capacitação, promovida ou oferecida pela 

Secretaria Municipal de Educação, de forma a atender o disposto no inciso anterior; 
III. aplicação imediata após a formação continuada ou capacitação, promovida ou 

oferecida pela Secretaria Municipal de Educação. 
Parágrafo único. Aos demais Profissionais da Educação abrangidos neste Plano, aplicar-

se-á questionário com os quesitos a serem avaliados e serão realizados anualmente. 
 
Art. 18 Os Profissionais da Educação Pública Municipal não poderão ser promovidos por 

meio de avanço horizontal enquanto permanecerem em qualquer uma das seguintes situações: 
I. em estágio probatório; 
II. à disposição de outro órgão, em exercício de atividades estranhas ou não estabelecidas 

nesta Lei; 
III. no exercício de funções não previstas para o cargo;  
IV. em licença para tratar de assuntos particulares; 
V. afastado por motivo de saúde por um período superior à cento e oitenta dias, 

consecutivos ou alternados, no período aquisitivo; 
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VI. faltar ao serviço sem motivo justificado em dias consecutivos ou alternados igual ou 
superior a 20 (vinte) dias úteis, no período aquisitivo; 

VII. for condenado em processo administrativo, com sentença transitada em julgado, no 
período aquisitivo; 

VIII. receber formalmente 3 (três) advertências ou 1 (uma) suspensão, no período 
aquisitivo. 

 

CAPÍTULO III 
DO PROVIMENTO 

 
Seção I 

Do Concurso Público 
 

Art. 19 Os Cargos do Quadro Próprio dos Profissionais da Educação Pública Municipal 
são acessíveis a todos os brasileiros e estrangeiros naturalizados, respeitadas as exigências fixadas 
na legislação pertinente e nos termos desta Lei. 

Art. 20 Comprovada a existência de vagas no quadro dos Profissionais da Educação 
Pública Municipal e a inexistência de candidatos anteriormente aprovados, com edital ainda válido, 
realizar-se-á, mediante dotação orçamentária, concurso público de provas ou de provas e títulos 
para suprimento definitivo das vagas. 

Art. 21 O concurso público terá validade de até dois anos, podendo ser prorrogado uma 
única vez por igual período, a critério da Administração Pública Municipal. 

Art. 22 O edital de concurso público definirá, para provimento das vagas dos 
Profissionais da Educação Pública Municipal, o número de vagas a serem preenchidas, a formação 
mínima exigida, a área de conhecimento ou componente curricular e a área de atuação. 

Art. 23 As condições essenciais para o provimento no cargo são:  
I. ser brasileiro ou estrangeiro naturalizado, nos termos da legislação pertinente; 
II. ter a idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação;  
III. estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em lei; 
IV. estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 
V. possuir a habilitação ou titulação exigida para o exercício do cargo, bem como registro 

no órgão de classe, quando for o caso, cuja comprovação poderá ser efetuada até a data da posse 
no cargo; 

VI. possuir aptidão física e mental para o exercício do cargo, constatada mediante laudo 
pericial. 

Parágrafo único. Além dos requisitos previstos no caput deste artigo, a nomeação 
depende da prévia verificação da inexistência de acumulação de cargos vedada pela Constituição 
Federal. 

Art. 24 Admitir-se-ão outras formas de seleção e contratação pública, nos termos da lei 
e em caráter excepcional, para suprir necessidades de: 

I. provimento temporário; 
II. substituição emergencial de titulares de cargo efetivo. 
Parágrafo único. A lei de que trata este artigo, disporá sobre a contratação por tempo 
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determinado para atender as necessidades de substituição temporária dos titulares do cargo de 
Professor. 

Seção II 
Do Ingresso 

 
Art. 25 O ingresso na Carreira do Magistério Público Municipal dar-se-á por concurso 

público de provas e títulos, tendo como requisitos, a formação: 
I. para atuação multidisciplinar na educação infantil e nos anos iniciais do ensino 

fundamental, nível superior, em curso de graduação em Pedagogia; 
II. para atuação em áreas específicas do conhecimento ou componente curricular, em 

nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena específica. 
 
Art. 26 O ingresso na Carreira dos Profissionais da Educação Pública Municipal dar-se-

á no nível inicial da carreira. 
  

Seção III 
Do Estágio Probatório 

 

Art. 27 Os Profissionais da Educação Pública Municipal, nomeados para cargo de 
provimento efetivo, ficarão sujeitos ao estágio probatório, com duração de 36 (trinta e seis meses), 
contados a partir da data da nomeação. 

§ 1o O estágio probatório ficará suspenso nas seguintes hipóteses: 
I. para exercer atividades estranhas às funções previstas para o cargo; 
II. para exercer cargo público eletivo; 
III. após iniciado o processo administrativo disciplinar de que trata o art. 33 desta Lei. 
§ 2o O estágio probatório será retomado a partir do término dos motivos que geraram sua 

suspensão. 
§ 3o O estágio probatório não impede ao profissional o exercício de funções de suporte 

pedagógico, desde que atendidos os requisitos estabelecidos no art. 28. 
 
Art. 28 Durante o período de estágio probatório, os Profissionais da Educação Pública 

Municipal serão submetidos a avaliações anuais, onde serão apurados os seguintes requisitos 
necessários à comprovação de sua aptidão para adquirir estabilidade: 

I. disciplina e cumprimento dos deveres; 
II. assiduidade e pontualidade; 
III. eficiência e produtividade;  
IV. capacidade de iniciativa; 
V. responsabilidade; 
VI. criatividade;  
VII. cooperação;  
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VIII. postura ética; 
IX. condições emocionais para o desempenho das funções inerentes ao cargo. 
Art. 29 Durante o estágio probatório serão proporcionados aos Profissionais da Educação 

Pública Municipal, meios para o desenvolvimento de suas potencialidades em relação ao interesse 
público.  

Parágrafo único. Cabe à Secretaria Municipal de Educação garantir os meios 
necessários para acompanhamento e avaliação de desempenho dos profissionais da educação 
pública municipal em estágio probatório. 

Art. 30 Concluídas as avaliações do estágio e sendo considerado apto para o exercício, o 
profissional será confirmado no cargo e considerado estável no serviço público. 

Art. 31 Ao Profissional da Educação Pública Municipal, cumprido o estágio probatório, 
cujas avaliações concluíram pela sua estabilidade no serviço Público Municipal, será 
imediatamente posicionado na Classe 2 (dois). 

Art. 32 O período de estágio probatório não impede o professor, professor de arte, 
professor de educação fisica, professor de língua estrangeira moderna – Inglês e coordenador 
pedagógico de realizar o protocolo da titulação para o avanço vertical, no entanto só poderá 
avançar para o nível imediatamente superior ao que se encontra a partir da sua estabilidade, quando 
passará para a Classe 2.  

Art. 33 Constatado pelas avaliações que o Profissional da Educação Pública Municipal 
não preenche os requisitos necessários para o desempenho de suas funções, caberá à autoridade 
competente, sob pena de responsabilidade, iniciar o processo administrativo, assegurando ao 
servidor o direito ao contraditório e ampla defesa. 

 

 

CAPÍTULO IV 
DAS GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS DO MAGISTÉRIO 

 
Art. 34 Os profissionais do magistério que: 
I. Exercerem cargo de Direção de instituição de ensino, perceberão função gratificada 

- FG 5; 
Parágrafo único: As gratificações previstas neste artigo, não são cumulativas e não 

incorporam ao vencimento, sendo devida durante o período de execução da função. 
 
Art. 35 Os detentores do cargo de professor que: 
I. Assumir temporariamente a função de Coordenação Pedagógica de Escola e/ou CMEI, 

perceberão função gratificada - FG 4; 
Parágrafo único: As gratificações previstas neste artigo, não são cumulativas e não 

incorporam ao vencimento, sendo devida durante o período de execução da função. 
Art. 36 A função de Coordenação Pedagógica na Secretaria Municipal de Educação será 

exercida por profissionais habilitados em Pedagogia e se constitui em assessoramento e suporte 
pedagógico para todas as instituições de ensino da Rede Pública Municipal de Ensino de 
Laranjeiras do Sul - Pr. 

Parágrafo único: Estes profissionais perceberão função gratificada de acordo com as 
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atividades desenvolvidas dentro da Secretaria de Educação, a critério da administração. 
Art. 37 A função de direção nas instituições de ensino será exercida exclusivamente por 

profissionais integrantes da Carreira do Magistério Público, escolhidos por meio de critérios 
técnicos de mérito e desempenho e consulta a comunidade escolar, conforme regulamentação em 
Decreto específico. 

Art. 38 É pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer funções gratificadas do 
magistério, a experiência docente de no mínimo três anos, adquirida em qualquer nível ou sistema 
de ensino, público ou privado. 

 

CAPÍTULO V 
DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

 
Art. 39 A qualificação profissional, objetivando o aprimoramento permanente do ensino 

e a progressão na Carreira, será assegurada através de cursos de formação, aperfeiçoamento ou 
especialização, em instituições credenciadas, de programas de aperfeiçoamento em serviço e de 
outras atividades de atualização profissional, observados os programas prioritários, visando: 

I. a valorização do profissional e melhoria da qualidade do serviço; 
II. a formação ou complementação de formação para obtenção da habilitação ou titulação 

necessária às atividades do cargo; 
III. identificação das carências dos profissionais para executar tarefas necessárias ao 

alcance dos objetivos da instituição, assim como as potencialidades dos mesmos que deverão ser 
desenvolvidas; 

IV. aperfeiçoamento e/ou complementação de valores, conhecimentos e habilidades 
necessários ao cargo; 

V. a utilização de metodologias diversificadas, incluindo as que empregam recursos da 
educação à distância; 

VI. a incorporação de novos conhecimentos e habilidades, decorrentes de inovações 
científicas, tecnológicas ou alterações de legislação. 

 
Art. 40 A Secretaria Municipal de Educação oferecerá um mínimo de 30 (trinta) horas 

anuais de cursos de formação continuada ou capacitação para todos os Profissionais da Educação 
Pública Municipal. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS LICENÇAS 
 
Art. 41 Conceder-se-á licença aos Profissionais da Educação Pública Municipal, nos 

termos do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Laranjeiras do Sul, além das 
dispostas nesta Lei. 

 
CAPÍTULO VII 

DA JORNADA DE TRABALHO 
 

Art. 42 A carga horária dos Profissionais da Educação Pública Municipal é o descrito no 
anexo II desta Lei. 
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Art. 43 A jornada de trabalho dos Profissionais da Educação Pública Municipal, em 
função docente, será dividida proporcionalmente à sua duração, em uma parte para o desempenho 
de atividades de interação com os alunos e outra parte de atividades complementares ao exercício 
da docência. 

Art. 44 As atividades complementares ao exercício da docência deverão ser 
desenvolvidas de acordo com a proposta pedagógica da instituição educacional e compreendem: 

I. planejamento e avaliação do trabalho didático-pedagógico;  
II. atividades de preparação das aulas; 
III. avaliação da produção dos alunos; 
IV. colaboração com a administração da instituição educacional; 
V. participação em reuniões pedagógicas, seminários e cursos de aperfeiçoamento 

profissional; 
VI. articulação com a comunidade escolar; 
VII. verificação das atividades e conteúdos ministrados em sala de aula. 
 
Art. 45 As horas destinadas às atividades complementares ao exercício da docência serão 

proporcionais a 1/3 (um terço) da jornada total de trabalho. 

 

CAPÍTULO VIII 
DA JORNADA EM REGIME SUPLEMENTAR 

 
Art. 46 Os profissionais da educação Pública Municipal que exercem o cargo de 

Professor, com 20 (vinte) horas semanais, poderão prestar serviço em regime suplementar, em 
caráter excepcional, para o exercício de funções de docência e coordenação pedagógica, de 
acordo com a necessidade e conveniência da administração, até o máximo de 20 (vinte) horas 
semanais, sendo assim distribuídas proporcionalmente. 

I. 5 horas, equivalente a 25% da jornada de 20 horas semanais, 
II. 10 horas, equivalente a 50% da jornada de 20 horas semanais; 
III. 15 horas, equivalente a 75% da jornada de 20 horas semanais e; 
IV. 20 horas, correspondente a 100% da jornada de 20 horas semanais. 

 
§ 1o Na jornada em regime suplementar, de que trata o caput deste artigo, deverá ser 

resguardada a proporção entre horas de atividades de interação com os alunos e de atividades 
complementares ao exercício da docência e o direito aos recessos escolares, compreendido entre o 
início e término do período de exercício na jornada em regime suplementar. 

§ 2o A interrupção da jornada em regime suplementar de que trata o caput deste artigo 
ocorrerá: 

I. a pedido do interessado; 
II. quando cessada a razão determinante da jornada em regime suplementar; 
III. a critério da Secretaria Municipal de Educação, por ato motivado; 
IV. quando houver 5 (cinco) dias ou mais de atestado médico, alternados ou 
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consecutivos. 
§ 3º A jornada em regime suplementar não se constitui em horas-extra e, por ser de cunho 

eventual e transitório, extingue-se, automaticamente, pelo decurso de seu prazo de exercício, não 
se incorpora aos vencimentos, não gera desconto previdenciários, estabilidade ou direito de 
conversão em cargo efetivo. 

 
Art. 47 A Secretaria Municipal de Educação estabelecerá por meio de “Termo de 

Compromisso”, o início e o término do período de trabalho para o exercício da jornada em regime 
suplementar, bem como sua prorrogação quando for o caso. 

Art. 48 A jornada em regime suplementar será remunerada proporcionalmente ao número 
de horas adicionadas à jornada de trabalho de acordo com o art. 45 do titular do cargo de Professor 
e terá como base de cálculo o valor do vencimento em que se encontrar o Profissional na tabela de 
vencimento de sua carreira, correspondente ao Nível de habilitação ou titulação do profissional. 

Parágrafo único. A remuneração para o trabalho de jornada em regime suplementar 
integrará proporcionalmente o cálculo para efeitos de concessão do 13º (décimo terceiro) salário e 
1/3 (um terço) de férias, observando-se o tempo de serviço no período aquisitivo. 

 
CAPÍTULO IX 

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO E DO ADICIONAL DE INCENTIVO 
FUNCIONAL 

 
Art. 49 O adicional por tempo de serviço dos Profissionais da Educação Pública 

Municipal será equivalente a 5% (cinco por cento) do seu vencimento base, a cada 5 (cinco) anos 
completos de efetivo exercício no serviço público municipal de Laranjeiras do Sul - PR, 
observado o limite de 35 (trinta e cinco) por cento. 

Parágrafo único. O adicional de que trata o caput deste artigo será devido a partir do 1º 
(primeiro) dia do mês ao que completar o quinquênio. 

Art. 50 Ao Profissional do Magistério, que atingir a Classe 15 (quinze), na tabela de 
vencimentos e não estiver apto ao benefício de aposentadoria, será concedido adicional de 
incentivo funcional de 2% (dois por cento) sobre o seu vencimento base, a cada 24 (vinte e quatro) 
meses até o limite de 6% (seis por cento). 

§ 1º Para fazer jus ao adicional que trata o caput, o Profissional do Magistério, deverá ter 
cumprido o interstício de 24 (vinte e quatro) meses na Classe 15 (quinze) e estará sujeito ao mesmo 
processo de avaliação determinada para o avanço horizontal, conforme estabelecido nesta Lei. 

§ 2º Ao Profissional do Magistério que se tornar apto ao benefício da aposentadoria, será 
suspenso o adicional previsto neste artigo. 

 

CAPÍTULO X 
DAS FÉRIAS 

 

Art. 51 O período de férias anual dos Profissionais da Educação Pública Municipal, em 
efetivo exercício no cargo, será de 30 (trinta dias) consecutivos, contados a partir da data de 
encerramento dos dias letivos, determinado no calendário escolar. 

§1º Os Profissionais do Magistério, no exercício em funções de docência, terão direito, 
além das férias previstas neste artigo, a 1 (um) recesso remunerado de 15 (quinze) dias, a serem 
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usufruídos, nos períodos de recesso escolar, de acordo com o calendário escolar, de forma a atender 
as necessidades didáticas e administrativas da instituição de ensino e as normas estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

§2º Fica garantido o direito ao gozo de férias definido no calendário escolar, que coincidir 
total ou parcialmente com o período de licença maternidade. 

§3º No gozo de férias anuais remuneradas, os profissionais do magistério terão direito a 
1/3 (um terço) a mais do que sua remuneração mensal, de acordo com o período fixado no caput 
deste artigo, somente sobre o período de 30 dias. 

 

CAPÍTULO XI 
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO DA LOTAÇÃO 

 

Art. 52 A lotação representa a força de trabalho, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos, necessária para o funcionamento dos diversos órgãos e unidades responsáveis pelo 
desempenho das atividades dos Profissionais da Educação Pública Municipal e será aplicada aos 
Professores, Professores de Arte, Educação Física, Professores de Língua Estrangeira Moderna – 
Inglês e Coordenação Pedagógica. 

Art. 53 A lotação ocorrerá anualmente, através do resultado do concurso de remoção. 
§1º A Classificação dos Profissionais da Educação Pública Municipal que se inscreverem 

para o concurso de remoção, observará os seguintes critérios: 
I. Maior tempo de efetivo exercício na rede municipal de ensino, contados a partir da data 

da nomeação no vínculo em que pleiteia a fixação; 
II. Maior Nível e Classe; 
III. Maior idade; 
IV. Proximidade da residência do professor. 
V. Persistindo o empate, será considerado como critério o maior tempo de serviço da 

Rede Municipal de Ensino, independentemente do vínculo. 
§ 2º A Classificação do candidato far-se-á separadamente por cargo, no vínculo do 

Quadro dos Profissionais do Magistério Público Municipal. 
§ 3º Ocorrerá a fixação da vaga na instituição, porém sem definição de turno. 
§ 4º Para a primeira lotação (fixação de padrões em local de exercício) será realizada 

convocação por edital, com posterior sessão pública e a escolha do local ocorrerá com base em 
classificação emitida pela Secretaria Municipal de Educação, a qual observará os critérios 
dispostos no § 1º deste artigo e a disponibilidade de vagas. 

 
Art. 54 O Profissional, quando designado para exercer funções de magistério em local 

diverso do seu local de exercício, terá direito de retorno à instituição de ensino de origem, após 
cessado o motivo que originou a designação.  

Parágrafo único: Incluem-se nesta condição, os profissionais do magistério que 
eventualmente sejam indicados para assumir a direção e/ou a coordenação pedagógica das 
instituições escolares. 

Art. 55 Os profissionais do Magistério que estiverem em processo de readaptação serão 
lotados no local de exercício após a implantação da presente lei.  
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Parágrafo único. Os profissionais readaptados antes da implantação desta Lei, terão 
sua lotação efetivada na instituição em que se encontrarem ou em outra unidade vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

CAPÍTULO XII 
DA REMOÇÃO 

 
Art. 56 Processo de remoção é a movimentação dos Profissionais da Educação Pública 

Municipal de uma para outra instituição de ensino na Rede Pública Municipal de Ensino, sem que 
se modifique sua situação funcional, e poderá ser feito: 

I. a pedido; 
II. por permuta;  
III. de ofício. 
§ 1º Entende-se por remoção a pedido aquela destinada a atender os interesses dos 

profissionais, a qual será realizada com vistas ao preenchimento de vagas existentes nas 
instituições de ensino, em processo anual, regido por edital próprio, o qual observará, para fins de 
classificação dos professores, obrigatoriamente, os critérios dispostos no art. 61 desta Lei. 

§2º Entende-se por remoção por permuta aquela que visa atender, prioritariamente, 
interesses dos profissionais e realizar-se-á a qualquer momento, uma única vez ao ano, mediante 
comum acordo entre profissionais lotados em diferentes instituições de ensino, a qual deve ser 
requerida ao (à) Secretário(a) da Educação Municipal, e somente ocorrerá após ato deste, 
acatando-o, sendo esta válida para o decorrer do ano de sua solicitação.  

§ 3º Entende-se por remoção de ofício aquela advinda de definição em Processo 
Administrativo Disciplinar, quando a Comissão Processante julgar necessária para a preservação 
do servidor ou da instituição onde ele estiver lotado, com a devida anuência do (a) Secretário(a) 
da Educação Municipal. 

Art. 57. Os Profissionais da Educação Pública Municipal, investido mediante concurso 
público, somente poderão ser removidos após cumprido o estágio probatório. 

Art. 58. A remoção por permuta deverá ser precedida de requerimento de ambos os 
interessados, dirigido ao Dirigente da Educação Municipal. 

Art. 59.  A decisão sobre a concessão de remoção por permuta, de uma instituição de 
ensino para outra ou para órgão da educação municipal, atenderá prioritariamente aos interesses 
do ensino e da educação municipal, observando o princípio da equidade. 

Art. 60. O processo de remoção acontecerá anualmente entre os profissionais 
interessados em mudar sua sede de exercício. 

§ 1º Os pedidos de remoção serão feitos no mês de novembro de cada ano, em processo 
amplamente divulgado em edital próprio; 

§ 2º A remoção somente poderá ser feita para instituição de ensino onde haja vagas em 
aberto ou onde abrirem vagas durante o processo; 

§ 3º Os professores concursados para as Escolas do Campo terão sua lotação efetivada 
de acordo com as disposições do artigo 56, somente em escolas desta modalidade, não podendo, 
nessa linha funcional, pleitear remoção para escolas que não sejam do Campo, conforme o 
constante do Edital do Concurso Público do ano de 2010.  

§4º Com relação à Educação de Jovens e Adultos (EJA) e Sala de Recursos, tais aulas 
não serão consideradas para fixação de padrões. 
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Art. 61. - A Concessão da Remoção dar-se-á observando-se os seguintes critérios na 
forma decrescente: 

I. Maior tempo de efetivo exercício na rede municipal de ensino, contados a partir da 
data da nomeação no vínculo em que pleiteia a fixação; 

II. Maior nível e classe;  
III. Maior idade; 
IV. Proximidade da residência do professor; 
Parágrafo único. persistindo o empate, será considerado como critério o maior tempo 

de serviço da Rede Municipal de Ensino, independentemente do vínculo. 
Art. 62. Compete ao(à) Secretário(a) da Educação Municipal publicar o resultado dos 

pedidos de remoção. 
 

CAPÍTULO XIII 
DA ORDEM DE SERVIÇO 

Art. 63. O servidor que desejar prestar serviço em outra instituição de ensino poderá 
solicitar Ordem de Serviço em período próprio definido pela Secretaria Municipal de Educação. 

§ 1º Os pedidos de Ordem de Serviço serão realizados anualmente, em requerimento 
próprio, em período anterior à distribuição de vagas, sendo analisados após a distribuição das vagas 
efetivas e fixas, antes da distribuição em regime suplementar, podendo ser revogados a qualquer 
tempo, a pedido do servidor, mediante análise da Secretaria Municipal da Educação, ou por 
solicitação desse órgão, sempre prevalecendo o interesse da Administração. 

§ 2º Os pedidos de Ordem de Serviço serão analisados pela Secretaria Municipal de 
Educação, com concessão por tempo determinado, vinculada ao interesse da Administração, ao 
professor que necessite exercer suas funções em local diferente do de sua lotação; 

§ 3º A Ordem de Serviço não será concedida em vagas provisórias. 

 

CAPÍTULO XIV 
DA CEDÊNCIA OU CESSÃO 

Art. 64 Cedência ou cessão é o ato pelo qual o Profissional da Educação Pública 
Municipal é posto à disposição de entidade, entes federados ou órgão não integrante da Rede 
Pública Municipal de Ensino. 

§1º A cedência ou cessão será sem ônus para o ensino municipal e será concedida pelo 
prazo máximo de um ano, renovável anualmente segundo a necessidade e a possibilidade das 
partes. 

§ 2º Em casos excepcionais, a cedência ou cessão poderá dar-se com ônus para o ensino 
municipal, nas seguintes hipóteses: 

I. quando se tratar de instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com 
atuação exclusiva em educação especial; 

II. quando o profissional for cedido para desenvolver atividades em programas ou 
projetos específicos na área da educação, voltados ao desenvolvimento da educação infantil e/ou 
ensino fundamental, em órgãos públicos ou instituições privadas sem fins lucrativos; 

III. quando a entidade, ente federado ou órgão solicitante compensar a Rede Pública 
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Municipal de Ensino com profissional habilitado para o exercício de funções de magistério ou com 
serviço de valor equivalente ao custo anual do cedido; 

IV. quando o profissional do magistério for cedido para o desempenho de mandato 
sindical, representativo da categoria a que pertence em função do cargo ocupado, sem prejuízo de 
vencimento e direitos. 

§3º Fica garantida a cedência de que trata o inciso IV deste artigo, para a presidência do 
órgão representativo da categoria, tendo duração igual ao mandato, podendo ser prorrogada em 
caso de reeleição. 

 
CAPÍTULO XV 

DA READAPTAÇÃO 
 
Art. 65. O Profissional da Educação Pública Municipal que tenha sofrido limitação em 

sua capacidade física e/ou mental, comprovada por perícia médica, será readaptado, passando a 
exercer atribuições compatíveis com a sua limitação, após avaliação pelos órgãos competentes da 
Administração Pública Municipal. 

Parágrafo único. O Profissional na condição de readaptado deverá submeter-se 
anualmente à perícia médica, visando avaliar sua capacidade de retorno às funções do cargo para 
qual prestou concurso. 

Art. 66 O Profissional readaptado desempenhará atribuições e responsabilidades 
compatíveis com as suas limitações e com seu cargo, preferencialmente, em atividades 
educacionais na instituição de ensino onde se encontrava em exercício antes da readaptação ou em 
outra unidade vinculada à Secretaria Municipal de Educação. 

 

CAPÍTULO XVI 
DOS DIREITOS E DOS DEVERES  

 
Art. 67 São direitos dos Profissionais da Educação Pública Municipal, além de outros 

previstos nesta Lei e no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Laranjeiras do 
Sul - PR: 

I. ter acesso às informações educacionais, bibliografia, materiais didáticos e outros 
instrumentos, bem como contar com orientação pedagógica que auxilie e estimule a melhoria de 
seu desempenho profissional e ampliação de seus conhecimentos; 

II. ter oportunidade de frequentar cursos de formação, atualização e especialização 
profissional; 

III. ter o ambiente de trabalho, condições, instalações e materiais técnicos pedagógicos 
suficientes e adequados para que possa desenvolver com eficiência e eficácia suas funções; 

IV. receber remuneração de acordo com a classe, nível de habilitação ou titulação, tempo 
de serviço, formação profissional continuada e jornada de trabalho; 

V. receber ajuda de custo quando convocado para participar de cursos ou encontros 
educacionais representando a Secretaria Municipal de Educação, fora do município de Laranjeiras 
do Sul; 

VI. participar do processo de planejamento do Projeto Político-Pedagógico da instituição 
educacional ou da Secretaria Municipal de Educação; 

VII. participar de programas permanentes e regulares de formação continuada. 
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Art. 68 Os Profissionais da Educação Pública Municipal têm o dever constante de 

considerar a relevância social de sua profissão em razão da qual, além das obrigações previstas em 
outras normas, deverá: 

I. preservar os princípios estabelecidos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional; 

II. reconhecer e respeitar as diferenças culturais, sociais, religiosas dos alunos e da 
comunidade escolar, valorizando os diferentes saberes e culturas, combatendo a exclusão e a 
discriminação; 

III. participar da elaboração da proposta pedagógica de sua instituição de ensino; 
IV. participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; 
V. participar de programas, projetos, reuniões, cursos, debates, seminários e grupos de 

trabalho, buscando o aperfeiçoamento, atualização e a capacitação profissional, bem como a 
qualidade do ensino, no âmbito de sua atuação; 

VI. participar dos eventos voltados à formação profissional; 
VII. participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de 

problemas junto aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino; 
VIII. participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade da 

frequência escolar das crianças do Município; 
IX. participar do Censo Escolar, da chamada e da efetivação das matrículas escolares na 

Rede Pública Municipal de Ensino; 
X. participar da realização de pesquisas na área de educação; 
XI. participar da organização de festividades, feiras e outros eventos destinados a 

divulgar a arte, a ciência e a cultura local e nacional no âmbito de sua atuação; 
XII. participar da organização de eventos destinados a comemorar datas significativas 

nacionais, estaduais e municipais, no âmbito de sua atuação; 
XIII. participar de reuniões de grupos de trabalho e/ou outras ações destinadas a assegurar 

o pleno desenvolvimento da criança, a proteção integral aos seus direitos, o seu preparo para o 
exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho; 

XIV. participar da organização das atividades de articulação da escola com as famílias e 
a comunidade; 

XV. organizar, planejar e ministrar aulas, com conteúdos anteriormente definidos nos 
planos de aula; 

XVI. orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa, leitura 
e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; 

XVII. aplicar diferentes instrumentos de avaliação em variadas situações de 
aprendizagem para possibilitar o desenvolvimento das capacidades dos alunos; 

XVIII. adequar o processo de ensino e aprendizagem de forma a atender as necessidades 
dos alunos; 

XIX. monitorar continuamente o progresso dos alunos; 
XX. cumprir plano de trabalho, segundo o Projeto Político-Pedagógico da instituição de 

ensino; 
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XXI. elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material 
didático a ser utilizado; 

XXII. elaborar material destinado à divulgação do pensamento, da arte e do saber, nos 
termos da Constituição Federal, art. 206, II; 

XXIII. elaborar material destinado à conscientização dos alunos para preservação do 
patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental do País, Estado e Município; 

XXIV. comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, ministrando 
aulas nos dias letivos e horas aulas estabelecidos, além de participar, integralmente, dos períodos 
dedicados às atividades complementares ao exercício da docência; 

XXV. prestar assistência, suporte, informações ou denúncia quando couber, aos órgãos 
encarregados do cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

XXVI. manter em classe e/ou na instituição de ensino, documentos relacionados à 
vida escolar, controle de frequência e demais registros oficiais dos alunos; 

XXVII. não fazer uso do aparelho celular durante o horário de trabalho, salvo quando 
necessário ao desenvolvimento de atividades que envolvam o uso de tecnologia, estabelecidas 
no planejamento. 

CAPÍTULO XVII 
DA DISTRIBUIÇÃO DAS TURMAS 

 
Art. 69 A distribuição das turmas (vagas) será realizada na instituição de ensino, 

obedecendo-se à lista de classificação dos profissionais emitida pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 70 As aulas serão atribuídas aos professores, na seguinte ordem: 
I. ocupantes de cargo efetivo; 
II. ocupantes de cargo efetivo excedentes na instituição de lotação;  
III. ocupantes de cargo efetivo, em regime de suplementação; 
IV. regime especial. 
 
Art. 71 Para a distribuição de vagas será considerada a carga horária disponível na 

instituição de ensino, gerada para o ano letivo, de acordo com os níveis e modalidades de ensino; 
Art. 72 O professor efetivo lotado em instituição de ensino que não puder assumir aulas 

e/ou funções no turno ofertado, por incompatibilidade devidamente comprovada, deverá participar 
da sessão de distribuição de aulas aos professores excedentes ou lotados no município, de acordo 
com a classificação gerada pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 73 A atribuição de aulas em instituição de ensino diferente da de lotação do professor 
só será permitida quando não houver aulas disponíveis na instituição de lotação ou através do 
atendimento a pedido de Ordem de Serviço ou permuta. 

Art. 74 Após a atribuição de aulas e/ou funções ao professor efetivo, não poderá haver 
desistência por parte dele das referidas aulas, a fim de assumir outras no decorrer do ano letivo, 
excetuando-se a ocorrência de permuta; 

Art. 75 A distribuição de aulas nas instituições de ensino, aos ocupantes de cargos 
efetivos, deverá obedecer à seguinte ordem de prioridade: 

I. Professor efetivo lotado na instituição de ensino, considerando: 
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a) Maior tempo de serviço na instituição de ensino, a partir da nomeação em concurso 
público, considerando-se o tempo da última lotação na instituição de ensino; 

b) Maior tempo de serviço no Município de Laranjeiras do Sul, em caráter efetivo, na 
linha funcional objeto da atribuição de aulas; 

c) Maior nível e classe; 
d) Maior idade. 
II. Professor efetivo excedente na instituição de lotação, considerando: 
a) Maior tempo de serviço no Município de Laranjeiras do Sul, em caráter efetivo, na 

linha funcional objeto da atribuição de aulas; 
b) Maior nível e classe; 
c) Maior idade. 
Parágrafo único: No caso do inciso I, alínea “a”, os profissionais que se encontrarem na 

função de diretor e coordenador pedagógico, tanto em instituição de ensino quanto na Secretaria 
Municipal de Educação, ou prestando serviços na Associação dos Amigos do Excepcionais -  
APAE, terão assegurado o direito de considerar o tempo de serviço na última instituição de lotação 
como regente de turma, se lá fixar o seu padrão. 

 

Art. 76 Os professores que atuarão junto a Sala de Recursos e Classe Especial, deverão 
possuir formação específica na área de Educação Especial. 

 
CAPÍTULO XVIII 

DOS PROFESSORES EM REGIME DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
 
Art. 77 Os professores contratados em regime especial, ou seja, temporariamente, serão 

lotados nas vagas em aberto, não havendo possibilidade de lotação/fixação dos profissionais neste 
regime. 

Art. 78 A distribuição das turmas para os professores contratados temporariamente, 
somente poderá ser realizada para o exercício de docência e após a lotação total dos servidores 
efetivos, com a finalidade exclusiva de suprir a necessidade apresentada pela Rede Pública 
Municipal de Ensino. 

 
CAPÍTULO XIX 

DA COMISSÃO DE GESTÃO DO PLANO DE CARREIRA 
 

Art. 79 Fica instituída a Comissão de Gestão do Plano de Cargos e Carreira dos 
Profissionais da Educação Pública Municipal, com a finalidade de: 

I. orientar a sua implantação e operacionalização; 
II. acompanhar, avaliar e propor medidas necessárias à sua execução; 
III. participar da elaboração de suas normas reguladoras; 
IV. participar do processo de enquadramento dos profissionais, conforme disposições 

estabelecidas no Plano de Carreira. 
 
Art. 80 A Comissão de Gestão do Plano de Carreira será integrada por: 
I. um representante da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento; 
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II. um representante da Procuradoria Jurídica; 
III. um representante da Secretaria Municipal de Educação; 
IV. um representante do Departamento de Recursos Humanos; 
V. um representante do Conselho Municipal da Educação; 
VI. um representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais; 
VII. cinco representantes do Magistério Público Municipal, escolhidos por seus pares. 
VIII. cinco representantes dos profissinais técnicos e administrativos. 
 
Art. 81 A Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério reunir-se-á, 

ordinariamente, em época a ser definida em regulamento específico e, extraordinariamente, por 
convocação do(a) Prefeito(a) Municipal ou pelo Dirigente da Educação Municipal. 

Art. 82 As regulamentações previstas nesta Lei só poderão sofrer alterações com a 
aprovação da maioria dos membros da Comissão de Gestão. 

 
 

 
CAPÍTULO XX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Seção I 
Do Enquadramento no Plano de Carreira 

 
Art. 83 O enquadramento dos Profissionais da Educação Pública Municipal, neste Plano 

de Cargo, Carreira e Remuneração, dar-se-á com base nos seguintes critérios: 
I. no Nível A aos ocupantes dos cargos professor com formação em nível médio ou 

pedagogia, e os ocupantes professor de arte, professor de educação fisica, professor de língua 
estrangeira moderna - Inglês com habilitação específica, bem como todos os que se encontram em 
estágio probatório; 

II. no nível B aos ocupantes do cargo de professor, professor de arte, professor de 
educação fisica, professor de língua estrangeira moderna – Inglês, que possuem especialização, 
conforme art. 10, §5º. 

III. na Classe correspondente ao tempo de efetivo exercício no serviço Público Municipal 
de Laranjeiras do Sul, à razão de 3 (três) anos para a 1ª (primeira) Classe e 2 (dois) anos para cada 
uma das Classes seguintes para o Cargo de Professor, Professor de Educação Física, Professor de 
Arte, Professor de Lingua Estrangeira – Inglês e Coordenador Pedagógico, tendo sido computado 
o tempo até a data da promulgação desta Lei. 

IV. Para os demais Profissionais da Educação Pública Municipal será à razão de 3 (três) 
anos para a 1ª (primeira) Classe e 3 (três) anos para cada uma das Classes seguintes, os quais já se 
encontram devidamente reenquadrados de acordo com a Lei Municipal 049/2015 de 27/08/2015. 

§ 1º Para efeito do enquadramento no Plano de Carreira de que trata o caput deste artigo, 
será considerado o tempo de efetivo exercício, a partir da data da nomeação. 

§ 2º Fica assegurado, para fins de enquadramento, ao profissional contratado antes de 5 
de outubro de 1988 sem concurso público, a contagem do tempo de efetivo exercício ininterrupto 
a partir da contratação. 
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§ 3º Para fins de aplicação da promoção vertical dos professores, professores de arte, 
professores de educação física, professores de língua estrangeira moderna – Inglês e coordenadores 
pedagógicos, previstos no art. 11, inciso I e II e seus respectivos §§ únicos, já estáveis, Classe 2, 
considerar-se-a a data da promulgação da presente Lei como protocolo dos títulos anteriormente 
apresentados. 

Art. 84 O enquadramento dos profissionais detentores do cargo de Professor, regidos 
pela Consolidação das Leis do Trabalho, dar-se-á com base nos seguintes critérios: 

I. no Nível A, progredindo igualmente aos demais profissionais do magistério; 
Art. 85 Os professores, professores de arte, professores de educação fisica, professores 

de língua estrangeira moderna – Inglês que se encontrarem em estágio probatório na data da 
publicação desta Lei, serão posicionados na Classe 1 (um) do Nível A.  

Art. 86 Os Profissionais da Educação Pública Municipal que se encontrarem, à época de 
implantação do presente Plano de Carreira em licença sem vencimentos para tratar de assuntos de 
interesse particular, serão enquadrados por ocasião da reassunção, nos termos desta Lei. 

Art. 87 Os Profissionais da Educação Pública Municipal que ocuparem cargo em 
comissão junto à Rede Pública Municipal de Ensino, com atividades voltadas à educação, serão, 
por ocasião da reassunção, reenquadrados neste Plano de Carreira pelos mesmos critérios aplicados 
aos demais profissionais, computando-se também, para efeito do reenquadramento, o tempo de 
serviço no cargo em comissão. 

Art. 88 Os Profissionais da Educação Pública Municipal, em efetivo exercício na data da 
publicação desta Lei, serão enquadrados neste Plano de Cargos, Carreira e Remuneração, 
observados, entre outros, os direitos adquiridos, as exigências de habilitação ou titulação 
profissional e critérios de enquadramento. 

Seção II 
Disposições Finais 

 
Art. 89 As normas previstas neste Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, têm caráter 

específico, aplicando-se aos integrantes do Quadro, as normas constantes no Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Município de Laranjeiras do Sul, naquilo que não conflitar. 

Art. 90 Fica alterada a nomenclatura do cargo de Pedagogo para Coordenador 
Pedagógico. 

Art. 91 Ficam extintos os cargos de Instrutor de Música e de Merendeira e, 
consequentemente, ficam extintas suas vagas livres, sendo que as vagas ocupadas serão extintas à 
medida que vagarem, ficando assegurados aos servidores ativos ocupantes das vagas dos cargos 
em extinção todos os direitos e vantagens estabelecidos na legislação pertinente. 

Art. 92. Os proventos de aposentadoria e pensões dos profissionais do magistério, 
alcançados pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, serão revistos na mesma proporção e data em que se 
modificar o vencimento básico da carreira dos profissionais em atividade. 

Art. 93. Fica assegurado aos profissionais do magistério o piso salarial nacional inicial. 
Art. 94 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta dos recursos 

consignados no orçamento. 
Art. 95 Integram a presente Lei os Anexos I, II, III. 
Art. 96 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

financeiros, a partir do primeiro dia útil do mês subsequente à sua publicação. 
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Art. 97 Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n° 056 de 
07 de dezembro de 2017. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 27 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES POR CARGO/FUNÇÃO 

 DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
 
 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: PROFESSOR 
 
FORMA DE PROVIMENTO: Ingresso exclusivo por concurso público de provas e títulos. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO INFANTIL E NOS ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, INCLUINDO ENTRE OUTRAS, AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: 
Participar na elaboração do Projeto Político-Pedagógico da instituição educacional; Elaborar e 
cumprir plano de ensino/aula segundo a proposta pedagógica da instituição educacional; Zelar pela 
aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de 
menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula e cumprir com o estabelecido em 
calendário escolar. Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da instituição 
educacional com as famílias e a comunidade; Divulgar as experiências educacionais realizadas; 
Cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar; Incumbir-se das demais 
tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da instituição educacional e ao 
processo de ensino-aprendizagem.   
 
_____________________________________________________________________________ 
 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: COORDENADOR PEDAGÓGICO 
 
FORMA DE PROVIMENTO: Ingresso exclusivo por concurso público de provas e títulos. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL E NOS ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL, INCLUINDO ENTRE OUTRAS, AS SEGUINTES 
ATRIBUIÇÕES: 
Coordenar a elaboração e a execução do Projeto Político-Pedagógico da instituição educacional; 
Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula e cumprimento do estabelecido em 
calendário escolar; Zelar pelo cumprimento de ensino/aula de cada docente; Prover meios para 
recuperação das crianças de menor rendimento; Promover a articulação com as famílias e a 
comunidade criando processos de integração da sociedade com a instituição educacional; Informar 
os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
do Projeto Político-Pedagógico da instituição educacional; Coordenar, no âmbito da instituição 
educacional, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; 
Acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e 
as famílias;  Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da instituição educacional; Elaborar, 
acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema 
e/ou rede de ensino e da instituição educacional em relação a aspectos pedagógicos. Acompanhar 
e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais, zelando pelo cumprimento da 
legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino; Cumprir as determinações 
estabelecidas no respectivo Regimento Escolar; Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe 
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forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação. 
Implementar, avaliar, coordenar e planejar o desenvolvimento de projetos pedagógicos nas 
modalidades de ensino presencial e/ou a distância, aplicando metodologias e técnicas para facilitar 
o processo de ensino e aprendizagem; Atuar em cursos acadêmicos e/ou corporativos em todos os 
níveis de ensino para atender as necessidades dos alunos, acompanhando e avaliando os processos 
educacionais; Viabilizar o trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de participação 
em programas e projetos educacionais, facilitando o processo comunicativo entre a comunidade 
escolar e as associações a ela vinculadas.  

 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
 
FORMA DE PROVIMENTO: Ingresso exclusivo por concurso público de provas e títulos. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; Avaliar o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; Informar aos 
Pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de 
seu plano de ensino; Participar de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; Participar de 
reuniões pedagógicas; Participar do planejamento geral da escola; Contribuir para o melhoramento 
da qualidade do ensino; Participar da escolha do livro didático; Participar de palestras, seminários, 
congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área educacional e 
correlatos; Acompanhar e orientar estagiários;  Zelar pela integridade física e moral do aluno; 
Participar da elaboração e avaliação de propostas curriculares; Participar da elaboração do Projeto 
Político Pedagógico; Participar de reuniões interdisciplinares; Confeccionar material didático; 
Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; Avaliar e participar 
do encaminhamento dos alunos com necessidades especiais, para os setores específicos de 
atendimento; Selecionar, apresentar e revisar conteúdos; Participar do processo de inclusão do 
aluno com necessidades especiais no ensino regular; Incentivar os alunos a participarem de 
concursos, feiras culturais, grêmios estudantis e similares; Realizar atividades de articulação da 
escola com a família do aluno e a comunidade; Orientar e incentivar o aluno para a pesquisa; 
Participar do conselho de classe; Preparar o aluno para o exercício da cidadania; Incentivar o gosto 
pela leitura; Desenvolver a autoestima do aluno; Participar da elaboração e aplicação do regimento 
da escola; participar da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola, Orientar 
o aluno quanto a conservação da escola e dos seus equipamentos; Contribuir para a aplicação da 
política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino; Propor a aquisição de 
equipamentos que venham favorecer às atividades de ensino-aprendizagem; Planejar e realizar 
atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; Manter atualizados os registros de 
aula, frequência e de aproveitamento escolar do aluno; Zelar pelo cumprimento da legislação 
escolar e educacional; Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; Apresentar 
propostas que visem a melhoria da qualidade de ensino; Participar da gestão democrática da 
unidade escolar e Executar outras atividades correlatas. 

 
 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: PROFESSOR DE ARTE 
 
FORMA DE PROVIMENTO:  Ingresso exclusivo por concurso público de prova e títulos. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
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Executar atividades correspondentes à sua respectiva formação de Nível Superior. Planejar, 
ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Participar do processo de planejamento das atividades 
do Sistema Municipal de Ensino ou da escola relacionadas com a área de Arte; Contribuir para o 
aprimoramento da qualidade do ensino atuando em atividades de planejamento, elaboração, 
coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e 
programas relativos à área de atuação; Colaborar com as atividades de articulação do Sistema 
Municipal de Ensino ou da instituição de ensino,  envolvendo a família e a comunidade. 
 
 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA - 
INGLÊS 
 
FORMA DE PROVIMENTO:  Ingresso exclusivo por concurso público de prova e títulos. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Ministrar aulas, cursos e seminários e realizar pesquisas, nas áreas de linguística e literatura;  
Orientar alunos;  Realizar atividades pedagógico-administrativas, de avaliação e de qualificação 
profissional; Organizar a produção do conhecimento na área; Divulgar conhecimentos científicos;  
Promover a educação dos alunos por intermédio do componente curricular língua estrangeira 
(inglês), do ensino fundamental; Planejar aulas e atividades escolares em consonância com o 
Projeto Pedagógico da unidade de ensino junto à Coordenação Pedagógica; Avaliar o processo de 
ensino-aprendizagem e seus resultados; Desenvolver atividades pedagógicas que valorizem a 
pluralidade cultural em uma perspectiva de educação inclusiva; Registrar práticas escolares de 
caráter pedagógico; Desenvolver atividades de estudo; Participar das atividades educacionais e 
comunitárias da escola; participar da formação continuada oferecida pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: ASSISTENTE SOCIAL  
 
FORMA DE PROVIMENTO: Ingresso exclusivo por concurso público de prova. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Contribuir com o direito à educação, bem como o direito ao acesso e permanência na escola com 
a finalidade da formação dos estudantes para o exercício da cidadania, preparação para o trabalho 
e sua participação na sociedade; Contribuir para a garantia da qualidade dos serviços aos 
estudantes, garantindo o seu pleno desenvolvimento, contribuindo para sua formação, como 
sujeitos de direitos; Atuar no processo de ingresso, regresso, permanência e sucesso dos/as 
estudantes na escola; Contribuir no fortalecimento da relação da escola com a família e a 
comunidade, na perspectiva de ampliar a sua participação na escola; Contribuir com o processo de 
inclusão e permanência dos alunos com necessidades educativas especiais na perspectiva da 
inclusão escolar; Criar estratégias de intervenção frente a impasses e dificuldades escolares que se 
apresentam a partir de situações de violência, uso abusivo de drogas, gravidez na adolescência, 
assim como situações de risco, reflexos da questão social que perpassam o cotidiano escolar; Atuar 
junto às famílias no enfrentamento das situações de ameaça, violação e não acesso aos direitos 
humanos e sociais, como a própria educação; Fortalecer e articular parcerias com as equipes dos 
Conselhos Tutelares, CRAS, CREAS, unidades de saúde, movimentos sociais dentre outras 
instituições, além de espaços de controle social para viabilizar o atendimento e acompanhamento 
integral dos/as estudantes;  Realizar orientações à gestão escolar ; Contribuir em programas, 
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projetos e ações desenvolvidos na escola que se relacionem com a área de atuação; Propor e 
participar de atividades formativas destinadas à comunidade escolar sobre temas relevantes da sua 
área de atuação; Participar de ações que promovam a acessibilidade; Contribuir na formação 
continuada de profissionais da rede pública de educação básica; Realizar atividades 
administrativas que lhe são competentes.  
 
 
 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: FONOAUDIÓLOGO 
 
FORMA DE PROVIMENTO: Ingresso exclusivo por concurso público de prova. 
 
ATRIBUIÇÕES: 

 
Cabe ao fonoaudiólogo que atua na educação: Definir o perfil, as necessidades e as prioridades 
institucionais, concernentes aos aspectos fonoaudiológicos, que possam afetar as condições de 
Saúde e de Educação; Promover ações com os profissionais envolvidos no acompanhamento dos 
educandos, para garantir a flexibilização, adaptação e temporalidade curricular, favorecendo a 
comunicação em prol da melhoria do ambiente organizacional e das relações interpessoais; 
Colaborar na realização de atividades promotoras de Saúde, que potencializam a aquisição, o 
desenvolvimento e o aprimoramento dos aspectos relacionados à linguagem em suas diferentes 
modalidades (oral, escrita e visuoespacial), voz, audição, funções e estruturas orofaciais; Realizar 
ações formativas sobre assuntos pertinentes à Fonoaudiologia para a comunidade 
escolar; Promover ações formativas específicas para os educadores, quanto aos recursos de 
tecnologia assistiva e uso de sistemas de comunicação aumentativa (suplementar ou ampliada) e 
alternativa; Participar com a equipe pedagógica na identificação e condução das demandas 
relativas às dificuldades fonoaudiológicas apresentadas pela comunidade escolar; Realizar contato 
e articular as informações dos diferentes profissionais da rede de atenção envolvidos no cuidado 
dos educandos; Incentivar e apoiar a interlocução entre os profissionais de Saúde e 
Educação; Participar das reuniões pedagógicas como membro da equipe; Identificar situações de 
risco para a saúde auditiva e vocal do educador e educando, e promover ações que minimizem os 
efeitos; Promover ações direcionadas ao aprimoramento das habilidades comunicativas da equipe; 
Contribuir para a inclusão efetiva, promovendo a acessibilidade na comunicação e auxiliando na 
definição dos melhores meios e técnicas de intervenção e encaminhamentos para a equipe 
multidisciplinar; Apoiar os sistemas de ensino e as propostas educacionais públicas e 
privadas; Participar da análise de dados da rede de ensino, na elaboração das metas, planejamento 
e execução de programas políticos da Educação, nos três níveis do governo; Acompanhar os 
processos de avaliação dos educandos que apresentam indicadores para a participação nos 
programas de apoio educacional especializado e elaborar relatórios para as unidades educacionais 
e serviços de apoio multidisciplinar; Realizar atividades administrativas que lhe são competentes.  

 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: PSICÓLOGO 
 
FORMA DE PROVIMENTO: Ingresso exclusivo por concurso público de prova. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
Participar da elaboração de planos e estratégias para o desenvolvimento e promoção da 
aprendizagem de todos os alunos, com necessidades educacionais específicas; Participar da 
elaboração de políticas públicas de educação; Contribuir com a promoção dos processos de 
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aprendizagem, buscando, juntamente com as equipes pedagógicas e multiprofissionais, garantir o 
direito a inclusão de todos os alunos; Orientar nos casos de dificuldades nos processos de 
escolarização; Realizar avaliação psicológica a partir das necessidades específicas identificadas no 
processo educativo; Orientar as equipes educacionais na promoção de ações que auxiliem na 
integração da família, do aluno, da escola e nas ações necessárias à superação de estigmas que 
comprometam o desempenho escolar; Propor e contribuir na formação continuada de professores 
na reflexão sobre as práticas docentes; Atuar nas ações e projetos de enfrentamento dos 
preconceitos, da violência, da patologização, da medicalização e da judicialização na escola; 
Auxiliar na articulação intersetorial de fortalecimento da rede de proteção social; Propor ações, 
em equipes multiprofissionais, voltadas à escolarização do público da educação especial; Propor e 
participar de atividades formativas destinadas à comunidade escolar sobre temas relevantes da sua 
área de atuação; Promover ações de acessibilidade; Buscar conhecimentos técnico-científicos a 
psicologia e da educação, em sua dimensão ética para sustentar uma atuação potencializadora; 
Realizar atividades administrativas que lhe são competentes. 
 
 
 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: NUTRICIONISTA 
 
FORMA DE PROVIMENTO: Ingresso exclusivo por concurso público de prova. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
Realizar o diagnóstico e acompanhamento do estado nutricional dos alunos; Identificar os alunos 
que possuem necessidades nutricionais específicas, garantindo cardápio apropriado ás suas 
necessidades; Realizar o planejamento dos cardápios das instituições de ensino; Promover ações 
de educação alimentar e nutricional; Aplicar todos os requisitos exigidos na legislação vigente 
referente aos procedimentos da alimentação escolar; Planejar, orientar e supervisionar atividades 
relacionadas à oferta da alimentação; Participar dos processos de licitação e compra direta dos 
alimentos destinados a alimentação escolar;  Auxiliar e promover programas de saúde que auxiliem 
na avaliação dos diversos fatores relacionados com os problemas de nutrição e alimentação; 
Participar de programas de educação e de atividades de readaptação em matéria de nutrição; 
Organizar e coordenar os programas de nutrição e aconselhar sobre aspectos dietéticos dos 
problemas de alimentação e programas de saúde da coletividade; Planejar, coordenar e 
supervisionar serviços ou programas de nutrição no âmbito da educação e saúde,  analisando 
carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos, e controlando a 
estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, a fim de contribuir para a 
melhoria proteica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares da população ou de 
grupos desta; Realizar atividades administrativas que lhe são competentes. 
 
 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: SECRETÁRIO ESCOLAR 
 
FORMA DE PROVIMENTO: Ingresso exclusivo por concurso público de prova e títulos. 
 
ATRIBUIÇÕES:  
 
Executam tarefas relativas à anotação, redação, datilografia e organização de documentos e a 
outros serviços, como: recepção, registro de compromissos e informações, principalmente junto 
aos cargos diretivos da escola, procedendo segundo normas específicas rotineiras ou de acordo 
com seu próprio critério, para assegurar e agilizar o fluxo de trabalhos administrativos da escola.o: 
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Digita relatórios e outros tipos de documentos, providenciando a expedição e/ou arquivamento dos 
mesmos; digita, circulares, tabelas, gráficos e outros documentos, apresentando-os na forma 
padronizada para providenciar a reprodução e despacho dos mesmos; redige a correspondência e 
documentos de rotina, obedecendo os padrões estabelecidos de forma e estilo para assegurar o 
funcionamento do sistema de comunicação interna e externa; organiza os compromissos da 
Direção da Escola, dispondo horários de reuniões, entrevistas e solenidades, especificando os 
dados pertinentes e fazendo as necessárias anotações em agendas, para lembrar-lhe e facilitar-lhe 
o cumprimento das obrigações assumidas; recepciona as pessoas que se dirigem ao seu setor, 
tomando ciência dos assuntos a serem tratados, para encaminhá-las ao local conveniente ou 
prestar-lhes as informações desejadas; organiza e mantém arquivo de documentos referentes à 
Secretaria da Escola, Assinam e elaboram Documentos Escolares como (Históricos, 
Transferências, Declarações entre outros) procedendo à classificação, etiquetagem e guarda dos 
mesmos, para conservá-los e facilitar a consulta; faz a coleta e o registro de dados de interesses 
referentes à comunidade Escolar, comunicando-se com as fontes de informação e efetuando as 
anotações necessárias, para possibilitar a preparação de relatórios ou estudos; atende a comunidade 
escolar. Pode acompanhar a Direção em reuniões. 
 
 
 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: MOTORISTA DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 
FORMA DE PROVIMENTO:  Ingresso exclusivo por concurso público de prova. 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
Conduz veículos automotores, acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-o em 
trajeto ou itinerário previsto, para transportar, acurta e a longa distância, de acordo com as regras 
de trânsito. Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo, 
e testando freios e parte elétrica, certificando-se de suas condições de funcionamento, e se 
necessário providenciar o abastecimento e reparos; Informa defeitos do veículo, preenchendo ficha 
específica de bordo, para ser encaminhada a manutenção; Porta os documentos do veículo e zela 
pela sua conservação; Faz o transporte dos alunos da sua residência até a escola e trajeto contrário; 
Pode efetuar reparos de emergência nos veículos; Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, 
conduzindo-o à garagem; Colabora com a limpeza dos veículos, mantendo-os bem apresentáveis; 
Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II 
 

QUADRO PERMANENTE 
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
QUADRO DE VAGAS POR CARGO – PROVIMENTO EFETIVO – SITUAÇÃO ATUAL 

 

NOMENCLATURA/CARGO N.º DE VAGAS NÍVEL INICIAL CARGA 
HORÁRIA 

- Professor da Educação Infantil e do 
Ensino Fundamental-Anos Iniciais 
- Professor de Arte 
- Professor de Educação Física 
- Professor de Língua Estrangeira 
Moderna - Inglês 

400 
 

20 
20 
15 

A-01; B-01; C-01; D-01 20 Hs 
 
 
 

Assistente Social 02 E-01 30 Hs 
Coordenador Pedagógico 24 M-01 40 Hs 
Fonoaudiólogo 02 G-01 40 Hs 
Motorista do Transporte Escolar 15 J-01 40 Hs 
Nutricionista 04 L-01 40 Hs 
Psicólogo 02 O-01 40 Hs 
Secretário Escolar 12 R-01 40 Hs 

 
 

 

ANEXO III 
 
CARGO: PROFESSOR, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE ARTE, PROFESSOR DE LINGUA ESTRANGEIRA - 

INGLÊS - JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS 
CARGO: COORDENADOR PEDAGÓGICO – JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS 

 
 

QUADRO PERMANENTE  
VAGAS: 330 

 CLASSES 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

Tempo 
p/ Enq. 

3 anos 3 a 5 
anos 

5 a 7 
anos 

7 a 9 
anos 

9 a 11 
anos 

11 a 13 
anos 

13 a 15 
anos 

15 a 17 
anos 

17 a 19 
anos 

19 a 21 
anos 

21 a 23 
anos 

23 a 25 
anos 

25 a 27 
anos 

27 a 29 
anos 

29 a 31 
anos 

A 2.210,28 2.254,49 2.299,58 2.345,57 2.392,48 2.440,33 2.489,13 2.538,92 2.589,70 2.641,49 2.694,32 2.748,21 2.803,17 2.859,23 2.916,42 

B   2.705,39 2.759,50 2.814,68 2.870,98 2.928,40 2.986,96 3.046,70 3.107,64 3.169,79 3.233,18 3.297,85 3.363,80 3.431,08 3.499,70 

C   2.930,84 2.989,45 3.049,24 3.110,22 3.172,43 3.235,87 3.300,60 3.366,61 3.433,94 3.502,62 3.572,67 3.644,12 3.717,00 3.791,35 

D   3.156,29 3.219,41 3.283,80 3.349,47 3.416,46 3.484,78 3.554,49 3.625,58 3.698,09 3.772,05 3.847,49 3.924,44 4.002,92 4.082,99 

E   3.381,74 3.449,37 3.518,36 3.588,72 3.660,50 3.733,70 3.808,38 3.884,55 3.962,24 4.041,48 4.122,32 4.204,76 4.288,85 4.374,63 

M 4.905,84 5.003,96 5.104,04 5.206,12 5.310,24 5.416,44 5.524,77 5.635,27 5.747,97 5.862,93 5.980,19 6.099,80 6.221,79 6.346,23 6.473,15 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO III (continuação) 
TABELA DE VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL (TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS) 

 
FG VALOR 
01 R$ 160,29 
02 R$ 319,41 
03 R$ 638,86 
04 R$ 1.268,29 
05 R$ 1.584,17 
06 R$ 1.901,32 
07 R$ 2.218,58 
08 R$ 2.546,12 

 
 

 REFERÊNCIAS 

NÍVEIS C-01 C-02 C-03 C-04 C-05 C-06 C-07 C-08 C-09 C-10 C-11 C-12 

Tempo p/ 
Enq. 

Até 3 anos 4 a 6 anos 7 a 9 anos 10 a 12 
anos 

13 a 15 
anos 

16 a 18 
anos 

19 a 21 
anos 

22 a 24 
anos 

25 a 27 
anos 

28 a 30 
anos 

31 a 33 
anos 

34 a 36 
anos 

E 3.685,26 3.795,81 3.906,37 4.016,93 4.127,48 4.238,04 4.348,60 4.459,15 4.569,72 4.680,28 4.790,83 4.901,39 
F             
G 3.685,26 3.795,81 3.906,37 4.016,93 4.127,48 4.238,04 4.348,60 4.459,15 4.569,72 4.680,28 4.790,83 4.901,39 
H             
I 1.006,70 1.036,86 1.067,07 1.097,27 1.127,46 1.157,67 1.187,87 1.218,07 1.248,27 1.278,47 1.308,67 1.338,87 
J 1.577,71 1.625,03 1.672,37 1.719,71 1.767,03 1.814,37 1.861,69 1.909,03 1.956,36 2.003,69 2.051,02 2.098,35 
L 3.685,26 3.795,81 3.906,37 4.016,93 4.127,48 4.238,04 4.348,60 4.459,15 4.569,72 4.680,28 4.790,83 4.901,39 
N             
O 3.685,26 3.795,81 3.906,37 4.016,93 4.127,48 4.238,04 4.348,60 4.459,15 4.569,72 4.680,28 4.790,83 4.901,39 
P             
Q             
R 1.577,71 1.625,03 1.672,37 1.719,71 1.767,03 1.814,37 1.861,69 1.909,03 1.956,36 2.003,69 2.051,02 2.098,35 

 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

 TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2022 
2º ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, VALOR E VIGÊNCIA 

 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 76.205.970/0001-95, com sede na Praça Rui Barbosa nº 01, centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da cédula de 
identidade RG nº 3.993.368-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 588.875.719-53, residente e domiciliado na 
Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo nº 1110, apto 02, centro, nesta cidade de Laranjeiras do Sul, 
doravante denominado de MUNICÍPIO, e a ASSOCIAÇÃO LARANJEIRENSE DE PRATICANTES DE 
HANDEBOL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 36.486.412/0001-20, neste ato 
representada por seu Presidente Sr. EDEMILSON DE SOUZA, portador da cédula de identidade RG de nº 
5.128.879-3 SSP/PR  e inscrito no CPF sob o nº 786.840.309-82, doravante denominado apenas de ALPHA, 
resolvem celebrar na data de 27/02/2024 o SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, VALOR 
E VIGÊNCIA ao TERMO DE COLABORAÇÃO nº 002/2022, efetivando-se segundo as cláusulas a seguir 
decorridas, mutuamente aceitas e reciprocamente outorgadas, à saber: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui objeto geral deste termo de colaboração, com base no Edital de Chamamento Público nº 001/2021, 
com fulcro na lei nº 13019/14 e Decreto Municipal nº 047/2017, à concessão e apoio a projetos que visam o 
fomento esportivo, destinados ao gerenciamento, à execução de serviços de administração, conservação e 
organização de atividades esportivas no Ginásio Municipal de esportes Dr. Valmir Gomes da Rocha Loures, o 
repasse financeiro no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE  EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente Termo de Colaboração teve início em 11 de março de 2022 e término de Prazo de Execução 
estendido para 30 de novembro de 2024  e de Vigência estendidos para 30 de novembro de 2024.  
CLÁUSULA TERCEIRA 
O valor do repasse financeiro do Aditivo será de  R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
CLÁUSULA QUARTA  –  DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração nº 002/2022. 
E para a firmeza e validade do acordado, lavraram este Aditivo de Prazo de Execução ao Termo de Fomento, 
o qual depois de lido e concluído, é firmado pelos representantes legais em duas vias de igual teor e forma, na 
presença de testemunhas, para qual produza seus efeitos legais. 
 

Laranjeiras do Sul, 27 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO LARANJEIRENSE DE PRATICANTES DE HANDEBOL 
EDEMILSON DE SOUZA 

 Presidente  
 

Testemunhas: 
 
 
DEOCLÉCIO DE NEZ                                                                GILSON FERREIRA CELLA 
CPF: 502.534.179-53                                                                   CPF: 581.368.519-72 
 
             MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

                 Estado do Paraná                   
                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        
 TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2022 

2º ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, VALOR E VIGÊNCIA 
 

O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 76.205.970/0001-95, com sede na Praça Rui Barbosa nº 01, centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da cédula de 
identidade RG nº 3.993.368-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 588.875.719-53, residente e domiciliado na 
Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo nº 1110, apto 02, centro, nesta cidade de Laranjeiras do Sul, 
doravante denominado de MUNICÍPIO, e a ASSOCIAÇÃO DE JUDO LARANJEIRAS - AJL, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.990.629/0001-80, neste ato representada por seu 
Presidente Sr. IVANILDO JOSEFI, portador da cédula de identidade RG de nº 5.370.559-6 SSP/PR  e inscrito 
no CPF sob o nº 761.447.639-53, doravante denominado apenas de AJL, resolvem celebrar na data de 
27/02/2024 o SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, VALOR E VIGÊNCIA ao TERMO 
DE COLABORAÇÃO nº 001/2022, efetivando-se segundo as cláusulas a seguir decorridas, mutuamente 
aceitas e reciprocamente outorgadas, à saber: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui objeto geral deste termo de colaboração, com base no Edital de Chamamento Público nº 003/2019, 
com fulcro na lei nº 13019/14 e Decreto Municipal nº 047/2017, à concessão e apoio a projetos que visam o 
fomento esportivo, destinados ao gerenciamento, à execução de serviços de administração, conservação e 
organização de atividades esportivas no Ginásio Municipal de esportes Dr. Valmir Gomes da Rocha Loures, o 
repasse financeiro no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE  EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente Termo de Colaboração teve início em 11 de março de 2022 e término de Prazo de Execução 
estendido para 30 de novembro de 2024  e de Vigência estendidos para 30 de dezembro de 2024.  
CLÁUSULA TERCEIRA 
O valor do repasse financeiro do Aditivo será de  R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
CLÁUSULA QUARTA  –  DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração nº 001/2022. 
E para a firmeza e validade do acordado, lavraram este Aditivo de Prazo de Execução ao Termo de Fomento, 
o qual depois de lido e concluído, é firmado pelos representantes legais em duas vias de igual teor e forma, na 
presença de testemunhas, para qual produza seus efeitos legais. 

Laranjeiras do Sul, 27 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE JUDO LARANJEIRAS - AJL 
IVANILDO JOSEFI 

 Presidente  
 

Testemunhas: 
 
 
DEOCLÉCIO DE NEZ                                                                GILSON FERREIRA CELLA 
CPF: 502.534.179-53                                                                   CPF: 581.368.519-72 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 024/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2023, homologado na data de 03 de janeiro de 2024, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 28 de 
fevereiro a 05 de março munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a 
seguir (em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF;

b) Fotocópia do Título de Eleitor; 

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; 

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco);

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido;

g) Uma foto 3x4; 

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato);

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

28162 CLAUDINEI CEZAR LEAL 31/05/1988 3º 

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 27 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 020/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 020/2024, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2023: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
PEDRO WILSON LOPES AMORIM CIÊNCIAS ECONÔMICAS NÃO COMPARECEU 
EMILLY TAINARA DA SILVA MOHR SERVIÇO SOCIAL COMPARECEU 
ALINE LETICIA PINTO PSICOLOGIA COMPARECEU 

 
Laranjeiras do Sul-PR, 27 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 021/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 021/2024, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2023: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 

LUCAS DE OLIVEIRA COSTA TRAMONTIN EDUCAÇÃO FÍSICA - 
BACHAREL 

COMPARECEU 

 
Laranjeiras do Sul-PR, 27 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 008/2024 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2024 - PMLS 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ESTUDO, PLANEJAMENTO, CONCEPÇÃO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO INTERNA, 
INTERMEDIAÇÃO E SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES 
PUBLICITÁRIAS JUNTO A VEÍCULOS DE DIVULGAÇÃO, VISANDO ATINGIR PÚBLICOS DE 
INTERESSE. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: CASA DA COMUNICAÇÃO SS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.696.947/0001-30, situada a 
Rua Desembargador Lauro Lopes, nº 188, Jardim Carvalho, Ponta Grossa-PR, CEP 84.015-710, neste ato 
representada pela Sra. CÁSSIA CIBELE CONSUL TEIXEIRA, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 037.968.639-22 e portadora da cédula de identidade nº 6.060.897-0-SSP/PR, residente e 
domiciliada em Ponta Grossa-PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 140.000,00 
 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       
EXTRATO DE TERMO 

TERMO DE FOMENTO Nº 004/2024 
 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
OPERÁRIO LARANJEIRAS FUTSAL - OLF, CNPJ nº 26.239.550/0001-51,  representante Sr. 
WALDIR WESSLER, CPF nº  167.486.209-10. 
 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O presente Termo de Fomento visa a Cessão de Uso do Ginásio Municipal de Esportes para 
treinamentos e jogos da equipe do OLF, Cessão de um Onibus e um motorista para  o deslocamento 
da equipe até outras cidades e o  repasse de recursos financeiros no valor de R$ 45.000,00 (quarenta 
e cinco mil reais) mensais, para custear o  pagamento de prestadores de serviços profissionais tais 
como: 01 Preparador Físico, 01 Preparador de Goleiros, 01 Fisioterapeuta, pagamento de 01 Atleta 
profissional nível I Paraná, 03 atletas profissionais nível II Paraná e também 03 atletas profissionais 
nínel III Paraná.  
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
O Operário Laranjeiras Futsal – OLF, foi fundado em 01 de fevereiro de 2016, que tem como uma 
de suas finalidades, desenvolver no esforço produtivo e comunicativo a solidariedade com os 
demais orgãos e entidades de cárater recreativo, cultural e desportivo. Tem o objetivo de 
representar o Município de Laranjeiras do Sul no campeonato paranaense – Chave ouro, promovido 
pela Federação Paranaense de Futsal. 

DA VIGÊNCIA: 
O presente TERMO DE FOMENTO entrerá em vigor na data de sua assinatura e sua vigência será 
até 30/01/2025. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Fomento. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 27 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 007/2024 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2024 - PMLS 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR, DO TIPO ORE 1, PARA O TRANSPORTE 
ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DAS REDES PÚBLICAS DE ENSINO, NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLAR 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.020.318/0001-10, sediada na Rua Volkswagen, 291, 7°, 8° E 9° Andares, 
Jabaquara, São Paulo/SP, neste ato representada por sua representante, Srª. ADRIANA CECCONELLO, 
inscrita no CPF sob o nº. 608.499.080-00, e portadora de Cédula de Identidade R. nº. 1048419947. 
 
VALOR TOTAL: R$ 412.000,00. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 22 de fevereiro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 - PMLS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2024 – PMLS, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RURAL 
ESCOLAR, DO TIPO ORE 1, PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES 
DAS REDES PÚBLICAS DE ENSINO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLAR, 
ADJUDICA: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ 06.020.318/0001-10, pelo valor total de R$ 412.000,00. 
 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 22 de fevereiro de 2024.  

 
 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0081.009.194,536.406.938,14 6.046.505,88 6.140.249,10 6.203.103,86 6.237.225,74 6.320.833,13 8.510.254,70 6.252.489,39 6.213.115,46 6.296.302,63 6.295.893,31 10.086.283,19DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0065.117.392,475.298.900,28 4.847.500,34 4.930.803,59 4.957.549,00 5.025.289,65 5.068.306,02 6.690.601,81 4.988.932,88 4.976.484,91 5.059.192,19 5.040.648,89 8.233.182,91Pessoal Ativo

0,0058.309.718,914.804.386,02 4.327.490,43 4.408.630,77 4.436.653,29 4.503.481,51 4.542.662,22 6.167.592,43 4.457.539,07 4.446.734,26 4.524.558,62 4.506.906,30 7.183.083,99     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,006.807.673,56494.514,26 520.009,91 522.172,82 520.895,71 521.808,14 525.643,80 523.009,38 531.393,81 529.750,65 534.633,57 533.742,59 1.050.098,92     Obrigações Patronais

0,0015.200.529,901.063.378,86 1.129.749,19 1.138.548,11 1.142.391,87 1.153.188,60 1.166.831,93 1.756.523,25 1.195.272,01 1.204.971,25 1.213.771,67 1.213.318,55 1.822.584,61Pessoal Inativo e Pensionistas

0,0012.769.016,33880.991,51 935.937,70 952.406,88 956.250,64 963.866,14 977.290,08 1.559.910,36 996.722,36 1.003.851,06 1.012.148,45 1.010.389,52 1.519.251,63     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,002.431.513,57182.387,35 193.811,49 186.141,23 186.141,23 189.322,46 189.541,85 196.612,89 198.549,65 201.120,19 201.623,22 202.929,03 303.332,98     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00691.272,1644.659,00 69.256,35 70.897,40 103.162,99 58.747,49 85.695,18 63.129,64 68.284,50 31.659,30 23.338,77 41.925,87 30.515,67  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,0017.734.795,341.209.612,51 1.330.162,23 1.336.961,74 1.344.389,05 1.349.752,78 1.365.867,14 2.030.768,03 1.393.806,24 1.402.562,23 1.412.312,90 1.414.550,13 2.144.050,36DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,0015.204.850,101.063.378,86 1.129.749,19 1.138.548,11 1.142.391,87 1.153.188,60 1.166.831,93 1.758.683,36 1.195.272,01 1.204.971,25 1.213.771,67 1.213.318,55 1.824.744,70  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,002.529.945,24146.233,65 200.413,04 198.413,63 201.997,18 196.564,18 199.035,21 272.084,67 198.534,23 197.590,98 198.541,23 201.231,58 319.305,66
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,0063.274.399,195.197.325,63 4.716.343,65 4.803.287,36 4.858.714,81 4.887.472,96 4.954.965,99 6.479.486,67 4.858.683,15 4.810.553,23 4.883.989,73 4.881.343,18 7.942.232,83DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

143.358.180,66RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

6.082.718,48(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

150.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

2.614.889,62(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

134.510.572,56RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

63.274.399,19DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 47,04%

72.635.709,18LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

69.003.923,72LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

65.372.138,26LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 - PMLS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação nº 001/2024 – PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) 
AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTUDO, 
PLANEJAMENTO, CONCEPÇÃO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO INTERNA, INTERMEDIAÇÃO E 
SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES PUBLICITÁRIAS 
JUNTO A VEÍCULOS DE DIVULGAÇÃO, VISANDO ATINGIR PÚBLICOS DE INTERESSE, 
ADJUDICA a empresa CASA DA COMUNICAÇÃO SS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
04.696.947/0001-30, pelo valor de R$ 140.000,00. 

 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 27 de fevereiro de 2024.  

 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2023 À 12/2023

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

CONSOLIDADO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Recursos Ordinários (Livres) 0,00141.987,201.272.177,9634.489,052.623.575,97 1.566.575,200,00 1.174.921,760,00 (391.653,44)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00141.987,201.272.177,9634.489,052.623.575,97 1.566.575,200,00 1.174.921,760,00 (391.653,44)

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 0,000,000,000,001.077,08 0,000,00 1.077,080,00 1.077,08

Bloco de Estruturação das Ações e Serviços Públicos de Saúde - (COVID-19) - 0,000,000,000,002.351,75 0,000,00 2.351,750,00 2.351,75

Indenizações Recebidas por bens sinistrados de outras áreas 0,000,000,000,00195.993,22 0,000,00 195.993,220,00 195.993,22

Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM 0,000,00112.354,2835.139,25173.557,45 14.123,930,00 26.063,920,00 11.939,99

Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 0,000,000,000,0021.579,89 0,000,00 21.579,890,00 21.579,89

Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 0,000,000,000,00999,95 0,000,00 999,950,00 999,95

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 0,000,005.410,000,00951.969,70 85.976,570,00 946.559,700,00 860.583,13

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 0,000,001.297,000,001.709,80 0,000,00 412,800,00 412,80

DELIBERAÇÃO N°80/2022 - CEDCA - PARQUES ACESSIVEIS 0,000,000,000,0024.193,89 0,000,00 24.193,890,00 24.193,89

DELIBERAÇÃO Nº 19/2023 - CEDI/PR - CENTRO DIA POPULAÇÃO IDOSA 0,000,000,000,0050.538,54 0,000,00 50.538,540,00 50.538,54

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - Transferencias Estaduais 0,000,000,000,0046.348,38 0,000,00 46.348,380,00 46.348,38

Incentivo Financeiro aos Municípios - (COVID-19) - Escolas Públicas da Rede 0,000,000,000,002.811,88 0,000,00 2.811,880,00 2.811,88

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, mínimo de 0,000,000,000,006.512,11 5.280,000,00 6.512,110,00 1.232,11

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, máximo de 0,000,000,000,003.185,51 2.785,000,00 3.185,510,00 400,51

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,000,000,000,00215,88 0,000,00 215,880,00 215,88

TERMO DE COMPROMISSO PAR N-201804075-1 0,000,004.462,340,0019.200,85 0,000,00 14.738,510,00 14.738,51

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 0,000,000,000,001,48 0,000,00 1,480,00 1,48

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 0,000,000,000,001.804,89 0,000,00 1.804,890,00 1.804,89

CR N° 925000/2021 MDR - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 0,000,000,000,004.465,41 0,000,00 4.465,410,00 4.465,41

Outras Transferências de Recursos do FNDE 0,000,000,000,00344.621,28 0,000,00 344.621,280,00 344.621,28

CONVENIO Nº 298/2022 SEDU - RECAPE ASFALTICO 0,000,000,000,002.093,24 0,000,00 2.093,240,00 2.093,24

CONVENIO Nº 299/2022 SEDU - RECAPE ASFALTICO 0,000,000,000,002.722,73 0,000,00 2.722,730,00 2.722,73

CONVÊNIO 001/2022 - SEAB - PROJETO AGRO LARANJEIRAS 0,000,000,000,001.421,48 0,000,00 1.421,480,00 1.421,48

Outros Recursos não Vinculados 0,000,000,000,00120.772,43 86.700,000,00 120.772,430,00 34.072,43

B BRASIL  UND BASICA DE SAUDE PORTARIA 2.226 0,000,000,000,0056.163,59 0,000,00 56.163,590,00 56.163,59

Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao 0,000,000,000,0084.226,54 0,000,00 84.226,540,00 84.226,54

APOIO E FORT DA ATUAÇÃO DOS CONS. MUN. DE DIR. DA CRIANÇA E DO 0,000,000,000,00734,83 0,000,00 734,830,00 734,83

Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - 0,000,000,000,0080.239,91 5.000,000,00 80.239,910,00 75.239,91

Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - 0,000,000,000,0050.188,76 0,000,00 50.188,760,00 50.188,76

Resolução SESA 671/2013 PS BARÃO 0,000,000,000,0026.708,18 0,000,00 26.708,180,00 26.708,18

FIA APRENDIZAGEM 0,000,000,000,001.151,11 0,000,00 1.151,110,00 1.151,11
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CONSOLIDADO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Vigilância em Saúde 0,000,000,000,0030.792,23 0,000,00 30.792,230,00 30.792,23

Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres 0,000,000,000,0021.750,72 0,000,00 21.750,720,00 21.750,72

Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Educação 0,000,000,000,0015.557,61 0,000,00 15.557,610,00 15.557,61

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,00484,998.812,682,0017.283,63 10.719,860,00 7.983,960,00 (2.735,90)

Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Saúde 0,000,000,000,0029.499,18 0,000,00 29.499,180,00 29.499,18

Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 0,000,000,000,00164,11 0,000,00 164,110,00 164,11

Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento 0,000,000,000,0029.217,69 0,000,00 29.217,690,00 29.217,69

Bloco de Investimentos - SUAS 0,000,000,000,0058.313,60 0,000,00 58.313,600,00 58.313,60

 BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 0,000,00347,000,00107.445,54 0,000,00 107.098,540,00 107.098,54

Transferências do Fundo Estadual para Calamidades Públicas - FECAP 0,000,006.150,000,00616.830,67 8.349,720,00 610.680,670,00 602.330,95

B B  S/A CONV  DETRAN/PR C/41.975-5 0,000,000,000,0052,66 0,000,00 52,660,00 52,66

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 0,001.107,9611.975,024.139,5039.134,40 11.544,790,00 21.911,920,00 10.367,13

Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições 0,000,000,000,00246,66 0,000,00 246,660,00 246,66

Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 0,000,000,000,0041.201,53 0,000,00 41.201,530,00 41.201,53

CONV 7879658/2013 PISTA DE LAÇO 0,000,000,000,0034.821,65 0,000,00 34.821,650,00 34.821,65

TERMO DE ADESÃO 78/2018 - REFORMA CLÍNICA DA MULHER E DA CRIANÇA 0,000,000,000,0036.230,49 0,000,00 36.230,490,00 36.230,49

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - 0,000,000,000,0018.734,09 0,000,00 18.734,090,00 18.734,09

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 0,000,000,000,00350,07 0,000,00 350,070,00 350,07

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta 0,0092,000,020,0079.185,13 52,200,00 79.093,110,00 79.040,91

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,000,000,00307.273,95 0,00307.273,95 0,000,00 0,00

PROGRAMA SAÚDE MENSTRUAL - DELIBERAÇÃO N° 078/2022 - CEDCA/PR 0,000,000,000,0020.610,87 0,000,00 20.610,870,00 20.610,87

PROG FAM INDIGENAS - CRIANÇAS E ADOLESCENTES - DELIBERAÇÃO N° 0,000,000,000,008.473,43 0,000,00 8.473,430,00 8.473,43

OPERAÇÃO DE CREDITO  2º ETAPA STOS DUMOND 0,000,000,000,003.082,92 0,000,00 3.082,920,00 3.082,92

Operações de Crédito Internas 0,000,000,000,002.708.217,92 317.200,000,00 2.708.217,920,00 2.391.017,92

Fundeb 40% 0,0017.147,3614.346,040,0059.816,55 20.649,800,00 28.323,150,00 7.673,35

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,0010.546,3912.465,399.631,21190.642,66 111.315,460,00 157.999,670,00 46.684,21

25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 0,006.680,0388.855,688.527,78234.983,26 81.746,110,00 130.919,770,00 49.173,66

SALÁRIO - EDUCAÇÃO 0,000,000,00890,12114.454,72 0,000,00 113.564,600,00 113.564,60

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00220,3669.814,480,001.818.694,98 2.516,650,00 1.748.660,140,00 1.746.143,49

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00530,9025.856,990,0070.972,14 8.246,280,00 44.584,250,00 36.337,97

Transf. Voluntárias de Entidades Gov. Nacionais - ECA/FMDCA 0,000,000,000,00123.937,88 0,000,00 123.937,880,00 123.937,88

Assistência Farmacêutica 0,000,000,000,009.091,34 0,000,00 9.091,340,00 9.091,34

CONVÊNIO N° 615/2021 SEAB - PROGRAMA ESTRADAS RURAIS 0,000,000,000,00188.634,23 0,000,00 188.634,230,00 188.634,23
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CONSOLIDADO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - TRANSFERENCIA ESPECIAL 0,000,000,000,00510.876,94 0,000,00 510.876,940,00 510.876,94

Receitas de Alienações de Ativos 0,000,000,000,0044.432,61 0,000,00 44.432,610,00 44.432,61

Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 0,000,000,000,0011,00 0,000,00 11,000,00 11,00

MDE/TRANSP ESCOLAR-ESTADUAL 0,000,000,000,00270,76 0,000,00 270,760,00 270,76

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 0,000,0011.566,280,00167.156,49 0,000,00 155.590,210,00 155.590,21

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 0,0010.755,02151.587,961.260,001.781.014,19 72.028,620,00 1.617.411,210,00 1.545.382,59

Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) 0,000,008.410,470,0013.482,50 0,000,00 5.072,030,00 5.072,03

CONVÊNIO N° 1322/2022 - SEDU - INFRAESTRUTURA URBANA 0,000,000,000,00134,74 0,000,00 134,740,00 134,74

Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade definida - 0,000,000,000,0019.276,93 0,000,00 19.276,930,00 19.276,93

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 0,00184,0030,600,0059.725,87 50.183,810,00 59.511,270,00 9.327,46

FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - 0,000,000,000,003.324,60 0,000,00 3.324,600,00 3.324,60

Taxas - Exercício Poder de Polícia 0,000,0015.066,870,0021.294,90 3.050,570,00 6.228,030,00 3.177,46

Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) 0,000,000,000,003.105,38 3.043,890,00 3.105,380,00 61,49

Taxas - Prestação de Serviços 0,000,000,000,0030.588,20 0,000,00 30.588,200,00 30.588,20

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,0047.749,01548.809,1059.589,8611.969.955,36 900.513,26307.273,95 11.006.533,440,00 10.106.020,18

TOTAL (III) = (I + II) 0,00189.736,211.820.987,0694.078,9114.593.531,33 2.467.088,46307.273,95 12.181.455,200,00 9.714.366,74

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 0,000,000,000,0033.661.233,80 0,000,00 33.661.233,800,00 33.661.233,80
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

CONSOLIDADO

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 43.673.241,91 42.045.689,47 48.782.080,03

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 42.579.663,17 40.630.219,64 47.366.610,20

Empréstimos 36.725.443,63 35.104.973,30 33.712.870,82

   Internos 36.725.443,63 35.104.973,30 33.712.870,82

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 5.854.219,54 5.525.246,34 13.653.739,38

   De Tributos 5.317.611,85 5.010.812,43 13.137.140,85

   De Contribuições Previdenciárias 536.607,69 514.433,91 516.598,53

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 1.093.578,74 1.415.469,83 1.415.469,83

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 12.445.269,44 12.475.318,31 11.188.915,43

  Disponibilidade de Caixa 12.445.269,44 12.475.318,31 11.188.915,43

    Disponibilidade de Caixa Bruta 16.747.360,15 15.494.384,23 13.408.890,25

    (-) Restos a pagar processados 4.101.411,24 2.740.147,91 1.915.065,97

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 200.679,47 278.918,01 304.908,85

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 31.227.972,47 29.570.371,16 37.593.164,60

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 132.029.795,79 131.110.349,17 143.358.180,66

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 4.900.000,00 700.000,00 6.082.718,48

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 127.129.795,79 130.410.349,17 137.275.462,18

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 34,35 32,24 35,54

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 24,56 22,67 27,39

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 152.555.754,95 156.492.419,00 164.730.554,62

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 137.300.179,45 140.843.177,10 148.257.499,15

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL (26.142.128,08) (26.142.128,08) (28.490.360,99)

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 3.160.240,62 1.050.900,84 2.657.337,97

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

CONSOLIDADO

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 131.110.349,17 143.358.180,66132.029.795,79

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 700.000,00 6.082.718,484.900.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 130.410.349,17 137.275.462,18127.129.795,79

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 28.844.276,82 31.538.799,7529.046.555,07

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 25.959.849,14 28.384.919,7726.141.899,57

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00
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CONSOLIDADO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 6.714.025,82 7.173.617,38

    Interna 6.714.025,82 7.173.617,38

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 6.714.025,82 7.173.617,38

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 6.714.025,82 7.173.617,38

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 143.358.180,66  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 6.082.718,48  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 137.275.462,18  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 7.173.617,38 5,23 %

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 21.964.073,95 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 19.767.666,55 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 9.609.282,35 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 5.653.739,38 5.653.739,38

    De Tributos 5.137.140,85 5.137.140,85

    De Contribuições Previdenciárias 516.598,53 516.598,53

    Do FGTS 0,00 0,00

    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

LRF, art. 48 - Anexo 6

CONSOLIDADO

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

63.274.399,19 47,04

72.635.709,18 54,00

69.003.923,72 51,30

37.593.164,60 27,39

164.730.554,62 120,00

0,00 0,00

31.538.799,75 22,00

7.173.617,38 5,00

0,00 0,00

21.964.073,95 16,00

9.609.282,35 7,00

2.467.088,46 9.714.366,74

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 143.358.180,66

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 137.275.462,18

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 65.372.138,26 48,60

134.510.572,56Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal
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CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   0011//22002244--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal  n.º 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar-se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  

DDIIAA  1133  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22002244,,  na sede da Prefeitura Municipal, a licitação 
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   0011//22002244--PPMMVV, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  

DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  

LLOOCCAAÇÇÃÃOO  DDEE  MMÁÁQQUUIINNAA  DDEE  IIMMPPRREESSSSÃÃOO//CCOOPPIIAADDOORRAA  VVIISSAANNDDOO  

DDEESSEENNVVOOLLVVEERR  AASS  AATTIIVVIIDDAADDEESS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO..  
SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   

hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr// .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site 
<hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr//> ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br , 
ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de 
Novembro, 608, centro –  Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail: 
licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   2277  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22002244..   

  

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

AASSSSEESSSSOORRAA  DDEE  PPLLAANNEEJJAAMMEENNTTOO  EESSTTRRAATTÉÉGGIICCOO  EE  CCOOMMIISSSSÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

  

 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: PAINEL DE LED. 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica as empresas 
interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto acima especificado, em que 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar proposta de preços 
através do e-mail <licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 01 de março de 2024, para os seguintes 
serviços: 

Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 
Painel de led 4x2 P-3 outdoor com 

estrutura para montagem em alumínio, 

altura mínima 5,50 alturas devidamente 

fixado, 02 processadoras, 02 notebook 

para execução dos vídeos, 02 operadores 

(devem ficar durante todo o evento), 

cabeamento para montagem. Serviço 

completo de montagem, desmontagem e 

todo suporte. 
Unidade 02   

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas.  

Virmond/PR, 27 de fevereiro de 2023. 

 
Paulo Augusto Mierjam 

Presidente da Comissão de Licitação 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 003/2024 

Edital Nº 004/2024 
 

A Comissão Examinadora nomeada pelo Decreto nº 115/2022 de 16 de agosto de 2022, torna público. 
 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO TESTE SELETIVO 003/2024 
 

VISITADOR DO PROGRAMA “CRIANÇA FELIZ”  
 

CONCORRENTE 
Classificação 

JANETE SVARTZ 
1º 

TATIANE NUNES MIERJAM 
2º 

DANIANE DA LUZ MACIEL 
3º 

JANICE DE ANDRADE 
4º 

EMILLY MARIA RGDZINSKI 
5º 

 
 

 
 
Virmond, Estado do Paraná, em 27 de fevereiro de 2024. 

  
 

 
 

             ABDON SUREKE                                           TEREZINHA VERETA                       
                 (Presidente)                                                              (Secretária)                          
 
 
 
                                             SILMARA REGINA DEMETRIO 
                                                                (Membro)   
 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 003/2024 

Edital Nº 005/2024 
 

A Comissão Examinadora nomeada pelo Decreto nº 115/2022 de 16 de agosto de 2022, torna público. 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
 

Atendendo à necessidade atual da Administração Pública Municipal de Virmond, 
Estado do Paraná, os candidatos alistados a seguir deverão comparecer à Prefeitura Municipal 
junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar 
da publicação deste Edital, para assinatura do contrato e início dos trabalhos, sob pena de 
decadência do direito à contratação. 

 
 

VISITADOR DO PROGRAMA “CRIANÇA FELIZ”  
 

CONCORRENTE 
Classificação 

JANETE SVARTZ 
1º 

TATIANE NUNES MIERJAM 
2º 

 
 

 
 
        Virmond, Estado do Paraná, em 27 de fevereiro de 2024. 

  
 

 
 

             ABDON SUREKE                                           TEREZINHA VERETA                       
                 (Presidente)                                                              (Secretária)                          
 
 
 
                                             SILMARA REGINA DEMETRIO 
                                                                (Membro)   
 
 

                                           COMISSÃO EXAMINADORA 
 
 Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 

Lei nº. 748/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Adicional 
ESPECIAL por Excesso de Arrecadação 
apurado ao Orçamento Geral do Município para 
o exercício de 2024, no valor de R$ 220.000,00 
(duzentos e vinte mil reais). 
 
 

 Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a 
abertura de Abre Crédito Adicional ESPECIAL por Excesso de Arrecadação ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2024, no valor de R$ 220.000,00 
(duzentos e vinte mil reais), mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
10.301.0007.1057 - (FAF ESTADUAL INVESTIMENTO - recursos estaduais c/c 
57985-8 

Conta Natureza Fonte Valor RS  
519 44.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 518 220.000,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 
de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
 
Descrição da Receita Fonte Valor RS 
1.7.2.3.50.01021.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE 
RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS 
(BLOCO DE INVESTIMENTOS DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS EM SAÚDE - ESTADUAL - 518 

 
518 

 
220.000,00 

   
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 27 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que a 
Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
 

Lei nº. 749/2024 
 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Superávit ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2024, no valor de 
R$ 7.296.514,14 (sete milhões duzentos e noventa e seis mil, 
quinhentos e quatorze reais e quatorze centavos). 

 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento 
Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2023, no valor R$ 7.296.514,14 (sete milhões duzentos e noventa e 
seis mil, quinhentos e quatorze reais e quatorze centavos), na seguinte dotação orçamentária: 
 

9- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES         

1- Departamento de Educação         

.12.365.0008.1058   SUPERAVIT - RECURSOS 2023     

3.1.90.11.00.00 1141 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 103  R$    200.000,00  

3.1.90.13.00.00 1171 CONTRIBUIÇOES PATRONAIS  103  R$      20.000,00  

     
10 - SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL         

1-  Departamento de Assistência 
Social         

.08.243.0005.1058   SUPERAVIT - RECURSOS 2023     

3.3.90.30.00.00 1392 MATERIAL DE CONSUMO 934  R$      50.000,00  

3.3.90.39.00.00 1391 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 934  R$      60.000,00  

.08.243.0013.1058   SUPERAVIT - RECURSOS 2023     

3.3.90.36.00.00 1393 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 934  R$      20.000,00  

08.182.0002.1067   
TRANSF. PUB. ESTADUAIS - F M CALAMIDADES 
Publ.  - FECAP     

3.3.90.30.00.00 123 MATERIAL DE CONSUMO 952  R$      98.632,14  
2- 2 Fundo Municipal de 

Assistência Social         

08.243.0005.1055   DELIBERAÇÃO 047/2022 CEDCA - C/C12944-5     

3.3.90.30.00.00 108 MATERIAL DE CONSUMO 934  R$      39.055,10  

3.3.90.36.00.00 106 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 934  R$        5.000,00  

3.3.90.39.00.00 107 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 934  R$      24.300,00  

4.4.90.52.00.00 109 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 934  R$      10.000,00  

08.243.0005.1056   DELIBERAÇÃO 78/2022 CEDCA - C/C 13261-6     

3.3.90.30.00.00 112 MATERIAL DE CONSUMO 934  R$              1.001,17  

08.243.0013.1053   
Emendas Individuais Impositivas - Fundo 
Nacional de Assistência Social  - CUSTEI     

3.3.90.14.00.00 101 DIÁRIAS - CIVIL 934  R$           10.000,00  

3.3.90.30.00.00 102 MATERIAL DE CONSUMO 934  R$      87.532,00  

3.3.90.39.00.00 103 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 934  R$      43.074,26  

  

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
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1- Fundo Municipal do Idoso         

08.241.0005.1063   DELIBERAÇÃO 015/2022 CEDI - C/C 12842-2     

3.3.90.36.00.00 1612 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 934  R$      10.000,00  

3.3.90.39.00.00 1611 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 934  R$        1.000,00  

4.4.90.52.00.00 1614 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 934  R$      17.000,00  

     
11 -SECRETARIA DE AGRICULTURA         

1  Departamento de Agricultura         

20.511.0006.1051   
Emendas Individuais Impositiva Transf Especial 
Ministério Economia - PA 09032023-     

4.4.90.52.00.00 1873 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 951  R$    340.000,00  

     
12 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO         

1- Departamento de Urbanismo         

1.7.451.0010.1044   
TRANSF. VOLUNTARIAS PUB. ESTADUAIS - 
SISTEMAS DE MONITORAMENTO - SIT 61384     

4.4.90.52.00.00 1055 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1055  R$    200.000,00  

17.451.0010.2044   OPERAÇÃO DE CREDITO FINISA - 2023     

4.4.90.51.00.00 6151 OBRAS E INSTALAÇÕES 616  R$    480.327,47  

2 - Departamento de Obras e Viação         

17.451.0010.2054   
Transferências Voluntarias - E-Protocolo: 
20.320.172-9 -  Projeto Asfalto Novo,     

4.4.90.51.00.00 137 OBRAS E INSTALAÇÕES 0  R$    191.000,00  

4.4.90.51.00.00 136 OBRAS E INSTALAÇÕES 962  R$ 5.000.000,00  

18.541.0015.1065   
TRANSF. VOLUNTARIAS PUB. ESTADUAIS - 
INSTRUMENTO DE REPASSE ITAIPU     

3.3.90.39.00.00 1256 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 0  R$        1.000,00  

3.3.90.39.00.00 1252 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 1058  R$      19.000,00  

4.4.90.51.00.00 1257 OBRAS E INSTALAÇÕES 0  R$    101.520,00  

4.4.90.52.00.00 1255 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0  R$           800,00  

4.4.90.52.00.00 1251 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1058  R$      15.200,00  

23.662.0014.1049   
Emendas Individuais Impositivas - Transferência 
Especial - PROP. 09032022-018686     

4.4.90.51.00.00 954 OBRAS E INSTALAÇÕES 950  R$      71.072,00  

23.662.0014.1059   
Emendas Individuais ImpositivaTransf Especial 
Minist Econ - Prop 09032023-035776     

4.4.90.51.00.00 956 OBRAS E INSTALAÇÕES 956  R$    100.000,00  

     
13 - SECRETARIA DE SAÚDE         

1 - Fundo Municipal de Saúde         

.10.301.0007.1058   SUPERAVIT - RECURSOS 2023     

3.3.90.36.00.00 2391 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 303  R$      30.000,00  

3.3.90.36.00.00 2211 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 494  R$      50.000,00  

 
TOTAL______________________________________________          R$ 7.296.514,14    
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Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o superávit financeiro 
das fontes de recursos conforme demonstrado abaixo: 
 

.000 Recursos Ordinários (Livres)  R$   511.160,31  
103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  R$   132.298,00  
616 Operações de Crédito FINISA 2023  R$   480.327,47  
934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS  R$   247.962,53  

950 
Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial - PROP. 09032022-
018686 - Obras e instalç  R$     71.072,00  

951 
Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A 
da E.C. 105/2019)  R$   340.000,00  

952 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - DEFESA CIVIL   R$     98.632,14  

956 
Emendas Individuais ImpositivaTransf Especial Ministério Economia - Plano Ação 
09032023-035776 - obras e instal  R$   100.000,00  

962 
Transferências Voluntarias Estaduais - Projeto Asfalto Novo, Vida Nova- E-
Protocolo: 20.320.172-9 -   R$5.000.000,00  

1013 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE  R$     47.403,36  

1043 
Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte Escolar (PNATE)  R$     10.179,53  

1055 
TRANSF. VOLUNTARIAS PUB. ESTADUAIS - SISTEMAS DE 
MONITORAMENTO - SIT 61384   R$   200.000,00  

1058 
TRANSF. VOLUNTARIAS PUB. ESTADUAIS - INSTRUMENTO 
DE REPASSE ITAIPU  R$     34.200,00  

1064 
Assist. financ. da União destinada à complem. ao pagto dos pisos salariais para 
profissionais da enfermagem  R$     23.278,80  

 
TOTAL_______________________________________________________________7.296.514,14 
 
 
 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 27 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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DECRETO Nº. 013 
DATA: 07/02/2024 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 966, de 30/10/2023, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, no valor de R$   

15.664,20 (quinze mil seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos) nas dotações 

indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) do cancelamento de dotações, todas 

indicadas na forma do anexo a este Decreto e o valor de R$ 5.664,20 (cinco mil seiscentos e 

sessenta e quatro reais e vinte centavos) do superávit financeiro de recursos vinculados. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2024
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1822 - Decreto nº 13/2024 de 07/02/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 1744 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 966 2023

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 10.000,00 10.000,00

05
05.001

12.361.1201.2022
3.3.90.32.00.00

1550 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.365.1202.2027
3.3.90.30.00.00

1840 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Centros de Educação Inf antil Creche - Outros Recursos
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
10.000,00

Suplementar Superáv it Financeiro

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.11.00.00

2691 01064 Assistência f inanceira da União pagamento do piso enf ermagem
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.664,20Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

10.000,00
10.000,00
5.664,20

0,00

10.000,00
10.000,00

0,00
5.664,20

#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5533 x 27/02/2024 10:22:01
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DECRETO Nº. 024 
DATA: 27/02/2024 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 966, de 30/10/2023, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, no valor de R$   

77.000,00 (setenta e sete mil reais) nas dotações indicadas na forma do anexo a este 

Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais) do superávit financeiro de recursos 

vinculados. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2024
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1838 - Decreto nº 24/2024 de 27/02/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 1744 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 966 2023

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Superáv it Financeiro

06
06.001

10.301.1001.2039
3.3.90.30.00.00

2761 04947 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência com f inalidade 
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 77.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

77.000,00
0,00

0,00
77.000,00

#
#

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5533 x 27/02/2024 10:29:39
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EDITAL Nº 018/2024 

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2022 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 018/202. 
 
  

  CONVOCAR: 
 
 

1 - A candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº.001/2022, para compa-
recer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, munida dos documentos 
elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do Concurso Público N° 018/2022, de 
21/07/2022 e do Anexo I do presente edital. 
 

PSICÓLOGA 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
ENDRIELY CAROLINY TEODORO LUNARDI 3º 
 
 

2 – O não comparecimento da candidata com as devidas comprovações dos documentos elen-
cados no item anterior no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do 
presente edital acarretará à candidata à perda do direito a vaga e consequentemente não nomeação. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

 
 

 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acú-
mulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP (se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência; 
 
r) E-mail e número celular. 
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EDITAL Nº 019/2024 

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2023 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 025/2023.  
  CONVOCAR: 
 

1 - Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº.001/2023, para 
comparecerem junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, munidos dos do-
cumentos elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do Concurso Público N° 025/2023, 
de 10/10/2023 e do Anexo I do presente edital. 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
ELTON FERNANDES COSTA 1º 
 

MONITORA 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
HÉRICA ESTEFANI MENDES DE JESUS GRZIBOVSKI 1º 
LAVÍNIA GONÇALVES DOS SANTOS 2º 
LARISSA BIESSEK LOPES 3º 
 

ENGENHEIRO CIVIL 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
FELIPE LUIZ GRADIN 1º 
 

FARMACÊUTICA 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
SUELYN GIEBMEYER 1º 
 

FISIOTERAPEUTA 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
JOSEANE PINHEIRO 1º 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
MARLIZE MAGALI BELING 1º 
 

2 – O não comparecimento dos candidatos com as devidas comprovações dos documentos 
elencados no item anterior no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação 
do presente edital acarretará aos candidatos à perda do direito a vaga e consequentemente não nomeação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acú-
mulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP (se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência; 
 
r) E-mail e número celular. 
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EDITAL Nº 020/2024 

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2022 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 018/202. 
  

  CONVOCAR: 
 

1 - Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº.001/2022, para 
comparecerem junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, munidos dos do-
cumentos elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do Concurso Público N° 018/2022, 
de 21/07/2022 e do Anexo I do presente edital. 
 

PROFESSOR 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
LUIS EDUARDO LUCAS DA SILVA 26º 
 
 

ZELADORA 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
JOCIELI APARECIDA DE OLIVEIRA 13º 
 
 

2 – O não comparecimento dos candidatos com as devidas comprovações dos documentos 
elencados no item anterior no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação 
do presente edital acarretará aos candidatos à perda do direito a vaga e consequentemente não nomeação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acú-
mulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP (se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência; 
 
r) E-mail e número celular. 
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   PORTARIA Nº 034/2024 
DATA: 27/02/2024 

 
 

SÚMULA: Concede gratificação a servidora. 
 

          
O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas  

 atribuições que lhe são conferidas por lei e de conformidade com a Lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – TIDE de 
25% (vinte e cinco por cento) a servidora WALÉRIA CONCEIÇÃO DA SILVA, pela 
responsabilidade Técnica do Centro Municipal de Saúde na condição de responsável pela 
Epidemiologia e Estratégia Saúde da Família. 
  

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos retroativos a 01/02/2024. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
 

 AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
       

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2024/PMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de revestimento 
asfáltico sobre pavimentação existente em pedras irregulares de cinco trechos da 
estrada rural do Município de Espigão Alto do Iguaçu, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas, memoriais, planilhas de serviços e demais 
peças e documentos integrantes. 
SESSÃO DE ENTREGA E ABERTURA DE ENVELOPES: 08/04/2024, até 
às 09:00 horas. 
VALOR MÁXIMO: R$ 4.798.746,35 (quatro milhões, setecentos e noventa e 
oito mil, setecentos e quarenta e seis reais e trinta e cinco centavos). 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS: No Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à 
Avenida Brasília, 551, Centro, ou através do Telefone: (46) 3553-1484, ou 
pessoalmente em horário de expediente das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 
horas e/ou no endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 27 de fevereiro de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 003/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: FORTMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS, COM RECURSOS DO CONVÊNIO MAPA Nº 946422/2023 – TRANSFEREGOV.BR Nº 
055874/2023 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 41.000,00 (QUARENTA E UM MIL REAIS). 
ASSINATURA: 27/02/2024. 
VIGÊNCIA: 24/08/2024. 
 
CONTRATO: 004/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS, COM RECURSOS DO CONVÊNIO MAPA Nº 946422/2023 – TRANSFEREGOV.BR Nº 
055874/2023 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 104.780,00 (CENTO E QUATRO MIL, SETECENTOS E OITENTA REAIS). 
ASSINATURA: 27/02/2024. 
VIGÊNCIA: 24/08/2024. 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
ERRATA 

 
DECRETO N.º 36, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Publicado em: Jornal Correio do Povo do Paraná: na data de 27 de fevereiro de 2024 – 

Edição nº 4335, Página 09. 

 ONDE SE LÊ: 

Art. 1º CONCEDER Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, símbolo F-5, 

a servidora pública municipal MIRTES GERUSA MULLER, em decorrência de a servidora 

ser responsável pela documentação escolar das escolas: Centro Municipal de Educação Infantil 

Padre Giuliano Sincini, Escola Municipal Ely Antonio Nardello, Escola municipal José Mauro 

de Vasconcelos e Escola municipal Érico Verissimo, em conformidade com o que dispõe o art. 

36, da Lei Municipal n.º. 388/2004, de 01 de julho de 2004. 

LEIA-SE: 

Art. 1º CONCEDER Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, símbolo F-4, 

a servidora pública municipal MIRTES GERUSA MULLER, em decorrência de a servidora 

ser responsável pela documentação escolar das escolas: Centro Municipal de Educação Infantil 

Padre Giuliano Sincini, Escola Municipal Ely Antonio Nardello, Escola municipal José Mauro 

de Vasconcelos e Escola municipal Érico Verissimo, em conformidade com o que dispõe o art. 

36, da Lei Municipal n.º. 388/2004, de 01 de julho de 2004. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 27 de fevereiro de 2024. 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2024  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Art. 49, inciso II da Lei Complementar nº 123, de 2006 
 

 
LICITAÇÃO: Dispensa Eletrônica nº 03/2024 (Lei nº 14.133, de 2021). 
OBJETO: Aquisição de pás do DEA para uso no desfibrilador compatível com a marca 
CARDIOMAX, utilizado pela unidade de saúde. 
VALOR ESTIMADO: R$ 5.850,00 (cinco mil, oitocentos e cinquenta reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORÁRIO INÍCIO DAS PROPOSTAS: 29/02/2024 - 09h:00min. 
DATA E HORÁRIO DA ETAPA DE LANCES: 05/03/2024 - das 09h:00min até 15h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.com, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo 
desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 26 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 247/2023 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção da farmácia 
básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – FILIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.652.030/0003-32, com sede na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, sito a Acesso Florenal 
Ribeiro, N° 1551 D, CEP 89.815.290, neste ato representada pelo representante legal o Senhor LUIZ 
EDUARDO GIACOMEL inscrita no CPF/MF sob o nº027.189.970-01, portadora da Cédula de Identidade nº 
20.880.251-72, residente e domiciliada na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, sito Acesso Florenal 
Ribeiro, N° 1551 D, CEP 89.815.290, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 
 
 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
1 1 ACEBROFILINA 10MG/ML 120ML   GLOBO BR0293892 CX C/ 01 

GENERICO 1053501960021 
UN 1.750,00 9,999 17.498,25 

2 1 ACEBROFILINA 5MG/ML 120ML   BRAINFARMA BR0293891 CX C/ 
01 GENERICO 1558403980010 

UN 1.750,00 8,41 14.717,50 

26 1 AZITROMICINA 40MG/ML SUSPENSAO 
ORAL 15ML   

PHARLAB BR0314517 CX C 50 
AZITROPHAR 1410700060195 

UN 100,00 6,119 611,90 

38 1 BROMOPRIDA 4MG/ML 20ML   PRATI D BR0269956 CX C/ 200 
GENERICO 1256800930014 

UN 1.000,00 1,978 1.978,00 

42 1 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
10MG + DIPIRONA SÓDICA 250MG 
COMPRIMIDO   

BRAINFARMA BR0270620 CX C 
20 MIRADOR COLICA 
1558406410045 

UN 30.000,00 0,259 7.770,00 

46 1 BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA 
10MG/ML FRASCO 20ML    

HIPOLABOR BR0267281 CX C/ 
200 GENERICO 1134301810024 

UN 75,00 6,16 462,00 

50 1 CARBONATO DE LÍTIO 300MG 
COMPRIMIDO   

BIOLAB BR0267621 CX C 600 
BILYT 1097403090073 

UN 1.000,00 0,192 192,00 

62 1 CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO   GLOBO BR0267151 CX C/ 30 
GENERICO 1053501820031 

UN 5.000,00 0,288 1.440,00 

96 1 COLAGENASE + CLORANFENICOL 0,60 
U.I./G + 0,01G/G CREME 30G   

CRISTALIA BR0270495 CX C/ 10 
KOLLAGENASE C/ CLOR. 
1029805050101 

UN 500,00 13,889 6.944,50 

98 1 COMPLEXO B DRÁGEA   QUALYNUTRI BR0437109 CX C/ 
500 COMPLEXO B RDC 240/2018 

UN 15.000,00 0,028 420,00 

99 1 COMPLEXO B GOTAS 30ML   NTS/NATUBRAS BR0272092 CX 
C 240 COMPLEXO B NTS RDC 
27/2010 

UN 600,00 1,737 1.042,20 

105 1 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML 
100ML   

BRAINFARMA BR0267646 CX C 
01 HISTAMIN 1558403730030 

UN 100,00 1,699 169,90 



5A QUARTA-FEIRA (28)
FEVEREIRO DE 2024 EDIÇÃO 4336PUBLICAÇÃO  OFICIAL

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

Página 2 de 2 
 

108 1 DICLOFENACO 50MG COMPRIMIDO   BELFAR BR0271000 CX C/ 500 
GENERICO 1057101520033 

UN 15.000,00 0,055 825,00 

122 1 FENITOINA 100MG COMPRIMIDO   HIPOLABOR BR0267657 CX C/ 
500 GENERICO 1134301930038 

UN 5.000,00 0,108 540,00 

147 1 IBUPROFENO 50MG/ML GOTAS 30ML   NATULAB BR0294643 CX C/ 100 
IBUPROTRAT 1384100330083 

UN 200,00 1,999 399,80 

155 1 LEVOMEPROMAZINA 25MG 
COMPRIMIDO   

CRISTALIA BR0268128 CX C/ 200 
LEVOZINE 1029800280141 

UN 10.000,00 0,489 4.890,00 

161 1 LOPERAMIDA 2MG COMPRIMIDO   PHARMASCIENCE BR0273264 CX 
C/ 200 KAOSEC 1171700260022 

UN 1.500,00 0,114 171,00 

173 1 NISTATINA CREME VAGINAL 50GR   BRAINFARMA BR0266788 CX C/ 
1 GENERICO 1558405470036 

UN 400,00 5,747 2.298,80 

174 1 NORFLOXACINO 400MG COMPRIMIDO   GLOBO BR0268851 CX C 14 
GENERICO 1053501640017 

UN 10.000,00 0,302 3.020,00 

177 1 OMEPRAZOL 20MG CÁPSULA   GLOBO BR0267712 CX C 56 - 
POTE GENERICO 
1053501720126 

UN 5.000,00 0,041 205,00 

186 1 PREDNISONA 20MG COMPRIMIDO   HIPOLABOR BR0275119 CX C 
500 GENERICO 1134302130086 

UN 1.000,00 0,142 142,00 

195 1 SECNIDAZOL 1000MG COMPRIMIDO   GLOBO BR0268299 CX C/ 4 
GENERICO 1053501870020 

UN 4.000,00 1,039 4.156,00 

211 1 SULFADIAZINA DE PRATA CREME 
10MG/GR 30GR   

NATIVITA BR0272089 CX C/ 200 
GENERICO 1476100230025 

UN 200,00 4,389 877,80 

TOTAL 70.771,65 
 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 70.771,65 (Setenta mil setecentos setenta e um reais sessenta e cinco 
centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 
Recurso Natureza da Despesa 

2023 10.303.0008.2070 03520 00303 3.3.90.30.00.00 
 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 26 de fevereiro de 
2024 até 25 de fevereiro de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  26 de fevereiro de 2024. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção da farmácia 
básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.816.696/0001-54, com sede na cidade de 
Ponta Grossa, Estado de Paraná, sito a Rua Padre Arnaldo Janssen, N° 1.452, bairro Cará-Cará, CEP: 
84.032-300, neste ato representada pelo representante legal o Senhor FERNANDO PARUCKER DA 
SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 248.710.109-10, portador da Cédula de Identidade nº 188.527-II 
SSP/SC, residente e domiciliado na cidade de Ponta Grossa, Estado de Paraná, sito a Rua Padre Arnaldo 
Janssen, N° 1.452, bairro Cará-Cará, CEP: 84.032-300, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo 
relacionado(s): 
 
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
6 1 ÁCIDO VALPROICO 250MG COMPRIMIDO   BIOLAB-SANUS 

EPILENIL 
UN 1.000,00 0,27 270,00 

8 1 ÁGUA OXIGÊNADA 1 LITRO   VICPHARMA NT UN 500,00 5,349 2.674,50 
28 1 BACLOFENO 10MG COMPRIMIDO   TEUTO BACLOFEN UN 5.000,00 0,114 570,00 
30 1 BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000U.I. 

INJETÁVEL   
TEUTO BEPEBEN UN 300,00 6,039 1.811,70 

32 1 BENZILPENICILINA PROCAINA + BENZILPENICILINA 
POTASSICA  300.000U.I + 100.00U.I.   

BLAU PENKARON UN 100,00 5,734 573,40 

35 1 BROMETO DE IPRATROPIO 0,25MG/ML 20ML   TEUTO GENERICO UN 50,00 1,299 64,95 
47 1 BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA 6,67MG + 

DIPIRONA SODICA 333MG/ML 20ML   
HIPOLABOR 
GENERICO 

UN 75,00 5,799 434,93 

48 1 CARBAMAZEPINA 200MG COMPRIMIDO   TEUTO GENERICO UN 1.000,00 0,174 174,00 
58 1 CEFALOTINA SODICA 1G IV/IM   BLAU CEFARISTON UN 300,00 3,91 1.173,00 
66 1 CETOPROFENO 50MG/ML 2ML IM   HIPOLABOR 

GENERICO 
UN 1.500,00 1,235 1.852,50 

73 1 CLONAZEPAM 2,5MG/ML 20ML   GEOLAB GENERICO UN 100,00 2,189 218,90 
76 1 CLORETO DE POTASSIO 19,1% 10ML   SAMTEC NT UN 100,00 0,391 39,10 
77 1 CLORETO DE SODIO 20% 10ML   SAMTEC NT UN 400,00 0,391 156,40 
78 1 CLORETO DE SUXAMETÔNIODOSAGEM 100G 

SOLUÇÃO INJETÁVEL   
BLAU SUCCITRAT UN 50,00 24,109 1.205,45 

92 1 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML 2ML   TEUTO GENERICO UN 1.500,00 1,32 1.980,00 
104 1 DETERGENTE ENZIMATICO 4 ENZIMAS 1 LITRO   PROLINK ZYMEDET 

GOLD 5-E 
UN 400,00 16,199 6.479,60 

115 1 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML 2ML IV/IM   TEUTO GENERICO UN 2.000,00 0,79 1.580,00 
154 1 LEVOMEPROMAZINA 100MG COMPRIMIDO   CRISTALIA 

LEVOZINE 
UN 15.000,00 0,579 8.685,00 
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178 1 OMEPRAZOL SÓDICO 40MG + DILUENTE IV   TEUTO GENERICO UN 1.000,00 6,212 6.212,00 
210 1 SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 500MG 

IV   
TEUTO 
ANDROCORTIL 

UN 500,00 4,799 2.399,50 

TOTAL 38.554,93 
 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 38.554,93 (trinta e oito mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e noventa 
e três centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

 
Exercício da 

Despesa 
Funcional 

Programática Conta Fonte de 
Recurso Natureza da Despesa 

2023 10.303.0008.2070 03520 00303 3.3.90.30.00.00 
 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 26 de fevereiro de 
2024 até 25 de fevereiro de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  26 de fevereiro de 2024. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção da farmácia 
básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: DIMASTER-COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.520.829/0001-40, com sede na cidade de Barão de Cotegip, Estado de Rio Grande do Sul, sito a Rod 
BR 480 180 - Centro, CEP: 99740-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhora 
SUEMA TUSSI BRUNELO, inscrito no CPF/MF sob o nº 448.443.280-34, portador da Cédula de 
Identidade n° 10.386.900-28 residente e domiciliado na cidade de Rio do Sul, Estado de Rio Grande do 
Sul, sito a Rod BR 480 180 - Centro, CEP: 99740-000, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo 
relacionado(s): 
 
DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
9 1 ÁGUA PARA INJEÇÃO 10ML   FARMACE AGUA PARA 

INJEÇÃO IV 
UN 1.000,00 0,242 242,00 

17 1 AMIODARONA 200MG COMPRIMIDO   RANBAXY GENERICO UN 2.000,00 0,312 624,00 
29 1 BECLOMETASONA ORAL 250MCG SPRAY 200 

DOSES   
GLENMARK GENERICO UN 70,00 28,00 1.960,00 

43 1 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG 
COMPRIMIDO   

GREEN PHARMA COLIPAN UN 15.000,00 0,554 8.310,00 

70 1 CIPROFLOXACINO 500MG COMPRIMIDO   PRATI GENERICO UN 3.000,00 0,20 600,00 
148 1 IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO   PRATI GENERICO UN 5.000,00 0,168 840,00 
165 1 MEBENDAZOL 20MG/ML SUSPENSAO 30ML   NATULAB HELMILAB UN 500,00 1,65 825,00 
175 1 NORTRIPTILINA 25MG CÁPSULA   RANBAXY GENERICO UN 5.000,00 0,317 1.585,00 
181 1 PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS 15ML   NATULAB TYLEMAX UN 300,00 1,12 336,00 
185 1 PREDNISOLONA 3MG/ML 60ML   HIPOLABOR GENERICO UN 200,00 4,00 800,00 
191 1 RIFAMICINA 10MG/ML 20ML SPRAY   NATULAB RIFOTRAT UN 100,00 3,822 382,20 
194 1 SALBUTAMOL 0,4MG/ML XAROPE 100ML   NATULAB BUTALAB UN 750,00 1,537 1.152,75 
TOTAL 17.656,95 
 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 17.656,95 (Dezessete mil seiscentos e cinquenta e seis reais e noventa e 
cinco centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 
Recurso Natureza da Despesa 

2023 10.303.0008.2070 03520 00303 3.3.90.30.00.00 
 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 26 de fevereiro de 
2024 até 25 de fevereiro de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  26 de fevereiro de 2024. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção da farmácia 
básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa, 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº47.893.919/0001-15, com sede na 
cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, sito a Rua Tenente Camargo, 1312 – sala 04, Presidente 
Kennedy, CEP: 85.610-610, neste ato representada pelo representante legal a Senhora THAIS CAROLINE 
CANDEIA BASEGGIO  inscrita no CPF/MF sob o nº 092.094.049-80, portadora da Cédula de Identidade nº 
10.564.611-9 SESP-PR, residente e domiciliada na cidade de Francisco Beltão, Estado do Paraná, sito a Rua 
Sergipe,2153 – Apto 203 – Bairro Alvorada, CEP: 85.601.040, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo 
relacionado(s): 
 
 
MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

18 1 AMIODARONA 50MG/ML 3ML  IV   HIPOLABOR AMPOLA UN 200,00 2,483 496,60 
214 1 SULFATO DE NEOMICINA 5MG + 

BACITRACINA ZINICA 250UI/G10GR   
BELFAR BISNAGA UN 2.000,00 1,901 3.802,00 

TOTAL 4.298,60 
 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 4.298,60 (Quatro mil duzentos noventa e oito, sessenta centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2023 10.303.0008.2070 03520 00303 3.3.90.30.00.00 
 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 26 de fevereiro de 
2024 até 25 de fevereiro de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  26 de fevereiro de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção da farmácia 
básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12,  
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: NOVA MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.365.113/0001-78, com sede na cidade de Pato Branco, 
Estado do Paraná, sito a Rua Genuino Piacentini n° 59, Bairro Santa Terezinha, CEP: 85.506-220, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor FABIO E. REBONATTO, inscrita no CPF/MF sob o nº 
046.973.639-90, portadora da Cédula de Identidade nº 9.266.980-7 SESP-PR, residente e domiciliada na 
cidade de Pato Branco, Estado do Paraná sito a Rua Genuino Piacentini n° 59, Bairro Santa Terezinha, CEP: 
85.506-220com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 
  
 
NOVA MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
20 1 AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO 125MG 

COMPRIMIDO   
EMS CX C/ 18 CPR UN 7.500,00 2,868 21.510,00 

56 1 CEFALEXINA 500MG COMPRIMIDO   TEUTO CX C/ 10 CPR UN 1.000,00 0,589 589,00 
124 1 FENOBARBITAL 100MG COMPRIMIDO   TEUTO CX C/ 30 CPR UN 5.000,00 0,14 700,00 
126 1 FENOBARBITAL 40MG/ML 20ML   CRISTALIA UNIDADE 

20 ML 
UN 100,00 4,44 444,00 

127 1 FINASTERIDA 5MG COMPRIMIDO   CIMED CX C/ 30 CPR UN 10.000,00 0,22 2.200,00 
141 1 HALOPERIDOL 5MG COMPRIMIDO    CRISTALIA CX C/ 200 

CPR 
UN 5.000,00 0,169 845,00 

149 1 IMIPRAMINA 25MG COMPRIMIDO   CRISTALIA CX C/ 200 
CPR 

UN 30.000,00 0,439 13.170,00 

157 1 LEVONORGESTREL 0,15MG + ETINILESTRADIOL 
0,03MG - 21 COMPRIMIDOS   

BIOLAB BLISTER C/ 
21 CPR 

CX 500,00 2,05 1.025,00 

216 1 TARTARATO DE METOPROLOL 100 MG 
COMPRIMIDO   

ACHE CX C/30 CPR UN 1.000,00 0,30 300,00 

TOTAL 40.783,00 
 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 40.783,00 (Quarenta mil setecentos oitenta e três reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

Exercício da 
Despesa 

Funcional 
Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2023 10.303.0008.2070 03520 00303 3.3.90.30.00.00 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

Página 2 de 2 
 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 26 de fevereiro de 
2024 até 25 de fevereiro de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  26 de fevereiro de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

Página 1 de 1 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção da 
farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: FIA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
40.724.582/0001-73, com sede na cidade de Maringá, Estado do Paraná, sito a Av Guaiapó, n ° 912, Jd 
Campos Elíseos, CEP: 87.043-393, neste ato representada pelo representante legal a Senhora NAYARA 
CARDOSO THOMÉ, inscrita no CPF/MF sob o nº 046.779.299-20, portadora da Cédula de Identidade nº 
7.799.968-0 II-PR, residente e domiciliada na cidade de Maringá, Estado do Paraná sito a Av Guaiapó, n 
° 912, Jd Campos Elíseos, CEP: 87.043-393, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 
  
 
FIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
31 1 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000U.I. 

INJETAVEL   
TEUTO TEUTO UN 100,00 7,65 765,00 

69 1 CINARIZINA 25MG COMPRIMIDO   BRAINFARMA 
BRAINFARMA 

UN 35.000,00 0,258 9.030,00 

208 1 SUCCINATO DE METOPROLOL 50MG 
COMPRIMIDO   

ASTRAZENECA 
ASTRAZENECA 

UN 200,00 0,40 80,00 

TOTAL 9.875,00 
 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 9.875,00 (Nove mil oitocentos setenta e cinco reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2023 10.303.0008.2070 03520 00303 3.3.90.30.00.00 

 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 26 de fevereiro de 
2024 até 25 de fevereiro de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  26 de fevereiro de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção da 
farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.014.370/0001-67, com sede 
na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, sito a Rua Sergipe, n°23 - SALA 01, bairro Lasalle, CEP: 
85.505-250, neste ato representada pelo representante legal o Senhor DALCI DAMBROS, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 546.515.499-34, portadora da Cédula de Identidade nº 6.686.835-4, residente e 
domiciliada na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, sito Rua Paraná n° 299, casa, bairro Centro, 
CEP: 85.501-090, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 
 
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
65 1 CETOPROFENO 20MG/ML 20ML GOTAS   MEDLEY 

UNIDADE 
UN 75,00 3,749 281,18 

121 1 ESTROGENIOS CONJUGADOS NATURAIS 0,625MG -  28 
COMPRIMIDOS   

CIFARMA CX 
C/28 

UN 5.000,00 0,921 4.605,00 

TOTAL 4.886,18 
 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 4.886,18 (Quatro mil oitocentos e oitenta e seis reais e dezoito centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 
Recurso Natureza da Despesa 

2023 10.303.0008.2070 03520 00303 3.3.90.30.00.00 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 26 de fevereiro de 
2024 até 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  26 de fevereiro de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção da 
farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: PROMEDI DISTRIBUIDORAS DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
27.806.274/0001-29, com sede na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, sito a Av Caldas 
Junior, n ° 456, sala 2, Três Vendas, CEP:99.713-190, neste ato representada pelo representante legal a 
Senhora FABIANA DOMINGUES, inscrita no CPF/MF sob o nº 959.084.550-91, portadora da Cédula de 
Identidade nº 70.637.886-29, residente e domiciliada na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do 
Sul sito a AV. Caldas Junior, n°456, sala 2, Três Vendas, CEP: 99.713-190, com o(s) preço(s) do(s) 
item(ns) abaixo relacionado(s): 
  
PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
100 1 CURATIVO DE HIDROCOLOIDE 10 X 10CM Curativo de 

Hidrocolóide (CMC - Carboximetilcelulose Sódica), 10x10 cm 
unidade.  

KAGLI DERM 
KANGLI DERM 

UN 50,00 7,89 394,50 

TOTAL 394,50 
 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 394,50 (Trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 
Recurso Natureza da Despesa 

2023 10.303.0008.2070 03520 00303 3.3.90.30.00.00 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 26 de fevereiro de 
2024 até 25 de fevereiro de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  26 de fevereiro de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção da 
farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: ECO FARMAS COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
85.477.586/0001-32, com sede na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, sito a Rua Santa Catarina 
n°850, centro, CEP:85.801-040, neste ato representada pelo representante legal a Senhora KAMYLLA 
GENTILA TOMAZELLI, inscrita no CPF/MF sob o nº 043.680.279-14,, portadora da Cédula de Identidade 
nº 8.009.609-7 SESP/PR, residente e domiciliada na cidade de Cascavel, Estado do Paraná sito, sito a 
Rua Santa Catarina n°850, centro, CEP:85.801-040, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo 
relacionado(s): 
 
ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

164 1 MANITOL 20% 250ML   FRESENIUS UN 100,00 8,95 895,00 
222 1 VASELINA SOLIDA 500GR   CINORD UN 50,00 29,025 1.451,25 

TOTAL 2.346,25 
 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 2.346,25 (Dois mil trezentos quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 
Recurso Natureza da Despesa 

2023 10.303.0008.2070 03520 00303 3.3.90.30.00.00 
 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 26 de fevereiro de 
2024 até 25 de fevereiro de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  26 de fevereiro de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção da farmácia 
básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.944.371/0001-04, com sede na 
cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina sito a Avenida Santos Dumont, nº 1355 – Santo Antonio, CEP: 
89.218-105, neste ato representada pelo representante legal o Senhor JOSÉ PAULO GESSER, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 541.063.899-91, portador da Cédula de Identidade n° 1.545.724-9, residente e domiciliado 
na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, sito a Avenida Santos Dumont, nº 1355 – Santo Antonio 
CEP: 89.218-105, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 
 
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
170 1 NIMESULIDA 100MG 

COMPRIMIDO 
BRAINFARMA NIMESULIDA - 
1.5584.0439.001-9 

UN 20.000,00 0,07 1.400,00 

TOTAL 1.400,00 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 1.400,00 (Uns mil e quatrocentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 
Recurso Natureza da Despesa 

2023 10.303.0008.2070 03520 00303 3.3.90.30.00.00 
 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 26 de fevereiro de 
2024 até 25 de fevereiro de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  26 de fevereiro de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção da farmácia 
básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 85.247.385/0001-
49, com sede na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, sito a Rua Uruguai n° 1538 E – Bairro Santa 
Maria, CEP: 89.812-226, neste ato representada pelo representante legal o Senhor CHRISTIANO ALTAIR 
MATTANA GIORDANI, inscrita no CPF/MF sob o nº 076.332.029-39, portadora da Cédula de Identidade nº 
392.781-1, residente e domiciliada na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina sito, a Rua Uruguai 
n°1538 E – Bairro Santa Maria, CEP: 89.812-226, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 
 
PROSAUDE DIST DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
193 1 RINGER COM LACTATO 500ML   EQUIPLEX FRASCO UN 100,00 7,10 700,00 
200 1 SORO FISIOLOGICO 0,9% SISTEMA FECHADO 250ML   EQUIPLEX FRASCO UN 5.000,00 4,52 22.600,00 
207 1 SORO GLICOSADO 5% SISTEMA FECHADO 500ML   EQUIPLEX FRASCO UN 50,00 6,26 313,00 
TOTAL 23.623,00 
 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 23.623,00 (Vinte três mil, seiscentos vinte três reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 
Recurso Natureza da Despesa 

2023 10.303.0008.2070 03520 00303 3.3.90.30.00.00 
 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 26 de fevereiro de 
2024 até 14 de fevereiro de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  26 de fevereiro de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção da farmácia 
básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: 7R7 SOLUÇÕES EM CONSULTORIA E 
COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.108.702/0001-07, 
com sede na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, sito a Rua Luiz de Camões, 622, Três Venda, 
CEP: 96055-630, neste ato representada pelo representante legal o Senhor NADGE DO AMARAL, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 270.572.320-04, portadora da Cédula de Identidade nº 017.333.409-21, residente e 
domiciliada na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul sito, sito a Rua Luiz de Camões, 622, Três 
Venda, CEP: 96055-630, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 
 
 
7R7 SOLUCOES EM CONSULTORIA E COMERCIO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
221 1 VASELINA LIQUIDA 1 LITRO   MAYBEM VASELINA LÍQUIDA UN 50,00 29,38 1.469,00 
TOTAL 1.469,00 
 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 1.469,00 (Um mil quatrocentos e sessenta e nove reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

 
Exercício da 

Despesa 
Funcional 

Programática Conta Fonte de 
Recurso Natureza da Despesa 

2023 10.303.0008.2070 03520 00303 3.3.90.30.00.00 
 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 26 de fevereiro de 
2024 até 25 de fevereiro de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  26 de fevereiro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  

 

EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2024 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 

 
 
O Prefeito do Município de Nova Laranjeiras – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, em conformidade com: 

- Constituição Federal; 

- Lei Orgânica Municipal; 

- Estatuto Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Nova Laranjeiras; 

- Lei Municipal n. 388/2004, que dispõe sobre o sistema de classificação de cargos, e o plano de carreira dos 

servidores públicos civis do poder executivo municipal de nova laranjeiras e dá outras providencias; 

- Lei Municipal n. 712/2010, que cria cargos em comissão e regulamenta as descrições das atribuições e os 

requisitos para ingresso nos cargos efetivos do quadro de pessoal de Nova Laranjeiras e dá outras providências; 

- Lei Municipal n. 956/2013, que dispõe sobre o Plano de Cargo, Carreira e Remuneração do Magistério Público 

Municipal de Nova Laranjeiras - PR.; 

- Lei Municipal n. 994/2014, que dispõe sobre a alteração de nomenclatura de Cargo de Provimento em Comissão e 

criação de cargo efetivo de Auditor Fiscal; 

- Lei Municipal n. 1.225/2019, que altera a Lei Municipal nº 712 de 13 de abril de 2010, para modificar os requisitos 

de admissão do cargo de operador de máquinas e dá outras providencias; 

- Lei Municipal n. 1357/2022, que altera a Lei Municipal 956/2013 que dispõe sobre o Plano de Cargo, Carreira e 

Remuneração do Magistério Público Municipal de Nova Laranjeiras - PR; 

- Lei Municipal n. 1.394/2023, que cria Cargo de Provimento Efetivo e dá outras providências. 

- Lei Estadual n. 18419/2015, que estabelece o Estatuto da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná. 

- Lei Estadual n. 14.274/2003, que reserva vagas a Afro-Descendentes em Concursos Públicos, conforme especifica; 

 

TORNA PÚBLICO a realização de Concurso Público, sob o REGIME ESTATUTÁRIO, para formação de cadastro 

de reserva e provimento de vagas, do seu quadro de pessoal. 

 

1. DA CIÊNCIA DAS REGRAS DO CONCURSO PÚBLICO E DA ACEITAÇÃO DO TRATAMENTO DE DADOS 
PESSOAIS – LGPD - LEI FEDERAL Nº 13.709/2018. 

 

1.1. A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, declara que, as principais bases legais para o 

tratamento dos dados pessoais do candidato serão, sem prejuízo de outras que eventualmente se façam 

necessárias e estejam amparadas na Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD): 
a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória (em relação ao artigo 37, incisos II e VIII, da Constituição Federal 

de 1988, os quais preveem que a investidura em concursos públicos, dependem de aprovação em Concurso 

Público); 

b) execução de contrato entre o Município de Nova Laranjeiras e a FAU, para os fins de condução do certame; 

c) legítimo interesse para a garantia da lisura e prevenção à fraude nos Concursos Públicos; 

1.2 Ao efetuar sua inscrição, o candidato aceita, irrestritamente, as normas estabelecidas neste Edital, assim como 

as demais normas estabelecidas pela FAU, para realização do Concurso Público. 
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1.3. Como titular de seus direitos pessoais, ao participar deste Concurso Público, o candidato, concorda com 
o tratamento de seus dados pela FAU, nos seguintes termos: 
a) por meio da leitura dos termos deste edital de abertura, declara que possui capacidade legal e detém as 

autorizações e permissões necessárias para registrar seus dados pessoais durante a inscrição no Concurso Público, 

de modo a consentir que seus dados pessoais sejam tratados pela FAU; 

b) autoriza e concorda com o tratamento dos dados pela FAU, visando a finalidade específica de armazenamento dos 

dados pessoais para viabilizar a execução do certame e para a nomeação dos candidatos que forem aprovados e 

convocados; 

c) tem ciência de que, o tratamento dos dados pessoais, atende a finalidade exposta pela FAU; 

d) autoriza o tratamento dos dados pessoais com o objetivo de viabilizar sua participação no Concurso Público, nas 

diversas provas e fases, se aprovado e convocado; 

e) tem ciência de que seu cadastro é de uso estritamente pessoal e não é utilizado por terceiros, sendo que a guarda, 

sigilo e a utilização do protocolo de inscrição e da senha do usuário são de exclusiva responsabilidade do candidato, 

que se compromete a fazer um uso diligente, bem como a não os colocar à disposição de terceiros; 

f) tem ciência de que pode consultar e atualizar os dados pessoais cadastrados a qualquer tempo, por meio das 

ferramentas disponibilizadas; 

g) concorda em fornecer informações verdadeiras, exatas e completas, se responsabilizando pelo cadastro das 

informações que são utilizadas pela FAU, bem como por informar qualquer modificação destas informações, 

mantendo as informações sempre atualizadas; 

h) tem ciência de que, caso se utilize de informações falsas ou inexatas, em qualquer documento, ainda que 

verificada posteriormente, é excluído do processo do Concurso Público ou tem exoneração motivada por sindicância 

e processo administrativo disciplinar; 

i) tem ciência de que, o não fornecimento dos dados requeridos pela FAU, impossibilita a sua plena participação no 

Concurso Público; 

j) toma conhecimento de que a FAU realiza o tratamento dos seus dados pessoais para a finalidade acima exposta, 

ficando esta responsável em adotar as medidas técnicas e administrativas aptas para proteger os dados pessoais de 

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

difusão; 

k) fica ciente de que a FAU adota as medidas preventivas para a manutenção da proteção e segurança dos dados 

pessoais do candidato; 

l) tem ciência de que seus dados pessoais disponibilizados à FAU, em hipótese alguma, são utilizados para fins 

discriminatórios, ilícitos ou abusivos; 

m) fica ciente de que pode requisitar informações, a fim de compreender as ações adotadas para o atendimento da 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018). 

1.4. É admitida a impugnação deste edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação, através do correio 

eletrônico: secreconcursosfau@fundacaounicentro.com.br. 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio ao 

Desenvolvimento da UNICENTRO, com sede na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 85012-030, 

Guarapuava/PR, endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e correio eletrônico 

secreconcursosfau@fundacaounicentro.com.br. 
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2.1.1 Todas as publicações do presente concurso público, serão realizadas nos sites www.concursosfau.com.br e 

https://novalaranjeiras.pr.gov.br/ e no Diário Oficial do Município até a homologação final do concurso, após serão 

efetuadas apenas no Diário Oficial do Município. 

2.1.2 Os itens deste edital podem sofrer eventuais modificações, atualizações ou acréscimos enquanto não 

consumado o evento ou até a data da convocação dos interessados para a etapa correspondente, circunstância que 

por meio de edital devem ser divulgados nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e 

https://novalaranjeiras.pr.gov.br/. 

2.2 A seleção destina-se ao provimento de vagas, sob regime estatutário, no quadro da Prefeitura Municipal de 

Nova Laranjeiras, de acordo com as Tabelas 3.1, 3.2 e 3.3, deste Edital, e tem prazo de validade de 2 (dois) anos, a 

contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura 

Municipal de Nova Laranjeiras. 

2.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e 

habilidades, mediante aplicação de: 
 

 Prova Objetiva: de caráter classificatório e eliminatório para todos cargos; 

 Prova de Títulos: de caráter classificatório para os Cargos de Auditor Fiscal, Contador, Medico - 
Clínico Geral; Médico Ginecologista e Obstetra; Médico Pediatra; Odontólogo 40h, Procurador 
Jurídico, Professor 20h, Professor de Educação Física 20h e Professor de Arte 20h, de acordo com a 
Tabela do Item 9 deste Edital; 

 Prova Prática: de caráter classificatório e eliminatório para os cargos de Mecânico, Motorista, 
Operador de Máquinas e Pedreiro, de acordo com as Tabelas do Item 9 deste Edital; 

 

2.4 A convocação para as vagas informadas nas Tabelas 3.1, 3.2, 3.3 e 3.4, deste Edital será feita de acordo 
com a necessidade, a conveniência e a possibilidade financeira da Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras, 
dentro do prazo de validade do concurso. 
2.5 Os requisitos e as atribuições para posse no cargo estão relacionados no Anexo I deste Edital. 

2.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 

2.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br e https://novalaranjeiras.pr.gov.br/. 
2.8 O concurso destina-se ao provimento dos cargos vagos e dos que vagarem no prazo de validade de que trata o 

presente Edital.  

2.9 Durante o período de validade do concurso, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de proceder às nomeações 

em número que atenda aos interesses e necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e 

financeira, dentro das vagas existentes ou que possam vir a existir. 

 

3. DOS CARGOS 

 

3.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa com 

deficiência (PcD), vagas para afrodescendentes, a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e o período 

de realização da prova são os estabelecidos a seguir: 
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TABELA 3.1 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO (1) 
Código 

do 
Cargo 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

VAGAS 
AFRO 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Inscrição 

101 Assistente Social 30h CR - - R$ 3.845,10 R$120,00 

102 Auditor Fiscal 40h CR - - R$ 8.727,07 R$120,00 

103 Contador 40h CR - - R$ 6.108,96 R$120,00 

104 Enfermeiro 40h CR - - R$ 6.108,96 R$120,00 

105 Engenheiro Agrícola 40h CR - - R$ 3.845,10 R$120,00 

106 Engenheiro Civil 40h CR - - R$ 5.273,28 R$120,00 

107 Farmacêutico 40h CR - - R$ 5.273,28 R$120,00 

108 Fisioterapeuta 40h 01 - - R$ 3.845,10 R$120,00 

109 Fonoaudiólogo  40h 01 - - R$ 3.845,10 R$120,00 

110 
Médico Clínico Geral – 

PSF 
40h 02 - - R$ 15.708,76 R$120,00 

111 
Médico Ginecologista e 

Obstetra 
20h CR - - R$ 8.727,07 R$120,00 

112 Médico Pediatra 20h CR - - R$ 8.727,07 R$120,00 

113 Médico Veterinário 40h CR - - R$ 3.845,10 R$120,00 

114 Nutricionista 40h 01 - - R$ 5.273,28 R$120,00 

115 Odontólogo  40h 01 - - R$ 6.283,49 R$120,00 

116 Procurador Jurídico 32h CR - - R$ 10.053,60 R$120,00 

117 
Professor Educação 

Física  
20h CR - - R$ 2.307,06 R$120,00 

118 Professor Arte  20h 01 - - R$ 2.307,06 R$120,00 

119 Psicólogo 40h CR - - R$ 5.273,28 R$120,00 

 
(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 
(2) *CR = Cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação 

além do número de vagas oferecido por cargo. 
(3) PCD = Pessoa com Deficiência. 

 
TABELA 3.2 
 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO (1) 
Código 

do 
Cargo 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD** 

VAGAS 
AFRO 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Inscrição 

201 
Auxiliar de Farmácia e 

Laboratório 
40h 01 - - R$ 1.867,62 R$ 80,00 
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202 Oficial Administrativo 40h CR - - R$ 3.141,73 R$ 80,00 

203 Professor 20h CR - - R$ 2.142,28 R$ 80,00 

204 
Técnico em Saúde 

Bucal 
40h 01 - - R$ 1.867,62 R$ 80,00 

205 
Técnico em 

Enfermagem 
40h CR - - R$ 2.746,50 R$ 80,00 

 
(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 
(2) *CR = Cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação 

além do número de vagas oferecido por cargo. 
(3) **PCD = Pessoa com Deficiência. 

 
TABELA 3.3 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO (1) 
Código 

do 
Cargo 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas PcD 
VAGAS 
AFRO 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Inscrição 

301 
ACS – Alto da 

Prata 
40h CR - - 

R$ 2.824,00 

+insalubridade  
R$ 80,00 

302 
ACS – Alto 

Paiquerê 
40h CR - - 

R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

303 
ACS – Alto São 

Roque 
40h CR - - 

R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

304 

ACS – 

Assent.Estrela, 

Coopcal, Serra da 

União 

40h CR - - 
R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

305 

ACS – Veira Rio, 

Sto. Antônio, Linha 

Veronese, Linha 

Moinho 

40h CR - - 
R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

306 
ACS – Buriti 

40h CR - - 
R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

307 
ACS – Campo 

Verde 
40h CR - - 

R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

308 
ACS – Cocho 

Grande 
40h CR - - 

R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

309 
ACS – Divisor, Rio 

Quati 
40h CR - - 

R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

310 
ACS – Guaraí 

40h CR - - 
R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 
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311 
ACS – Herveira 

40h CR - - 
R$2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

312 
ACS – Linha Rosa, 

Fazenda Velha 
40h CR - - 

R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

313 

ACS – Linha 

Sarandi, Linha 

Concordia 

40h CR - - 
R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

314 
ACS – Monte Belo 

40h CR - - 
R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

315 

ACS – Centro, 

Bairro Primavera, 

Pinheirinho, 

Loteamento Petro 

40h CR - - 
R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

316 

ACS – Loteamento 

Bueno, Cohapar, 

Alto dos Laranjais, 

Mirante do Céu 

Azul, Linha 

Pessegueiro 

40h CR - - 
R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

317 
ACS- Paiquerê 

40h CR - - 
R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

318 
ACS – Poço 

Grande 
40h CR - - 

R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

319 
ACS- Rio Bananas 

40h CR - - 
R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

320 
ACS – Rio 

Bandeira 
40h CR - - 

R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

321 
ACS – Rio da Prata 

40h CR - - 
R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

322 
ACS – Rio 

Esperança 
40h CR - - 

R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

323 
ACS – Rio Guarani 

40h CR - - 
R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

324 
ACS – Rio Pereira, 

Linha Giarolo 
40h CR - - 

R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

325 
ACS – Rocio, 

Jacutinga 
40h CR - - 

R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

326 
ACS –Vila Nova, 

Rio do Salto 
40h CR - - 

R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

327 
ACS – Xagu I 

40h CR - - 
R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

328 ACS – Xagu II, 40h CR - - R$ 2.824,00 R$ 80,00 
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Xagu III +insalubridade 

329 
Auxiliar 

Administrativo 
40h 

CR 
- - R$ 1.592,98 R$ 80,00 

330 Mecânico 40h CR - - R$ 3.141,73 R$ 80,00 

 
(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 
(2) *CR = Cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação 

além do número de vagas oferecido por cargo. 
(3) PCD = Pessoa com Deficiência. 
(4) Para o emprego de Agente Comunitário de Saúde, é obrigatório, no ato da inscrição, optar pela 

Região, pois o candidato deve residir na área da comunidade em que pretende atuar, desde a data da 
publicação do Edital do Concurso Público, conforme Lei Federal n.º 11.350/2006. 

(5) Para o emprego de Agente Comunitário de Saúde, o candidato terá que permanecer residindo na área 
de Abrangência do Centro de Saúde para qual se inscreveu, como requisito para a permanência no 
emprego. 

(6) Para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde será pago o complemento de Insalubridade. 
 
TABELA 3.4 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO (1) 
Código 

do 
Cargo 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas PcD 
VAGAS 
AFRO 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Inscrição 

401 
Auxiliar de Serviços 

Gerais 
40h CR - - R$ 1.592,98 R$ 50,00 

402 Gari 40h 01 - - R$ 1.434,78  R$ 50,00 

403 Motorista 40h CR - - R$ 1.977,48 R$ 50,00 

404 
Operador de 

Máquinas 
40h CR - - R$ 2.636,64 R$ 50,00 

405 Pedreiro 40h 01 - - R$ 1.977,48 R$ 50,00 

406 Vigia 40h CR - - R$ 1.702,84 R$ 50,00 

 
(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 
(2) *CR = Cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação 

além do número de vagas oferecido por cargo. 
(3) PCD = Pessoa com Deficiência. 
(4) Para o Cargo de Operador de Máquinas, mínimo CNH Categoria “C”. 
(5) Para o Cargo de Motorista, mínimo CNH Categoria “D”. 

 
4. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO PÚBLICO 

 

4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro da Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras:  

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
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b) ter completado 18 (dezoito) anos na data da posse;  

c) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos;  

d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela 

Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras; 

e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;  

f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 

Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos;  

g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;  

h) não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal nos últimos 05 (cinco) anos a contar da data 

da entrega de documentos; 

i) Encontrar-se inscrito e quite com o Conselho Profissional correspondente, quando for o caso; 

j) demais exigências contidas neste Edital e legislação municipal aplicável. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

 

5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 

condições estabelecidas neste Edital.  

5.2 As inscrições para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras serão realizadas somente via 
internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.  

5.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 12h00min do dia 06 de março de 2024 às 
23h59min do dia 31 de março de 2024, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br. 

5.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:  

a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão 

no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital;  

b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas Tabelas 3.1, 3.2, 3.3 

e 3.4, deste Edital.  

5.5 Não será permitido, em hipótese nenhuma, ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu.  

5.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela Fundação de Apoio ao 

Desenvolvimento da UNICENTRO, através do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição.  

5.6.1 O candidato poderá realizar mais de uma inscrição, mas no dia de realização da prova, deverá optar por 
qual irá concorrer, caso haja coincidência de horário de aplicação da prova objetiva.  
5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição.  

5.7.1 declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 

falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o cancelamento 

da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando em qualquer época na eliminação automática 

do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a nomeação 

do candidato, o mesmo será exonerado do cargo pela Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras.  

5.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. 

Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar 
o endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o 
pagamento até o dia 01 de abril de 2024. As inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão 
acatadas. 
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5.9 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro 

de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 5.8 deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa 

de inscrição não será devolvido, em hipótese nenhuma, a não ser por anulação plena deste concurso.  

5.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas 

em depósito, transferência bancária ou via PIX, tampouco as de programação de pagamento que não sejam 

efetivadas. 

5.11 A Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO 
não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
5.12 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008, poderão solicitar 

isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, nos dias 07 e 08 de março de 2024, por meio do envio online do 

documento pertinente a Solicitação de Isenção através da área do candidato, após o preenchimento da inscrição, que 

será disponibilizada no site www.concursosfau.com.br   

5.13 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo os documentos 

referente a cada isenção. 

Da Isenção – CadÚnico: 
a) Indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico através da folha resumo;  

b) A comprovação para solicitação de isenção do presente Edital poderá ser gerada através do link cadastro único 
(dataprev.gov.br). 
5.14 A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata os incisos I a VI do item 

5.14 ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido 

de isenção. 

5.15 Em qualquer época, se for constatada a utilização de documentos falsos ou informações incompatíveis, a 

Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras pode realizar diligências necessárias para o esclarecimento dos fatos. Se 

comprovados, o requerimento de isenção é imediatamente indeferido, e os responsáveis podem ser acionados 

judicialmente. 

5.16 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 

divulgado no dia 13 de março de 2024 pelo site www.concursosfau.com.br.  

5.17 Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. 

5.18 Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no 

site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, proceder a impressão do boleto até 

às 23hs59min do dia 31 de março de 2024, e efetuar o pagamento até o dia 01 de abril de 2024. 
5.25 Quanto ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, caberá a interposição de recurso 

tempestivo, devidamente fundamentado, nos termos do item 16 deste Edital. 

 

6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) e AFRODESCENDENTES  

 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
6.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada emprego e das 

que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do emprego sejam 

compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são 
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correspondentes às da Lei nº 7.853/89 e do Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, e da Lei nº 

12.764/12 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14. 

6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este 

deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas 

por emprego, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

6.1.2 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato com 

deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será 

convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PcD serão convocados para 

ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número máximo 

de aprovados. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 

no que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação 

das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital.  

6.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 

enquadram nas categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal 

de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas 

reservadas aos deficientes”:  

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 

de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 6.296, 

de 2004);  

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 

audiograma nas frequências de 600HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 

2004);  

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 

óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; 

ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);  

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 

dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  

a) comunicação;  

b) cuidado pessoal;  

c) habilidades sociais;  

d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 

e) saúde e segurança;  

f) habilidades acadêmicas;  

g) lazer e  

h) trabalho;  

V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.  

6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
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6.4.1 Ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição conforme o subitem 5.4 deste Edital, declarar que 

pretende participar do Concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência 

que possui;  

6.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1 deste Edital, conforme disposições do 

subitem 7.3 deste Edital.  

6.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre 
a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência e 
limitações funcionais, com a data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho Regional 
de Medicina - CRM do médico especialista na área da deficiência que emitiu o laudo Somente serão 
considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da 
inscrição.  
6.4.2.2 não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas 

cópias do mesmo.  

6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não-

portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes 

casos o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.  

6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 

supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas à pessoas com deficiência será desconsiderada, 

passando o candidato à ampla concorrência.  

6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível 

no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 09 de abril de 2024. O candidato que 

tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 16 deste Edital.  

6.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado 

na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência.  

6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será 
preenchida pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação geral. 
 
AFRODESCENDENTE 
 
6.10 Nos termos da Lei n. 14.274/2003, fica reservada 10% (dez por cento) vagas para cada uma das funções do 

presente concurso público aos afro-brasileiros que assim se declararem no ato da inscrição, no período das 

inscrições. 

6.10.1 Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração, arredondar-se-á para o 

número inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou para número 

inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco). 

6.11 Considerar-se-á afro-brasileiro aquele que assim se declare expressamente, identificando-se como de cor negra 

ou parda, pertencente à raça/etnia negra de acordo com a legislação em vigor. 

6.12 O candidato afrodescendente participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere: ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de 

aplicação da prova objetiva e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
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6.13 Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com 

deficiência, se atenderem a essa condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua 

classificação no concurso. 

6.14 Tal informação integrará os registros cadastrais de ingresso de servidores. 

6.15 Para concorrer as vagas reservadas aos afrodescendentes, o candidato deverá proceder solicitação no 

momento da inscrição no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 
6.15.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o preenchimento do Formulário de Solicitação 
de Inscrição para concorrer às vagas reservadas aos afrodescendentes, e após a homologação, as inscrições 
serão automaticamente efetivadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma. 
6.16 Detectada a falsidade na declaração, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei e, se candidato, à anulação da 

inscrição no Concurso Público e de todos os atos daí decorrentes; se já nomeado para o cargo efetivo para o qual 

concorreu na reserva de vagas utilizando-se da declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão, sendo 

assegurado, em qualquer caso, a ampla defesa. 

6.17 Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 

pelo candidato afrodescendente posteriormente classificado. 

6.18 Na hipótese de não haver candidatos afrodescendentes aprovados em número suficiente para que sejam 

ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e serão 

preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação geral. 

6.19 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que 

consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e 

a candidatos afrodescendente. 

6.20 A nomeação será precedida de avaliação do candidato pela Comissão de Acompanhamento do Ingresso de 
Afro-Brasileiros, instituída pela Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

6.21 Inexistindo candidatos inscritos à vaga reservada a afrodescendente, ou no caso de não haver candidatos 

aprovados, essa é preenchida pelos demais candidatos de ampla concorrência, observada a ordem geral de 

classificação. 

 

7. DA SOLICITAÇÃO DA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA 
LACTANTE 

 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva  
7.1.1 o candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa com 

deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99.  

7.1.2 as condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 

25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para 

realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato com deficiência, que 

necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de 

parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no subitem 6.3 deste Edital.  

7.1.3 para solicitar condição especial o candidato deverá:  
7.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais 

necessários.  

7.1.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital. 
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7.1.3.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a 

espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código 

correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada.  

7.2 Da Candidata Lactante  
7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 

7.2.1.1 solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção 

“Amamentando (levar acompanhante)”; 
7.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) 

que ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital.  

7.2.2 a candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 

realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada 

para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham 

grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local.  

7.2.3 ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 14 

deste Edital durante a realização do certame.  

7.2.4 nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala 

de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 

amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova.  

7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 6.4.2, 7.1.2, 7.1.3.2 e 7.2.1.2 deste Edital deverão ser 

encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 31 de março de 2024 em envelope fechado 

endereçado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO com as informações abaixo: 

 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO  
Caixa Postal 3023  
Guarapuava – PR  
CEP 85.010-981 

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 
 

7.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou 

indeferida pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, após criteriosa análise, obedecendo a 

critérios de viabilidade e razoabilidade.  

7.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 7.3 ou por outra via diferente da 

estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial.  

7.5.1 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não receberá qualquer documento entregue 

pessoalmente em sua sede.  

7.6 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 

como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias dos mesmos.  

7.7 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio 

que impeça a chegada da referida documentação ao seu destino.  

7.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 09 de abril de 2024. O candidato que tiver 
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a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso conforme disposto no item 16 
deste Edital. 
 

8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e 

https://novalaranjeiras.pr.gov.br/ e Diário Oficial do Município na data provável de 09 de abril de 2024. 
8.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para Ampla Concorrência, 

às vagas para Portadores de Deficiência, Afrodescendente, e, dos candidatos solicitantes de condições especiais 

para a realização da prova. 

8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conforme o disposto no 

item 16 deste Edital.  

8.4 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, quando for o caso, submeterá os recursos à 

Comissão Especial do Concurso Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado 

através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e https://novalaranjeiras.pr.gov.br/.  

 

9. DAS FASES DO CONCURSO 

 

9.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 

 

TABELA 9.1 
 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

- Assistente 

Social 

- Auditor Fiscal 

- Contador 

- Enfermeiro 

- Engenheiro 

Agrícola 

- Engenheiro 

Civil 

- Farmacêutico 

- Fisioterapeuta 

- Fonoaudiólogo 

40h 

- Médico Clínico 

Geral 

- Médico 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00 

Classificatório 

e Eliminatório 

Conhecimentos 

gerais/atualidades 
10 2,00 20,00 

Conhecimentos 

Específicos 
20 3,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E DE PONTOS 40 ------------ 100,00 ------------ 

2ª Títulos (1) Conforme Item 12 ------------ ----------- 20,00 Classificatória  
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS ------------ ------------ 120,00 ------------ 
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Ginecologista e 

Obstetra 

- Médico 

Pediatra 

- Médico 

Veterinário 

- Nutricionista 

- Odontólogo 

40h 

- Procurador 

Jurídico 

- Professor 

Educação Física 

20h 

- Professor Arte 

20h 

- Psicólogo 

 
(1) Somente para os Cargos de Auditor Fiscal, Contador, Medico - Clínico Geral; Médico Ginecologista e 

Obstetra; Médico Pediatra; Odontólogo 40h, Procurador Jurídico, Professor de Educação Física 20h e 
Professor de Arte 20h. 
 

TABELA 9.2 
 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

- Auxiliar de 

Farmácia e 

Laboratório 

- Oficial 

Administrativo 

- Professor 20h 

- Técnico em 

Saúde Bucal 

- Técnico em 

Enfermagem 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00 

Classificatório 

e Eliminatório 

Matemática 10 1,00 10,00 

Conhecimentos 

gerais/atualidades 
10 1,00 10,00 

Conhecimentos 

Específicos 
10 6,00 60,00 

TOTAL DE QUESTOES 40 ------------ 100,00 ------------ 

2ª Títulos (1) Conforme Item 12 ------------ ------------ 20,00 Classificatória 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS ------------ ------------ 120,00 ------------ 

 
(1) Somente para os Cargos de Professor 20h. 
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TABELA 9.3 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

- Auxiliar 

Administrativo 

- Mecânico 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00 

Classificatório 

e Eliminatório 

Matemática 10 1,00 10,00 
Conhecimentos 

gerais/atualidades 
10 1,00 10,00 

Conhecimentos 

Específicos 
10 6,00 60,00 

TOTAL DE QUESTOES E PONTOS 40 ------------ 100,00 ------------ 

2ª Prática 
(1) 

De acordo com o Item 

14 
------------ ------------ 100,00 

Classificatório 

e eliminatório 
TOTAL DE QUESTOES E PONTOS ------------ ------------ 200,00 ------------ 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS ------------ ------------ 100,00 ------------ 

 
(1) Somente para o Cargo de Mecânico. 

 
TABELA 9.4 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

- Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

- Gari 

- Motorista 

- Operador de 

Máquinas 

- Pedreiro 

- Vigia 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00 

Classificatório 

e Eliminatório 

Matemática 10 1,00 10,00 

Conhecimentos 

gerais/atualidades 
10 1,00 10,00 

Conhecimentos 

Específicos 
10 6,00 60,00 

TOTAL DE QUESTOES E PONTOS 40 ------------ 100,00 ------------ 
2ª Prática 

(1) 
De acordo com o Item 

14 
------------ ------------ 100,00 

Classificatório 

e eliminatório 
TOTAL DE QUESTOES E PONTOS ------------ ------------ 200,00 ------------ 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS ------------ ------------ 100,00 ------------ 

 
(1) Somente para os Cargos de Pedreiro, Motorista (CNH D) e Operador de Máquinas (CNH C). 
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10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 

10.1 A prova objetiva será aplicada na Cidade de Nova Laranjeiras/Paraná, podendo ser aplicada também em 

cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do Município. 

10.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 05 de maio de 2024, em horário e local a ser informado 

através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e 

https://novalaranjeiras.pr.gov.br/ no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 
10.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço 

eletrônico www.concursosfau.com.br a partir de 30 de abril de 2024. 
10.4 O local de realização da prova objetiva, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, divulgado conforme 

subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.  

10.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário 

fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
transparente de tinta azul ou preta, seu documento oficial de identificação com foto e o Cartão de Informação 

do Candidato, impresso através do endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 

10.5.1 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 

Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 

expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; 

certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 

identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacional de habilitação em papel 

(somente o modelo com foto). 

10.5.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; 

carteiras nacionais de habilitação digitais (modelo eletrônico) ou qualquer outro documento digital; carteiras 

de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade ou documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) 

danificados, cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 

10.5.3 Em caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que 

ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da 

prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.  

10.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, 

eliminado do Concurso Público.  

10.7 Após identificado e ensalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o 
início da prova, acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 

temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) 

minutos após o início da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal.  

10.7.1 Em hipótese alguma será permitido aos candidatos o consumo de alimentos em sala durante a realização da 

prova. 

10.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 

estudo ou leitura. 

10.8.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais.  

10.9 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:  

10.9.1 Prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que 
contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura;  
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10.9.2 Realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;  

10.9.3 Ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;  

10.9.4 Realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;  

10.9.5 Comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;  

10.9.6 Portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 15 deste 

Edital. 

10.10 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO recomenda que o candidato não leve nenhum 

dos objetos ou equipamentos relacionados no item 13 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum 

desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences 

fornecidos pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO e conforme o previsto neste Edital. 

Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo assim que nenhum som será 
emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
10.11 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não ficará responsável pela guarda de quaisquer 

dos objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 

equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados.  

10.12 Não será permitida entrada de candidatos no local de realização das provas portando armas. A 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não efetuará a guarda de nenhum tipo de arma do 
candidato. 
10.13 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 

durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

10.14 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO poderá, a seu critério, coletar impressões digitais 

dos candidatos bem como utilizar detectores de metais. 

10.14 Haverá, para cada candidato, um caderno de prova e um cartão-resposta, identificados e numerados 

adequadamente. 

10.15 O candidato assume plena e total responsabilidade pelo correto preenchimento do cartão-resposta e pela sua 

integridade, sendo vedada qualquer modificação ulterior, uma vez que, em nenhuma hipótese, haverá 
substituição do cartão-resposta por erro do candidato, salvo em caso de defeito em sua impressão. 

10.16 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme as Tabelas do 

item 9 deste Edital. 

10.17 Nas questões objetivas, a leitura das respostas é realizada por processo automatizado, sendo o resultado 

sensível à forma de marcação, razão pela qual marcações indevidas, rasuras, dobras ou uso de recursos não 

permitidos (borracha, corretivo) na área de leitura poderão acarretar respostas consideradas incorretas. 

10.18 Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 01 (uma) 

alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões 

sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

10.19 As respostas às questões objetivas deverão ser transcritas para o cartão-resposta com caneta esferográfica 

transparente escrita grossa de tinta preta, devendo o candidato assinalar uma única resposta para cada questão. 

Para fins de correção, não serão consideradas, em hipótese alguma, anotações feitas no caderno de provas.  

10.20 A prova objetiva terá a duração de 04 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação no cartão-resposta. Não 

haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento 

de candidato da sala de prova. 

10.21 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala seu Cartão-resposta 

devidamente preenchido e assinado. 
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10.22 O candidato poderá entregar seu cartão-resposta e deixar definitivamente o local de realização da prova 

objetiva somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar 

consigo o Caderno de Questões. 

10.23 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem 

o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.  

10.24 O candidato não poderá levar consigo o Caderno de Questões. 
10.25 Não poderão ser fornecidas, em tempo algum, por nenhum membro da equipe de aplicação das provas ou 

pelas autoridades presentes às provas, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de 

avaliação/classificação. 

10.26 O candidato deverá obter no mínimo 50,00% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova 
objetiva, para não ser eliminado do concurso público. 
 

11. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 

11.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados até às 19h00min do dia 

posterior à aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e 

https://novalaranjeiras.pr.gov.br/. 

11.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, 

devidamente fundamentado, nos termos do item 16 deste Edital. 

11.3 O caderno de questões ficará disponível até o fechamento dos recursos, e, após este período, será 
retirado do ar e não mais fornecido. 

 
12. DA PROVA DE TÍTULOS 

 

12.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada exclusivamente para os Cargos de Auditor Fiscal, 
Contador, Medico - Clínico Geral; Médico Ginecologista e Obstetra; Médico Pediatra; Odontólogo 40h, 
Procurador Jurídico, Professor 20h, Professor de Educação Física 20h e Professor de Arte 20h, e, somente 

poderá participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação estabelecida no subitem 10.26, além de 

não ser eliminado por quaisquer outros critérios estabelecidos neste Edital. 

12.1.1 A prova de títulos terá o valor máximo de 20,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 

apresentados seja superior a este valor, conforme disposto na Tabela 12.1 deste Edital. 

12.2 A documentação comprobatória dos títulos será recebida no mesmo dia e horário da realização da prova 
objetiva. Após esse período de entrega da documentação não será permitida a complementação de qualquer 
documento, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso.  
12.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão: a) imprimir e preencher o 

Formulário de Cadastro de Títulos das 09h00min do dia 02 de maio de 2024 até às 23h59min do dia 03 de maio 
de 2024 disponíveis no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br; b) após completado o preenchimento, 

imprimir duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si e anexar a outra em envelope lacrado 

com os documentos comprobatórios dos títulos, a ser entregue no dia da realização da prova objetiva.  

12.3.1 é de exclusiva responsabilidade do candidato imprimir o Formulário de Cadastro de Títulos no site e preencher 

os títulos de acordo com o solicitado, e efetuar a entrega dos documentos e a comprovação dos títulos.  

12.3.2 os documentos comprobatórios solicitados deverão ser entregues dentro de envelope lacrado. Não será 

aceito envelope aberto ou que não esteja devidamente lacrado e identificado com os dados do candidato.  
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12.3.3 a exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade do candidato, motivo pelo qual 
não haverá qualquer conferência dos envelopes no momento da entrega. 
 

TABELA 12.1 

 
OS CARGOS DA TABELA 8.1 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

01 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado 

(título de doutor) na área do cargo/especialidade a que 

concorre 

10,00 

por título 
10,00 

02 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado 

(título de mestre) na área do cargo/especialidade a que 

concorre. 

5,00 

por título 
5,00 

03 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de 

especialização, com carga horária mínima de 360 h/a na 

área do cargo/especialidade a que concorre 

2,50 

por título 
5,00 

TOTAL MÁXIMO DE TÍTULOS 20,00 

 
12.3.4 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas por 
Cartório competente. 
12.3.4.1 Esclarece que, a entrega dos títulos em cópias legíveis autenticadas, se dá em razão da 
impossibilidade de conferir os seus originais para autenticação no ato de suas entregas, uma vez que serão 
entregues em envelope lacrado para conferência posterior. 
12.3.5 Não serão avaliados os documentos:  

a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de títulos;  

b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;  

c) cuja fotocópia esteja ilegível;  

d) sem data de expedição; 

e) de doutorado ou mestrado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior 

no Brasil e sem tradução juramentada. 

12.3.6 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 

registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores 

e à perfeita avaliação do documento.  

12.3.7 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 12.1. 

12.3.8 Não será admitido, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos.  

12.3.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato o preenchimento do formulário dos títulos disponível no 
site, entrega dos documentos e a comprovação dos títulos. 
12.3.10 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma.  

12.3.11 Em hipótese nenhuma serão fornecidas cópias dos documentos entregues. 

12.3.12 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, 

o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis.  
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12.3.13 A relação com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br 
12.3.14 Quanto ao resultado da prova de títulos, será aceito recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data da divulgação do referido resultado, e na forma descrita no item 16. 
 

12.4. DA TITULAÇÃO ACADÊMICA 
 

12.4.1 serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito para o cargo. 
Caso o candidato possua mais de um título de especialização que seja considerado como requisito do cargo, 
um título de especialização será considerado como requisito do cargo e os outros títulos serão pontuados 
até o limite máximo de pontos estabelecidos na Tabela 12.1. O candidato deverá enviar, além do título que 
pretende pontuar, o título de especialização referente ao requisito do cargo, quando for o caso;  
12.4.2 para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e 

Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou estar de 

acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de 
conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no 

qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da 

apresentação e aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE ou 

está de acordo com as normas do extinto CFE e declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as 

disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição Caso 

o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o 

certificado/declaração não será aceito.  

12.4.3 Para os cursos de doutorado ou de mestrado concluídos no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que 

revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado. 

 

13. DA PROVA PRÁTICA 

 

13.1 Para os cargos de Mecânico, Motorista, Operador de Máquinas e Pedreiro, o candidato inscrito deverá obter 

a pontuação estabelecida no subitem 10.26, e estar classificado até o limite disposto na Tabela 13.2, para ser 

convocado para a prova prática, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
 

TABELA 13.2 
 

CARGO CLASSIFICAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

Mecânico 30ª (trigésima posição) 

Motorista 30ª (trigésima posição) 

Operador de Máquinas 30ª (trigésima posição) 

Pedreiro 30ª (trigésima posição) 

 
13.2.1 Todos os candidatos empatados com o último colocado, dentro do limite disposto na Tabela 13.2, 
serão convocados para a prova prática. 
13.3 A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório.  
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13.4 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com os termos descritos nas Tabelas 13.2, 13.3 e 13.4, 

deste Edital.  

13.5 O local, a data e o horário da prova serão divulgados no Edital de convocação para realização da prova prática.  

13.6 A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida para a 

realização da mesma.  

13.7 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova prática 

não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado.  

13.8 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 
antecedência, munidos de documento oficial de identificação com foto (original). 
13.8.1 Os candidatos para o Cargo de Operador de Máquinas, no dia de realização da prova prática, deverão 
apresentar Carteira Nacional de Habilitação – CNH (documento original físico e vigente), no mínimo Categoria 
“C”. 
13.8.1.2 O candidato que não apresentar a CNH, nas categorias exigidas no subitem 13.8.1, conforme o 
requisito mínimo para o cargo previsto no Anexo I deste Edital, não poderá realizar a prova prática e estará 
automaticamente eliminado do certame. 
12.8.1.3 Não serão admitidos documentos apresentados por meio eletrônico. 
12.9 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos na prova prática, numa 
escala de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) pontos, para não ser eliminado do certame.  
12.10 Para o cargo de Motorista, o candidato será avaliado conforme Tabela 13.3. 

 
TABELA 13.3 
 
PROVA PRÁTICA Cargos: Motorista - Obrigatório possuir Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D”, 
conforme requisito para ingresso no cargo. 

Descrição Avaliação 

A prova prática consistirá em um exame de DIREÇÃO VEICULAR que será 

realizado em percurso pré-determinado, na presença de examinadores, quando será 

avaliado o comportamento do candidato com relação às regras gerais de trânsito e o 

desempenho na condução do veículo, tais como: 

a) rotação do motor; 

b) uso do câmbio, dos freios, entre outros; 

c) localização do veículo na pista; 

d) velocidade desenvolvida; 

e) obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica; 

f) obediência às situações de trajeto; 

g) outras situações verificadas durante a realização do exame. 

Será eliminado do exame de direção veicular e do certame, o candidato que cometer 

as faltas eliminatórias do Inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN, ou 

seja: 

a) transitar na contramão da direção; 

b) avançar o sinal vermelho do semáforo; 

c) provocar acidente durante a realização do exame; 

100,00 pontos 
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d) não realizar de forma completa o exame de direção veicular. 

As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do 

CONTRAN serão consideradas faltas do Grupo III (falta grave), conforme quadro 

abaixo: 

 

Grupos Falta Pontuação 

I Leve 5 

II Média 10 

III Grave 20 
 

 

No decorrer do exame de direção veicular serão apontadas as faltas cometidas pelo 

candidato sendo que, do total de pontos da prova prática, será descontada a 

somatória dos pontos relativos às faltas cometidas. 

Tempo da prova: até 20 (vinte) minutos. 

TOTAL DE PONTOS 100,00 

 

13.11 Para os cargos de Mecânico, Operador de Máquinas (CNH Categoria “C”) e Pedreiro, o candidato será 

avaliado conforme Tabela 13.4, sendo cobrado o desenvolvimento de atividade de acordo com as atribuições do 

cargo: 

I) Determinar a necessidade e utilizar adequadamente vestuários e/ou os itens de proteção individual na realização 

das etapas das tarefas propostas; 

II) Verificação das condições da máquina/equipamento; 

III) Verificação dos acessórios da máquina/equipamento; 

IV) Cuidados necessários na operação da máquina/equipamento; 

V) Conhecimento demonstrado quanto ao uso da máquina/equipamento; 

VI) Agilidade demonstrada na execução do serviço; 

VII) Habilidade na operação da máquina/equipamento; 

VIII) Qualidade demonstrada na execução do serviço, quando na operação da máquina/equipamento. 

 

TABELA 13.4 
 

Item Avaliado 

Avaliação/Pontuação 
Atingiu 

Plenamente 
100% 

Atingiu 
Parcialmente 

75% 

Atingiu 
Parcialmente 

50% 

Atingiu 
Parcialmente 

25% 
Não atingiu 0% 

I 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 

II 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 

III 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 

IV 12,0 9,0 6,0 3,0 0,0 

V 13,0 9,75 6,5 3,25 0,0 

VI 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 

VII 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 
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VIII 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 

Pontuação 
Máxima 

100,00 75,00 50,00 25,00 0,00 

 
13.12 Quanto ao resultado da prova prática, será aceito recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da 

divulgação do referido resultado, e na forma descrita no item 16. 

 

14. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 

14.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 

14.2 Para os cargos da Tabela 9.1, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma da nota obtida na prova 

objetiva. 

14.2.1 Para os cargos de Auditor Fiscal, Contador, Medico - Clínico Geral; Médico Ginecologista e Obstetra; 
Médico Pediatra; Odontólogo 40h, Procurador Jurídico, Professor de Educação Física 20h e Professor de 
Arte 20hda Tabela 9.1, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma da nota obtida na prova objetiva e a 

soma da nota obtida na prova de títulos. 

14.3 Para os cargos da Tabela 9.2 a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma da nota obtida na prova 

objetiva. 

14.3.1 Para os cargos de Professor 20h, da Tabela 9.2 a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma da 

nota obtida na prova objetiva e a soma da nota obtida na prova de títulos. 

14.4 Para os cargos da Tabela 9.3, a Nota Final dos candidatos habilitados, será a soma da nota obtida na prova 

objetiva. 
14.4.1 Para o cargo de Mecânico da Tabela 9.3, a Nota Final dos candidatos habilitados, será a soma da nota 

obtida na prova objetiva e a soma da nota obtida na prova prática, dividido por dois. 

14.5 Para os cargos da Tabela 9.4, a Nota Final dos candidatos habilitados, será a soma da nota obtida na prova 

objetiva. 
14.5.1 Para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas e Pedreiro da Tabela 9.3, a Nota Final dos 

candidatos habilitados, será a soma da nota obtida na prova objetiva e a soma da nota obtida na prova prática, 

dividido por dois. 

14.6 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, 

parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003); 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos, quando houver; 

c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 

d) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais; 

e) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste 

subitem), considerando dia, mês, ano do nascimento. 

14.7 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de três listagens, a saber: 

a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com 

Deficiência e afrodescendentes em ordem de classificação;  

b) Lista de Pessoa com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como 

Pessoa com Deficiência em ordem de classificação e chamamento. 
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c) Lista de Afrodescendentes, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos com 

Afrodescendência em ordem de classificação. 

14.8 O candidato eliminado será excluído do Concurso Público e não constará da lista de classificação final. 

 

15. DA ELIMINAÇÃO 
 
15.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que:  
15.1.1 Não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 

15.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 

material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros. 

15.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou 
diferentemente das orientações deste Edital: 
a) equipamentos eletrônicos, mesmo que desligados, como máquinas calculadoras, MP4, telefone celular, 
tablets, smartwatches, wearable tech, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta;  
c) bolsa, relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como 
chapéu, boné, gorro etc.  
15.1.4 Caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, smartwatches, wearable tech ou relógio de qualquer 
espécie, que venha a emitir qualquer som ou vibração, mesmo que devidamente acondicionado no envelope 
de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova. 
15.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova. 

15.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 

autoridades presentes ou com os demais candidatos. 

15.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 

15.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 

15.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 

15.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 

15.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

15.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização 

das provas. 

15.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 

15.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 

15.1. 15 recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 

15.1.16 não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em quaisquer das 

fases do certame.  

15.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, 
suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
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16. DOS RECURSOS 

 

16.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 

UNICENTRO no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, somente pelo site 

da FAU www.concursosfau.com.br na área do candidato, assim entendidos: 

16.1.1 Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição 

como portador de deficiência;  

16.1.2 Contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;  

16.1.3 Contra o resultado da prova objetiva; 

16.1.4 Contra o resultado da prova de títulos; 

16.1.5 Contra o resultado da prova prática; 

16.1.7 Contra a nota final e classificação dos candidatos.  

16.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos 
dos recursos no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, sob pena de perda do prazo recursal.  
16.3 Os recursos deverão ser protocolados na área do candidato em requerimento próprio disponível no endereço 

eletrônico www.concursosfau.com.br. 

16.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem 

16.1.2 este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia.  

16.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados.  

16.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 16.1 deste Edital. 

16.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, 

não sendo aceitos recursos coletivos.  

16.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 

serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito.  

16.9 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 

resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito.  

16.10 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 

candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso.  

16.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 

desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação.  

16.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

16.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

16.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 

candidato.  

16.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

16.15.1 Em hipótese alguma, os recursos de terceiros serão acatados. Havendo recursos neste sentido serão 

negados de plano sem direito a recorrer da decisão, ficando a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 

UNICENTRO – FAU isenta de quaisquer ônus e responsabilidades pela negativação do recurso. 

16. 16 Os recursos referentes às questões da prova objetiva, da prova de títulos, da prova prática e da nota final e 

classificação dos candidatos serão analisados e respondidos através de Edital no endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br. 
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16.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, empresa responsável pela 

organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 

17. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
17.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado 
pela Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras e publicado em Diário Oficial do Município e no endereço 
eletrônico www.concursosfau.com.br e https://novalaranjeiras.pr.gov.br/ em três listas, em ordem classificatória, 
com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, outra somente com a 
classificação dos candidatos inscritos como pessoa com deficiência e outra para os candidatos classificados 
inscritos como afrodescendentes. 

17.1 O resultado final do Concurso Público para os Cargos que não necessitem de prova prática, após 
decididos todos os recursos interpostos, será homologado antecipadamente pela Prefeitura Municipal de 
Nova Laranjeiras e publicado em Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br e https://novalaranjeiras.pr.gov.br/ em três listas, em ordem classificatória, com 
pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, outra somente com a classificação 
dos candidatos inscritos como pessoa com deficiência e outra para os candidatos classificados inscritos 
como afrodescendentes. 

 

18. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE  
 
18.1 O candidato será convocado através de edital específico, publicado no órgão oficial do Município e no endereço 

eletrônico da Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

18.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo de cinco dias úteis fixado no Edital de Convocação, será 

considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

18.3 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão 

publicados na forma estabelecida no subitem 18.1. Fica o Departamento de Recursos Humanos isento de contatar os 

candidatos convocados. 

18.4 O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e caso seja considerado inapto para 

exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga. 

18.5 Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os 

seguintes documentos originais e cópias:  

18.5.1 Cópia da Carteira de Identidade;  

18.5.2 Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

18.5.3 Cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral;  

18.5.4 Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  

18.5.5 Uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  

18.5.6 Cópia da certidão de nascimento ou casamento;  

18.5.7 Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos;  

18.5.8 Carteira de vacinação dos filhos até 05 (cinco) anos;  

18.5.9 Certidão negativa de antecedentes criminais, no âmbito Estadual (do Estado que tenha residido nos últimos 05 

anos);  
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18.5.10 Certidão negativa de antecedentes criminais Federal;  

18.5.11 Comprovante de endereço;  

18.5.12 Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos constantes do 
Anexo I deste Edital; 
18.5.13 Carteira de Habilitação Categoria C e D, conforme requisito exigido para o cargo. 
18.5.14 Demais documentos que a Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras achar necessários, posteriormente 

informados no Edital de Convocação.  

18.6 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras, no prazo 

determinado em edital de cinco dias úteis, munido dos originais e cópias dos documentos supracitados no item 3 e os 

listados no subitem 19.5. 

18.7 O candidato poderá optar pelo final da lista uma única vez. 

18.8 O não comparecimento no prazo em qualquer das fases agendadas implicará em eliminação do concurso, 

passando a ser chamado o candidato subsequente, na ordem de classificação. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou 

Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras no endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br e https://novalaranjeiras.pr.gov.br/. 

19.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já 

tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará a sua eliminação, 

sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.  

19.3 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos 

e apostilas referentes a este Concurso Público.  

19.4 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 

das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas 

neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e 

https://novalaranjeiras.pr.gov.br/. 

19.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvido a Fundação de Apoio 

ao Desenvolvimento da UNICENTRO. 

19.6 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência do 

candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação 

de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público. 

19.7 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará na sua eliminação do concurso. 

19.8 O Município de Nova Laranjeiras e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, não se 

responsabilizam por quaisquer tipos de despesas, com viagens e/ou estadia dos candidatos, para prestarem as 

provas deste Concurso Público. 

19.9 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO e o Município de Nova Laranjeiras não se 

responsabilizam por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 

19.10 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 
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19.11 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de sua 

publicação.  

19.12 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o 

endereço da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Unicentro, na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 

85012-030, Guarapuava/PR, ou enviada para o e-mail de atendimento ao candidato: 

secreconcursosfau@fundacaounicentro.com.br. 

19.13 Não será permitido que o candidato se alimente durante a realização das provas objetiva e prática. 
19.14 Os candidatos poderão consumir líquidos durante a realização da prova desde que sejam removidos os 
rótulos que envolvem as garrafas de água e estas devem ser e estar em material transparente, podendo o 
material ser examinado pelos fiscais aplicadores. 
19.15 Não serão admitidos, para fins de identificação, documentos apresentados por meio eletrônico, em 
todas as fases do certame. 
19.16 Não será permitido ao candidato, em todas e quaisquer dependências físicas onde serão realizadas as provas, 

o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos. (Não se ignora a ampla validade dos documentos de identificação na 

forma digital, mas o simples fato de o celular não poder ser utilizado nas dependências do local de realização das 

provas, afasta a possibilidade de apresentá-lo através do meio eletrônico). 

19.17 Da mesma forma, a utilização do documento digital com o QR-CODE impresso, ou documento digital impresso 

não será permitido pelo fato do fiscal, ter que utilizar o aparelho de celular nas dependências do local de prova para 

conferir a autenticidade do mesmo, sendo este um procedimento não condizente com as medidas de segurança 

adotadas pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO. 

19.18 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  

Nova Laranjeiras, 28 de fevereiro de 2024. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
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ANEXO I - REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2024 

 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Assistente Social 
Requisitos: SUPERIOR COMPLETO EM SERVIÇO SOCIAL 

Atribuições: 

 Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo do serviço social; preparar programas de trabalho 

referentes ao serviço social; 

 Realizar e interpretar pesquisas sociais; 

 Orientar e executar trabalhos nos casos de reabilitação profissional; 

 Encaminhar clientes a dispensários e hospitais acompanhando o tratamento e a recuperação dos 

mesmos, assistindo aos familiares; planejar e promover inquéritos sobre a situação social de escolares e 

suas famílias; 

 Fazer triagem dos casos apresentados para estudo, prestando orientação com vistas à solução adequada 

do problema; 

 Estudar os antecedentes da família; 

 Orientar a seleção socioeconômica para a concessão de bolsas de estudo e outros auxílios do Município; 

 Selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência à velhice, a infância abandonada, a cegos, 

etc.; 

 Fazer levantamentos sócioeconômicos com vistas a planejamento habitacional, nas comunidades; 

 Pesquisar problemas relacionados com o trabalho; 

 Supervisionar e manter registros dos casos investigados; 

 Prestar serviços em creches, centros de cuidados diurnos de oportunidades e sociais; prestar 

assessoramento; 

 Participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar, junto ao médico, a situação 

social do doente e de sua família; 

 Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução de atividades próprias do cargo; 

 Executar tarefas afins; inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Auditor Fiscal 

Requisitos: Curso Superior em Contabilidade, Ciências Econômicas ou Direito e Carteira de Motorista: habilitação 

mínima: Categoria "B" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
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Atribuições: 

 FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA: Planejar ação fiscal, Fiscalizar 

estabelecimentos públicos e privados, Fiscalizar cartórios, Fiscalizar eventos (shows, feiras e exposições), 

Fiscalizar mercadorias, bens e serviços, Desenquadrar regimes especiais, Examinar demonstrativos 

obrigatórios do contribuinte, Examinar contabilidade das empresas, Conciliar documentos fiscais, Revisar 

declarações espontâneas do contribuinte, Circularizar documentos, Impor penalidades, Acompanhar 

inventários falências e concordatas, Intimar contribuintes, Solicitar informações bancárias, Requisitar força 

policial. 

 CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO: Identificar sujeito passivo da tributação, Identificar bens, 

mercadorias e serviços, Identificar a ocorrência do fato gerador, Determinar base de cálculo, Identificar 

alíquota aplicável, Verificar irregularidades, Lavrar notificações, Lavrar auto de infração, Emitir notificações 

de lançamento de débitos, Retificar lançamentos, Replicar defesa do contribuinte.  

 CONTROLAR AARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS: Controlar recolhimento do contribuinte, Controlar regime 

especial de arrecadação, Atualizar débitos fiscais, Controlar parcelamento de débito, Inscrever crédito 

tributário na dívida ativa, Encaminhar débitos para cobrança judicial, Analisar consistência de documentos 

de arrecadação, Controlar desempenho da arrecadação, Realizar procedimentos e auditoria na rede 

arrecadadora, Montar relatórios de crédito tributário, Controlar certificado de crédito, Prever receita 

tributária para fins orçamentários. 

 ANALISAR PROCESSOS ADMINISTRATIVO-FISCAIS: Analisar pedidos de contribuintes inclusive 

benefícios fiscais,Elaborar pareceres, Elaborar despachos decisórios, Elaborar decisões, Conceder regime 

especial ou atípico, Parcelar dívidas decontribuinte, Enquadrar contribuinte em regime especial de 

fiscalização, Autorizar uso de equipamentos emissores dedocumentos fiscais, Credenciar interventor em 

equipamento emissor de cupons fiscais, Encaminhar representação de ilícito tributado, Assessorar 

elaboração de normas, Compor juntas de julgamento. 

 ORGANIZAR O SISTEMA DE INFORMAÇÕESCADASTRAIS: Analisar pedidos de inscrição no cadastro 

fiscal, Enquadrar contribuinte na atividade econômica, Administrar sistema de informações tributárias, 

Operar sistema de informações tributárias, Verificar integridade das informações cadastrais, Bloquear 

contribuinte em situação irregular, Pesquisar valores de bens e serviços, Pesquisar valores de locação de 

imóveis, Elaborar planta genérica de valores, Atualizar pautas de valores mínimos de bens e mercadorias. 

 REALIZAR DILIGÊNCIAS: Diligenciar repartições públicas e privadas, Coletar informações do contribuinte, 

Apreender livros e documentos, Realizar operações especiais(blitz), Subsidiar a justiça nos processos 

tributários, Arrolar bens e direitos para garanti a do crédito tributário. 

 ATENDER OCONTRIBUINTE: Orientar contribuinte no plantão fiscal, Responder consultas do contribuinte, 

Autorizar confecção de documentos fiscais, Autorizar uso de livros fiscais, Calcular débitos fiscais, Eliminar 

pendência de regularidade fiscal, Recepcionar arquivosmagnéti cos de contribuinte, Emitir certidões de 

regularidade fiscal. 

 DEMONSTRAR COMPETÊNCIAS PESSOAIS: Demonstrar perspicácia, Demonstrar discrição, 

Demonstrar capacidade de análise, Exercer autoridade, Demonstrar raciocínio, Demonstrar capacidade de 

decisão (ser resoluto), Demonstrar imparcialidade, Demonstrar bom senso e equilíbrio, Manifestar 

raciocínio lógico, Demonstrar espírito de equipe. Dirigir veículo Oficial. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Contador 

Requisitos: ENSINO SUPERIOR EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS E REGISTRO NO CRC 

Atribuições: 

 Efetuar o acompanhamento e controle da movimentação contábil da administração direta e indireta, 

elaborando e conferindo balancetes, balanços, conciliação bancária e outros, elaborar prestação de contas 

além do esclarecimento dos fatos contábeis ao Tribunal de Contas, visando o cumprimento da legislação, 

a atualização dos dados e a correta informação da aplicação dos recursos públicos, elaborar empenhos, 

verificando a classificação e a existência de saldos nas dotações; 

 informar processos à contabilidade pública; efetuar cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de 

bens móveis e imóveis; organizar relatórios às atividades, transcrevendo dados estatísticos, emitindo 

pareceres sempre que for requisitado, auxiliar na elaboração das Leis Orçamentárias (LO, LDO e PPA) 

bem como acompanhar o andamento destas leis, executar tarefas afins, inclusive as editadas no 

respectivo regulamento da profissão. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Enfermeiro 

Requisitos: SUPERIOR COMPLETO EM ENFERMAGEM e REGISTRO NO COREN 

Atribuições: 

 Supervisionar trabalhos relacionados com as atividades assistenciais, dirigidas à comunidade na área de 

saúde e programas sociais. 

 Coordenar e auxiliar a execução de projetos específicos nas áreas de saúde e promoção social. 

 Elaborar levantamentos e dados para estudo e identificação de problemas de saúde e sociais na 

comunidade. 

 Orientar grupos específicos de pessoas face a problemas de saúde, higiene e habitação, planejamento 

familiar e outros. 

 Participar de campanhas preventivas e/ou de vacinação. 

 Elaborar mapas, boletins e similares. 

 Elaborar relatórios, anotações em fichas apropriadas os resultados obtidos. 

 Ministrar cursos de primeiros socorros. 

 Supervisionar as atividades de planejamento ou execução referentes à sua área de atuação. 

 Executar outras atividades compatíveis com as previstas no cargo e/ou com as especificadas, conforme as 

necessidades do Município e determinação superior. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Engenheiro Agrícola 

Requisitos: Graduação em Engenharia Agrícola 
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Atribuições: 

 Supervisão, coordenação e orientação técnica; 

 Estudo, planejamento, projeto e especificação; 

 Estudo de viabilidade técnico-econômica; 

 Direção de obra e serviço técnico; 

 Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 

 Elaboração de orçamento; 

 Execução de obra e serviço técnico; 

 Fiscalização de obra e serviço técnico; 

 Execução de desenho técnico Referentes à: aplicação de conhecimentos tecnológicos para a solução de 

problemas relacionados à produção agrícola, envolvendo energia, transporte, sistemas estruturais e 

equipamentos; 

 nas áreas de solos e águas; construções para fins rurais; eletrificação; máquinas e implementos 

agrícolas; processamento e armazenamento de produtos agrícolas; controle da poluição em meio rural, 

seus serviços afins e correlatos. 

 Dirigir veículo oficial. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Engenheiro Civil 

Requisitos: SUPERIOR COMPLENTO EM ENGENHARIA CIVIL E REGISTRO NO CREA 

Atribuições: 

 Executar ou supervisionar trabalhos topográficos; 

 executar projetos dando o respec tivo parecer; 

 dirigir ou fiscalizar a construção de sistemas de vias urbanas e estradas de rodagem, bem como obras de 

captação e abastecimento de água de drenagem e de irrigação; saneamento urbano e rural; 

 realizar perícias e fazer arbitramentos; estudar, projetar e elaborar avaliações de vistoria com os devidos 

laudos; elaborar projetos complementares, elétrico, hidráulico, e outros, executar outras tarefas correlatas 

ao cargo. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Farmacêutico 

Requisitos: SUPERIOR COMPLETO EM FARMÁCIA/BIOQUÍMICO E REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA 
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Atribuições: 

 Planejar, orientar, coordenar, controlar, supervisionar e executar atividades técnicas especificas da 

profissão; realizar análises clínicas de exsudatos e transudatos humanos, como sangue, urina, saliva e 

outros, valendo-se de diversas técnicas especificais para completar o diagnóstico de doenças; 

 Supervisionar o pessoal envolvido em atividades laboratoriais; interpelar e emitir resultados dos exames 

realizados em bioquímica, imunologia, parasitologia, microbiologia e hematologia; 

 Executar atividades de desinfecção e esterilização; 

 Zelar pela limpeza e ordem dos materiais e equipamentos; exercer outras atividades correlatas. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Fisioterapeuta 

Requisitos: SUPERIOR COMPLETO EM FISIOTERAPIA 

Atribuições: 

 Executar métodos e técnicas fisioterápicas prescritas pelo médico fisiatra e sob a supervisão deste, 

auxiliar na restauração da capacidade física diminuída por doenças ou lesões; 

 A execução compreende a efetivação final de uma prescrição médica nos seus aspectos de 

movimentação de paciente, manipulação de aparelhos e supervisão de exercícios; executar métodos e 

técnicas fisioterápicas prescritas pelo médico fisiatra e sob supervisão deste com a finalidade de conservar 

ou desenvolver a capacidade física do paciente, executar métodos em pacientes com lesões músculo-

osteo-articulares, em fase de recuperação ou pacientes pneumológicos que necessitam terapia física, 

juntamente com outra forma de terapia, executar outras tarefas afins. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Fonoaudiólogo 

Requisitos: SUPERIOR COMPLETO EM FONOAUDIOLOGIA 

Atribuições: 

 Avaliar as deficiências do cliente, realizando exames fonéticos da linguagem, audiometria, gravação e 

outras técnicas, estabelecer o plano de treinamento outerapêutico, encaminhar as pessoas ao 

especialista, orientar este, fornecendo-lhe indicações, elaborar relatórios para complementar o diagnóstico, 

desenvolver e supervisionar o treinamento da voz, fala, linguagem, expressão do pensamento verbalizado, 

compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientar e fazer demonstrações de respiração 

funcional, opinar quanto às possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo, participar de equipes 

multiprofissionais para identificação de distúrbios de lingua 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Médico Clínico Geral 

Requisitos: Superior completo em Medicina e Registro no Conselho ou Órgão competente. 
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Atribuições: 

 Realizar atendimento ambulatorial; 

 Participar dos programas de atendimento a populações atingidas por calamidades públicas; 

 Integrar-se com a execução dos trabalhos de vacinação e programas de saneamento; 

 Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir medidas destinadas à 

solução dos problemas levantados; 

 Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e controle de endemias na área 

respectiva; 

 Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secretaria da Saúde; 

 Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; 

 Participar de eventos que visem seu aprimoramento técnico-científico e que atendam os interesses da 

Instituição; 

 Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 

 Participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio e superior; 

 Proceder à notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; 

 Prestar à clientela assistência médica especializada, através de diagnóstico, tratamento e prevenção de 

moléstias; 

 Auxiliar nos programas de educação de saúde; 

 Opinar a respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no 

desenvolvimento de serviços relacionados à sua especialidade; 

 Dirigir veículos oficiais para o desempenho das atribuições do cargo; 

 Desempenhar atribuições de programas específicos do Ministério da Saúde. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Médico Ginecologista e Obstetra 

Requisitos: Superior completo em Medicina com especialização na área de atuação e Registro no Conselho ou Órgão 

competente. 

Atribuições: 

 Realizar atendimento ambulatorial especializado, na respectiva área de atuação, seguindo as normas 

inerentes à especialidade que possui; 

 Participar dos programas de atendimento a populações atingidas por calamidades públicas; 

 Integrar-se com a execução dos trabalhos de vacinação e saneamento;  

 Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir medidas destinadas à 

solução dos problemas levantados; 

 Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e controle de endemias na área 

respectiva; 

 Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secretaria da Saúde; 

 Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; 

 Participar de eventos que visem seu aprimoramento técnico-científico e que atendam os interesses da 

Instituição; 

 Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
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 Participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio e superior; 

 Proceder à notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; 

 Prestar à clientela assistência médica especializada, através de: diagnóstico, tratamento e prevenção de 

moléstias e educação sanitária; 

 Opinar à respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no 

desenvolvimento de serviços relacionados a sua especialidade; Dirigir veículos oficiais para o 

desempenho das atribuições do cargo. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Médico Pediatra 

Requisitos: Superior completo em Medicina com especialização na área de atuação e Registro no Conselho ou Órgão 

competente. 

Atribuições: 
 

 Realizar atendimento ambulatorial especializado, na respectiva área de atuação, seguindo as normas 

inerentes à especialidade que possui; 

 Participar dos programas de atendimento a populações atingidas por calamidades públicas; Integrar-se 

com a execução dos trabalhos de vacinação e saneamento; 

 Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir medidas destinadas à 

solução dos problemas levantados; 

 Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e controle de endemias na área 

respectiva; 

 Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secretaria da Saúde; 

 Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; 

 Participar de eventos que visem seu aprimoramento técnico-científico e que atendam os interesses da 

Instituição; Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 

 Participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio e superior; 

 Proceder à notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; 

 Prestar à clientela assistência médica especializada, através de: diagnóstico, tratamento e prevenção de 

moléstias e educação sanitária; 

 Opinar à respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no 

desenvolvimento de serviços relacionados a sua especialidade; 

 Dirigir veículos oficiais para o desempenho das atribuições do cargo. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Médico Veterinário 

Requisitos: SUPERIOR COMPLETO EM MEDICINA VETERINÁRIA E REGISTRO JUNTO AO CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 
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Atribuições: 

 Orientar e desenvolver programas que envolvam práticas concernentes à defesa sanitária animal e à 

aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem; 

 Exercer a clínica veterinária em todas as suas modalidades;  

 Azer inspeção, sob o ponto de vista sanitário e tecnológico, nos locais que se utilizam de produtos de 

origem animal; realizar trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia, bem como a 

bromatologia animal; participar do planejamento e execução de atividades dirigidas à erradicação de 

zoonoses; 

 Promover medidas de controle contra a brucelose, tuberculose, febre aftosa e outras doenças; orientar e 

coordenar os serviços de política sanitária animal; 

 Atestar a sanidade de animais e de produtos de origem animal em suas fontes de produção ou de 

manipulação; 

 Participar da execução de programas de extensão rural com vistas à utilização dos conhecimentos sobre 

patologia animal, obtidos pela pesquisa; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem 

desenvolvidos por equipes auxiliares; 

 Executar outras tarefas afins. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Nutricionista 

Requisitos: SUPERIOR COMPLETO EM NUTRIÇÃO 

Atribuições: 

 Realizar pesquisas sobre hábitos alimentares, proceder à avaliação técnica da dieta comum e sugerir 

medidas para sua melhoria, participar de programas de saúde pública, fazer avaliação dos programas de 

nutrição em saúde pública, sugerir adoção de normas, padrões e métodos de educação a assistência 

alimentar, visando a proteção materno-infantil, elaborar cardápios normais e dietarápicos, verificar o 

prontuário dos doentes, prescrição da dieta, dados pessoais e resultados de exames de laboratório, para 

estabelecimento do tipo de dieta, inspecionar os gêneros estocados, orientar os serviços de cozinha, 

copa e refeitório na correta preparação de cardápios, orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a 

serem desenvolvidos por auxiliares, executar outras tarefas afins. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Odontólogo 

Requisitos: SUPERIOR COMPLETRO EM ODONTOLOGIA E REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 

ODONTOLOGIA/PR 
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Atribuições: 

 Examinar, diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos 

clínicos ou cirúrgicos; 

 Prescrever ou administrar medicamentos determinando via oral ou parenteral, para tratar ou prevenir 

afecções dos dentes e da boca; manter registro dos pacientes examinados e tratados. 

 Fazer perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer 

atestados de capacitação física para admissão de pessoal na prefeitura; 

 Efetuar levantamentos que identifiquem indicadores odontológicos de saúde pública; 

 Participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos de prevenção dos problemas 

de saúde bucal e programas de atendimento odontológico voltado para os estudantes da rede municipal 

de ensino e para a população de baixa renda; 

 Participar da elaboração de planos de fiscalização sanitária; 

 Executar outras tarefas afins, compatíveis com as especificadas ou conforme necessidade do município e 

determinação superior. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Procurador Jurídico 

Requisitos: Superior completo em Direito e Registro no Conselho ou Órgão competente 

Atribuições: 

 Representar e assistir o Município em juízo, como Procurador; 

 Elaborar, com redação apropriada, minutas de atos oficiais; 

 Examinar e aprovar, previamente, as minutas de editais, de contratos, acordos, convênios ou ajustes; 

 Atender consultas e emitir pareceres sobre matéria de interesse do Município; 

 Proceder à cobrança da Dívida Ativa do Município, por via judicial ou extrajudicial; 

 Assessorar o Prefeito e os demais órgãos da Administração, em assuntos de ordem legislativa, 

administrativa, fiscal, trabalhista e jurídica, em geral; 

 Acompanhar todos os contenciosos em que for parte o Município; 

 Desincumbir-se de outras tarefas que lhe forem cometidas por ato expresso do Prefeito Municipal; 

 Dirigir veículos oficiais para o desempenho das atribuições do cargo. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Professor Educação Física 20h 

Requisitos: Formação em nível superior em curso de licenciatura plena na área de Educação Física. 
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Atribuições: 

 Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo 

a proposta pedagógicada escola; 

 Zelar pela aprendizagem dos alunos; 

 Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menorrendimento; 

 Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profi 

ssional; 

 Colaborar com as ati vidades de articulação da escola com as famílias e comunidade; 

 Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao 

processo de ensino-aprendizagem. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Professor Arte 20h 

Requisitos: Formação em nível superior em curso de licenciatura plena na área de Arte 

Atribuições: 

 Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo 

a proposta pedagógicada escola; 

 Zelar pela aprendizagem dos alunos; 

 Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menorrendimento; 

 Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profi 

ssional; 

 Colaborar com as ati vidades de articulação da escola com as famílias e comunidade; 

 Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao 

processo de ensino-aprendizagem. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: Psicólogo 

Requisitos: SUPERIOR COMPLETO EM PSICOLOGIA E REGISTRO JUNTO AO CONSELHO REGIONAL DE 

PSICOLOGIA 
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Atribuições: 

 Desenvolver programas de ajustamento psico-social no contexto organizacional; 

 Traçar perfil psicológico; 

 Desenvolver métodos e técnicas de psicologia organizacional; 

 Coordenar e orientar os trabalhos de levantamento de dados científicos relativos ao comportamento 

humano e ao mecanismo psíquico; 

 Colaborar com médicos, assistentes sociais e outros profissionais, na ajuda aos inadaptados; 

 Realizar entrevistas complementares; 

 Propor soluções convenientes para os problemas de desajuste escolar, profissional e social; 

 Colaborar no planejamento de programas de educação, inclusive a sanitária e na avaliação de seus 

resultados; 

 Atender a portadores de deficiência mental e sensorial ou portadores de desajuste familiar ou escolar, 

encaminhando-os à escolas ou classes especiais; 

 Emitir pareceres sobre matéria de sua especialidade; 

 Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; 

 Desenvolver, aplicar e manter atualizados programas nas áreas de treinamento, recrutamento e seleção 

de pessoal e de avaliação de desempenho; executar outras atividades compatíveis com as especificadas 

e com sua especialidade, que venham a ser solicitadas por seus superiores. 

 
 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
CARGO: Auxiliar de Farmácia e Laboratório 

Requisitos: Ensino médio completo e curso técnico da área. 

Atribuições: 
 

 Realizar tarefas simples em farmácias, estocando e manipulando produtos já preparados para auxiliar o 

farmacêutico.  

 Colocar etiquetas nos remédios, produtos e outros preparados pelos farmacêuticos. 

 Armazenar os produtos, para facilitar a manipulação e controle dos mesmos. 

 Abastecer as prateleiras com os produtos, para permitir o rápido e permanente atendimento. 

 Zelar pela limpeza das prateleiras, balcões e outras áreas de trabalho, para mantê-los em boas condições 

de uso. 

 Limpar frascos, provetas e outros instrumentos, esterilizando-os antes e depois do manuseio, para 

assegurar a pureza dos produtose evitar misturas de substâncias. 

 Efetuar atendimento verifi cando receitas, embrulhando e entregando os produtos, para satisfazeros 

pedidos. 

 Registrar os produtos fornecidos, para possibilitar os controles fi nanceiros e estocagem. 

 Auxiliar na preparação deprodutos não medicinais, como produtos químicos industriais e agrícolas, sob 

orientação do farmacêutico. 

 Utilizar recursos de informática.  

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
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organizacional.  

 Coletar material, orientando e verifi cando preparo do paciente para o exame. 

 Auxiliar o técnico no preparo de fórmulas, sob orientação esupervisão. 

 Organizar o trabalho. 

 Recuperar material de trabalho, lavando, secando, separando e embalando. 

 Trabalhar em conformidade a normas e procedimentos técnicos e de biossegurança. 

 Auxiliar nas demais ati vidades que o superior hierárquico solicitar. 

 
 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
CARGO: Oficial Administrativo 

Requisitos: ENSINO MÉDIO 

Atribuições: 

 Executar serviços complexos de escritório que envolvam interpretação de leis e normas administrativas, 

especialmente para fundamentar informações; 

 Examinar processos relacionados a assuntos gerais da administração municipal, que exijam interpretações 

de textos legais, 

 Especialmente da legislação básica do município; 

 Elaborar pareceres instrutivos, qualquer modalidade de expediente administrativo, inclusive atos oficiais, 

portarias, decretos, projetos de lei; 

 Executar e/ou verificar a exatidão de quaisquer documentos de receita e despesa, folhas de pagamento, 

empenho, balancetes, demonstrativo de caixa; operar com máquinas e equipamentos de informática em 

geral; 

 Organizar e orientar a elaboração de fichários e arquivos de documentação e de legislação; secretariar 

reuniões e comissões de inquérito; 

 Redigir expedientes administrativos tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios, revisar quanto ao 

aspecto redacional, projetos de leis, minutas de decreto e outros; 

 Integrar grupos operacionais; executar outras tarefas afins. 

 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
CARGO: Professor 20h 

Requisitos: Formação em nível médio na modalidade normal, ou em nível superior em curso de graduação em 

pedagogia com habilitação ao magistério da educação infantil e/ou anos iniciais do ensino fundamental. 
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Atribuições: 

 Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo 

a proposta pedagógicada escola; 

 Zelar pela aprendizagem dos alunos; 

 Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menorrendimento; 

 Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profi 

ssional; 

 Colaborar com as ati vidades de articulação da escola com as famílias e comunidade; 

 Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao 

processo de ensino-aprendizagem. 

 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
CARGO: Técnico em Saúde Bucal 

Requisitos: Formação em Técnico em Saúde Bucal 

Atribuições: 

 Planejam o trabalho técnico-odontológico em consultórios, clínicas, laboratórios de prótese e em órgãos 

públicos de saúde; 

 Previnem doença bucal participando de programas de promoção à saúde, projetos educativos e de 

orientação de higiene bucal; 

 Executam procedimentos odontológicos sob supervisão do cirurgião dentista; 

 Administram pessoal e recursos financeiros e materiais; 

 Entre outras atividades afins. 

 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
CARGO: Técnico em Enfermagem 

Requisitos: ENSINO MÉDIO E CURSO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM e REGISTRO NO COREN 

Atribuições: 

 Fazer curativos, aplicar injeções e outros medicamentos de acordo com orientação recebida, verificar 

sinais vitais e registrar no prontuário; 

 Proceder a coleta para informações sangüíneas, efetuando os devidos registros; auxiliar na colocação de 

talas e aparelhos gessados; 

 Pesar e medir pacientes; 

 Efetuar a coleta de material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas; 

 Auxiliar os pacientes em sua higiene pessoal, movimentação e alimentação; auxiliar nos cuidados "post-

morten"; 

 Registrar as ocorrências relativas a doentes; prestar cuidados de enfermagem aos pacientes em 

isolamento; 

 Preparar, esterilizar o material instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo a prescrição; 

 Zelar pelo bem estar e segurança dos pacientes; 

 Zelar pela conservação dos instrumentos utilizados; 
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 Ajudar a transportar doentes para cirurgias, retirar e guardar próteses e vestuário pessoal do paciente; 

 Auxiliar nos socorros de emergência; 

 Desenvolver atividades de apoio nas salas de consultas e de tratamento de pacientes; 

 Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

 
 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGO: Agente Comunitário de Saúde 

Requisitos: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO e RESIDIR NA LOCALIDADE EM QUE IRÁ DESEMPENHAR AS 

FUNÇÕES 

Atribuições: 

 Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade de sua atuação; 

executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para controle das ações de 

saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outrosagravos à saúde; esti mular a parti cipação da comunidade 

nas políticas-públicas como estratégia da conquista de qualidade de vidaà família; realizar visitas 

domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco às famílias; participar ou promoverações 

que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políti cas públicas que promovam a qualidade de 

vida; desenvolveroutras ati vidades perti nentes à função do Agente Comunitário de Saúde. 

 Além das atribuições descritas, são atribuições mínimas desta categoria profi ssional, utilizada no 

programa de saúde da família, deacordo com as especifi cações locais: 

 I - desenvolver ações que busquem a integração entre as equipes de saúde e a população adscrita à 

Unidade Básica de Saúde - UBS, considerando as característi cas e as finalidades do trabalho de 

acompanhamento de indivíduos e grupos sociais oucoleti vidade; 

 II - trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; 

 III - estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção 

da saúde e aprevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe; 

 IV - cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; 

 V - orientar famílias quanto a utilização dos serviços de saúde disponíveis; 

 VI - desenvolver atividades de promoção à saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância 

à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educati vas individuais e coletivas nos domicílios e na 

comunidade, mantendo a equipe informada,principalmente a respeito daquelas em situação de risco; 

 VII - acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de 

acordo com asnecessidades defi nidas pela equipe; e 

 VIII - cumprir com as atribuições atualmente defi nidas na Lei 11.350/06, ou legislação que vier a substituí-

la. 
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CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGO: Auxiliar Administrativo 

Requisitos: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Atribuições: 

 Executar atividades de apoio administrativo de acordo com as necessidades da administração. Executar 

tarefas de digitação em geral. Organizar o sistema de arquivos, relatórios. Classificar expediente recebido, 

proceder a entregas, realizar controles damovimentação de processos, documentos, organizar e elaborar 

mapas de controle, boletins, demonstrativos, fazer anotações em fichas, manusear fichários, proceder a 

expedição de correspondência, documentos e outros papéis. Conferir o material desuprimento e controlar 

sua movimentação. Executar tarefas de apoio aos diversos setores de administração que for 

necessário.Executar outras atividades compatíveis com as especificadas e conforme a necessidade do 

Município, desde que solicitadas por seu superior. 

 
 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGO: Mecânico 

Requisitos: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Atribuições: 

 Consertar peças de máquinas e equipamentos; manufaturar ou consertar acessórios para máquinas; 

Fazer solda elétrica ou oxigênio; converter ou adaptar peças; inspecionar e reparar automóveis, 

caminhões, tratores, bombas, máquinas e equipamentosrodoviários; inspecionar, ajustar, reparar, 

reconstruir, quando necessário, unidades e partes de automotores, magnetos, geradorese distribuidores; 

Esmerilhar e assentar válvulas, substi tuir buchas e mancais, ajustar anéis de segmento; Desmontar e 

montarcaixas de mudanças; Recuperar e consertar hidrovácuos; Reparar máquinas a óleo diesel, gasolina 

ou querosene; Socorrer veículosacidentados ou imobilizados por desarranjos mecânicos, podendo usar, 

em tais caso, carro guincho; Executar o chapeamento epintura de veículos; Executar outras tarefas que 

lhe serão determinadas pelo superior hierárquico; Executar tarefas afi ns e deinteresse da municipalidade. 

 
 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais 

Requisitos: 1ª. FASE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Atribuições: 

 Executar trabalhos de preparação e serviços de chá, água e café, efetuar limpeza nas dependências de 

órgãos públicos, executarserviços auxiliares de construção e conservação de logradouros e vias públicas, 

auxiliar na conservação de sinaleiras e abrigos,executar tarefas de capina em geral, efetuar serviços de 

carga e descarga de caminhões, executar tarefas auxiliares na fabricação deartefatos de cimento, 

executar tarefas de produção vegetal em lavouras e de produção animal em incubatório, aviário, 

operarmáquinas de produção, executar tarefas auxiliares na produção, executar tarefas de abertura e 

fechamento de valas e deassentamento de canos auxiliares em medições com trena, balizamentos e 

nivelamento, executar tarefas auxiliares de carpintaria,construção e conservação de obras, executar 

trabalhos de limpeza em geral, remoção e arrumação de móveis e utensílios e deserviços de alimentação 

e higiene das crianças, zelar e cuidar da conservação de prédios municipais, efetuar a coleta do lixo 
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domiciliar, abastecer veículos e máquinas, executar tarefas auxiliares de levantamentos topográfi cos, 

lubrificação e troca de óleo efi ltros em veículos, máquinas, equipamentos, executar outras tarefas afins 

 
 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGO: Gari 

Requisitos: 1ª. FASE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Atribuições: 

 Realizar coleta de lixo domiciliar, industrial e entulhos, realizar limpezas de locais públicos usando 

ferramentas e utensíliosespecífi cos; executar pequenos trabalhos relacionados a construção civil; realizar 

outras atribuições e tarefas afnis. 

 
 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
CARGO: Motorista 

Requisitos: 1ª. FASE DO ENSINO FUNDAMENTAL e CARTEIRA DE MOTORISTA "D" ou "E" 

Atribuições: 

 Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o veículo à 

garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura 

existente; manter os veículos em perfeitascondições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar 

pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-sedo transporte e entrega de 

correspondência ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e 

óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de 

direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da 

bateria, bem como a calibração dos pneus; auxiliarmédicos e enfermeiros na assistência a pacientes, 

conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc.;eventualmente, operar rádio 

transceptor; executar tarefas afins. 

 
 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
CARGO: Operador de Máquinas 

Requisitos: 1ª. FASE DO ENSINO FUNDAMENTAL e CARTEIRA DE MOTORISTA CATEGORIA "C" OU 

SUPERIOR. 

Atribuições: 

 Operar máquinas pesadas, examinando condições de uso da mesma, acionando e manobrando 

mecanismos a fi m de executarserviços de patrolamento de vias públicas, terraplanagem, limpeza e 

abertura de ruas, espalhando saibro, seixo, nivelamento de terrenos e demais atividades. 

 
 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
CARGO: Pedreiro 

Requisitos: 1ª. FASE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
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Atribuições: 

 Preparar argamassa, dosando as quanti dades ou forma adequada segurando as características da obra; 

construir alicerces,empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e construções 

similares; assentar tijolos, ladrilhos,azulejos, pedras e outros materiais, unindo-os com argamassa, de 

acordo com orientação recebida, para levantar paredes, pilares eoutras da construção; revestir pisos, 

paredes e tetos; aplicar camadas de gesso sobre as paredes inferiores e tetos de edifi cações;construir 

base de concreto ou de outro material, conforme instruções recebidas, para possibilitar a instalação de 

máquinas,postese similares; executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios, pavimentos, 

calçadas e estruturas semelhantes, repararparedes e pisos, trocar telhas, aparelhos sanitários e similares; 

seguir as normas de segurança do trabalho na execução de seusserviços; requisitar equipamento e 

material necessário à execução ao serviço; distribuir peças e ferramentas pelos diversos locaisde trabalho, 

bem como zelar pela sua guarda e conservação; orientar os servidores que auxiliam na execução de 

atribuições típicas da categoria funcional; armar formas para fabricação de tubos e outros; executar outras 

atividades afins. 

 
 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
CARGO: Vigia 

Requisitos: 1ª. FASE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Atribuições: 

 Executar os serviços que sejam determinados pelos superiores, responsabilizar-se pela manutenção e 

conservação doequipamento utilizado. Proceder a apreensão de animais soltos nas vias públicas e outras 

tarefas correlatas. Exercer serviços devigia e guarda de bens públicos e tarefas correlatas; exercer 

vigilância em locais previamente determinados, realizar ronda deinspeção em intervalos fixados, adotando 

providencias tendentes a evitar roubo, incêndios, danificações nos edifícios, praças,jardins, materiais sob 

sua guarda, etc; controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua 

vigilância,verifi cando quando necessário, as autorizações do ingresso; verifi car se as portas e janelas e 

demais vias de acesso, estão devidamente fechadas quando do encerramento do expediente; investir 

quaisquer condições anormais que tenha observado,responder as chamadas telefônicas e anotar recados; 

levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada; 

acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções; exercer tarefas afins ou que 

sejam determinadas por seus superiores. 
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CONHECIMENTOS ESPECIFICOS NIVEL SUPERIOR 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

Conhecimento Específico: Conhecimento e procedimentos de pesquisa para identificação das demandas 
sociais e construção de propostas de intervenção. Questão Social, Política Social e Seguridade Social no Brasil. 
Movimentos Sociais, Participação Social e Controle Social. Famílias e Políticas Públicas. Política de Assistência 
Social. SUAS. Gestão, planejamento, monitoramento e avaliação. Territórios e Redes de Proteção Social. Família 
(novas modalidades e metodologias de abordagem). Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. 
Estatuto da Pessoa com Deficiência. Relações Étnicos Raciais no Brasil. Lei que Regulamenta a Profissão. 
Código de Ética Profissional. Projeto Ético-Político. Dimensões teóricas-metodológica, ético-política e técnico-
operativa do Trabalho do/a Assistente Social. Políticas de Educação e de Saúde. 

 
 

CARGO: AUDITOR FISCAL 
Conhecimento Específico: Direito Tributário: Constituição Federal da República Federativa do Brasil (arts. 145 
a 161), Código Tributário Nacional – Lei Federal nº 5.172/1966,  Código Tributário Municipal, Código de Posturas 
Municipal, Legislação Municipal sobre Tributos, Simples Nacional – Lei Complementar Federal nº 123/2006, Lei 
Federal nº 8.137/1990 – crimes contra a ordem tributária, inscrição do crédito em dívida ativa e cobrança judicial 
do crédito tributário. Contabilidade: Conhecimentos sobre contabilidade empresarial, Ativo, Passivo, Patrimônio 
Líquido, receitas, despesas e apuração do resultado. Apuração e registro contábil de tributos próprios e retidos. 
Documentos fiscais, registro do recolhimento de tributos, compensação e parcelamento. Auditoria: Normas 
Brasileiras de Contabilidade aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade, procedimentos de auditoria, 
evidências de auditoria, papéis de trabalho, testes, amostragem e emissão do parecer. Direito Administrativo: 
organização administrativa, tramitação de propostas legislativas, tramitação, leis ordinárias e complementares, 
atos administrativos, validade, vigência, revogação, ratificação e retificação dos atos administrativos, processo 
administrativo, ampla defesa, contraditório, improbidade administrativa e poderes administrativos. 

 
 

CARGO: CONTADOR 
Conhecimento Específico: Conhecimentos básicos de contabilidade geral: princípios, composição patrimonial, 
registros contábeis e plano de contas. Contabilidade pública: Lei 4320/1964, Manual de Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público – MCASP, Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), orçamento público, lei 
de diretrizes orçamentárias, plano plurianual, receitas, despesas, estágios das receitas e despesas 
orçamentárias, elaboração do orçamento, tramitação da proposta orçamentária, controle interno e externo da 
execução orçamentária. Aspectos patrimoniais da contabilidade: Balanço Patrimonial, escrituração, Ativo, 
Passivo, Provisões, Patrimônio Líquido, Contas de Resultado e de Compensação. Contabilidade Gerencial: 
inventário e movimentações de estoque, apuração dos custos de produtos e serviços vendidos ou prestados, 
balancete de verificação e cálculo de índices gerenciais (liquidez, endividamento, solvência e de estrutura de 
capital). Demonstrações Contábeis: Balanço Patrimonial, Balanço Financeiro, Balanço Orçamentário, 
Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstração dos Fluxos de Caixa e Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido. Consolidação das contas públicas. Registro de operações típicas no serviço público: 
regime de adiantamento de recursos, dívida ativa, retenção de tributos, provisão de décimo terceiro salário e 
férias e mensuração de ativos e passivos. Obrigações acessórias a serem prestadas por Entes públicos. Normas 
brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público. Plano de Contas aplicado ao setor público. Registro e 
acompanhamento das operações de crédito. Regime especial de previdência. Precatórios. Noções básicas de 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central 
defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos 
parágrafos). Som e fonema. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafos. Divisão silábica. Ortografia Oficial. 
Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período. Tipos de 
Subordinação e Coordenação. Concordância nominal e verbal. Regência Verbal e Nominal. Emprego de sinal 
indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo. Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual. 
Pontuação. Estrutura e Processos de Formação de palavras. 
Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo municipal, estadual, 
nacional e internacional, incluindo atualidades sobre a vida política e administrativa, econômica, social, cultural, 
esportiva, científica e tecnológica, ambiental e ecológica, relações exteriores e diplomáticas, segurança. 
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auditoria. Fiscalização externa realizado pelo Poder Legislativo e Tribunal de Contas. 

 
 

CARGO: ENFERMEIRO 
Conhecimento Específico: Modelo de Atenção à Saúde. Prevenção e Promoção à Saúde. Qualidade e 
Segurança do Paciente. Estratégia Saúde da Família. A enfermagem e o cuidado na saúde da família. Processo 
saúde-doença do indivíduo, da família e coletividade. SIAB como instrumento de trabalho da Estratégia Saúde da 
Família: a especificação do enfermeiro. A visita domiciliar no contexto de Saúde da Família. Fases do 
planejamento, organização e controle do serviço de enfermagem. Atribuições do enfermeiro e da equipe de 
enfermagem. Planejamento estratégico como instrumento de gestão e assistência. Processo de Enfermagem e 
Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). Procedimentos de enfermagem. Biossegurança. 
Promoção da saúde e segurança no trabalho. Educação em Saúde. Processamento e reprocessamento de 
materiais médico-hospitalares. Saúde da criança: ações de enfermagem na promoção da saúde infantil. 
Parâmetros de crescimento e desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias. SISVAN. Recém-nascido de 
risco e crianças de baixo peso. Enfermagem em Pediatria. Aleitamento materno. Patologias e transtornos 
comuns na infância. Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e/ou desidratação. Saúde da 
mulher: assistência de enfermagem no pré-natal, parto e puerpério. Distúrbios ginecológicos da puberdade até o 
climatério. Sexualidade da mulher e autocuidado. Saúde da mulher no curso da vida. Temas relacionados à 
saúde do adulto e do idoso. Cuidados de enfermagem no atendimento das necessidades básicas do 
cliente/paciente. Ações que visam a prevenção, tratamento e controle de doenças infecciosas e 
infectocontagiosas. Ações que visam a prevenção, tratamento e controle de doenças agudas e crônicas. 
Necessidades nutricionais nos diferentes períodos da vida. Prevenção e tratamento de lesões de pele. O 
processo de envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e patológicos. Temas relacionados à Vigilância 
Epidemiológica. Prevenção e controle das doenças transmissíveis na Saúde Pública. Perfil epidemiológico das 
comunidades. Vigilância em saúde. Aspectos gerais das imunizações. Temas relacionados à saúde mental. 
Prevenção, tratamento e controle de transtornos mentais e de comportamento. História das Políticas de Saúde 
no Brasil. Saúde Coletiva (Pública). Sistema Único de Saúde (SUS). Sistema de Informação em Saúde. Noções 
básicas de plantão hospitalar. Atendimento de enfermagem em urgência e emergência: cardiovascular, 
respiratória, metabólica, ginecológica e obstétrica, psiquiátrica, pediátrica, no trauma, entre outras. Política 
Nacional de Atenção Básica. Código de ética e legislação profissional. 

 
 

CARGO: ENGENHEIRO AGRICOLA 
Conhecimento Específico: Os solos da Regiao – Classificacao, morfologia e genese. Caracteristicas e  
propriedades quimicas, fisicas e biologicas. Aptidaoagricola dos solos. Planejamento e praticas 
conservacionistas. Caracteristicasquimicas dos solos. Fertilidade: adubos e adubacao. Calagem. Microbiologia 
dos solos. Natureza e propriedades dos solos. Clima. Variaveisclimaticas. Hidrologia. Ciclo Hidrologico. 
Meteorologia. Bacias Hidrograficas. Producao vegetal. As principais culturas da Regiao. Tratos Culturais. Pragas 
e fitossanidade. HidraulicaAgricola. Principios Fundamentais. Estruturas hidraulicas e seu dimensionamento. 
Irrigacao e drenagem. A agua no solo. Relacao solo-agua-clima-planta. Evapotranspiracao. Os metodos de 
irrigacao. Drenagem: principios gerais; tipos de drenos. Barragens de terra. Caracteristicas gerais. Detalhes 
construtivos. Comportas e vertedores. Bacias hidrograficas e hidraulicas. Producao animal: principais aspectos 
tecnicos das exploracoes bovina, ovina, suina e avicola. Nutricao animal: principios fundamentais, macro e micro 
nutrientes. Alimentos concentrados e volumosos. A Aquicultura. Agroecologia. Conceitos e principios. 
Zoneamento agricola. Avaliacao e pericia agronomica. Principios gerais, objetivos e metodologias. As pastagens 
nativas e cultivadas. Manejo e conservacao. Agrotoxicos: conceito e caracteristicas gerais dos produtos. 

 
 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 
Conhecimento Específico: Materiais de construção civil: Classificação, propriedades gerais e normalização, 
Materiais cerâmicos, Aço para concreto armado e protendido. Polímeros. Agregados. Aglomerantes não‐
hidráulicos (aéreos) e hidráulicos. Concreto. Argamassas. Tecnologias das construções. Terraplanagens. 
Canteiros de obras. Locações de obras. Sistemas de formas para as fundações e elementos da superestrutura 
(pilares, vigas e lajes). Fundações superficiais e profundas. Lajes. Telhados com telhas cerâmicas, telhas de 
fibrocimento e telhas metálicas. Isolantes térmicos para lajes e alvenaria. Impermeabilizações. Sistemas 
hidráulicos prediais. Projetos de instalações prediais hidráulicas, sanitárias e de águas pluviais. Materiais e 
equipamentos. Instalações de prevenção e combate ao incêndio. Instalações de esgoto sanitário e de águas 
pluviais. Instalações prediais elétricas e baixa tensão Informáticas (programas de softwares básicos para uso em 
escritório e AutoCAD). Probabilidade e estatística. Cálculos de probabilidade. Variáveis aleatórias e suas 
distribuições. Medidas características de uma distribuição de probabilidade. Modelos probabilísticos. Análises 
estática e dinâmica de observações. Noções de testes de hipóteses. Compras na Administração Pública. 
Licitações e contratos. Princípios básicos da licitação. Definições do objeto a ser licitado. Planejamentos das 
compras. Controles e cronogramas. Conhecimento e procedimentos de construção de estradas de rodagem, vias 
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públicas, obras de abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural, processos de 
aprovação de projetos, qualidade e segurança de obras, vistorias, pericias, avaliações, arbitramentos e laudos 
técnicos, normas e documentação técnica, processos licitatórios de obras e serviços de engenharia, infração a 
normas e posturas municipais, desmembramentos, loteamentos, abertura de ruas; teoria e dimensionamento de 
estruturas em geral; saneamento e meio ambiente (redes de esgoto, estação de tratamento de esgoto, lagoas de 
estabilização, abastecimento de água, limpeza urbana - acondicionamento, coleta, transporte, destinação final do 
lixo), poluição do meio ambiente, arquitetura e urbanismo, geologia e geotécnica, materiais de construção, 
técnicas de construção, organização de canteiro de obras, solos. Planejamento, Orçamentação e Controle de 
Projetos e Obras. Patologia na Construção Civil. Acessibilidade (NBR 9050/2020). Legislação Federal: 
Constituição Federal - Arts. 182 e 183; disposições constitucionais para proteção ao meio ambiente (art. 225); 
disposições constitucionais para construção e adaptação dos logradouros públicos, edifícios públicos e 
adequação de transporte coletivo adequado a pessoa com deficiência (art. 227, parágrafo 2o e art. 244); Lei 
Federal 10.257, de 10/07/2001 - Estatuto das Cidades. Lei Federal 6.766/1979. Legislação Profissional: Lei 
Federal 5.194/66. Código de Ética Profissional – Resolução Confea – 1002. 

 
 

CARGO: FARMACÊUTICO 
Conhecimento Específico: 1. Legislação farmacêutica, ética profissional, gestão da farmácia hospitalar, sistema 
de distribuição de medicamentos: coletivo, individualizado e dose unitária. 2. Farmacotécnica de produtos não 
estéreis: análise de formulações; manipulação de fórmulas magistrais e oficinas; estabilidade de formulações 
extemporâneas; unitarização de medicamentos sólidos e líquidos; controle de qualidade. 3. Farmacotécnica de 
produtos estéreis: reconstituição, diluição e estabilidade de medicamentos injetáveis; unitarização e 
fracionamento para dispensação por dose unitária; preparo de soluções para nutrição parenteral e outras 
formulações de grande volume; controle microbiológico, controle de qualidade; manipulação de quimioterápicos 
antineoplásicos; validação de processos. cálculos em farmácia, gestão de estoque: aquisição, armazenamento e 
controle de produtos farmacêuticos; sistema informatizados de controle de estoque; farmacodinâmica: vias de 
administração de medicamentos; mecanismos de ação dos fármacos; interação medicamentosa; fatores que 
interferem na ação dos fármacos; efeitos colaterais e reações adversas; alergia, tolerância e intoxicação; 
utilização de medicamentos em populações especiais: neonatos, crianças, gestantes, idosos; utilização de 
medicamentos em condições especiais: insuficiência renal, hepática, cardio vascular e respiratória. 4. 
Farmacocinética: conceitos gerais; parâmetros farmacocinéticos; metabolismo de medicamentos; margem 
terapêutica; posologia; fatores que alteram a farmacocinética; monitorização de fármacos na prática clínica; 
metodologia de monitorização. 5. Farmácia clínica e atenção farmacêutica: conceitos; uso racional de 
medicamentos; controle e seguimento de paciente; problemas relacionados ao medicamento; monitorização da 
farmacoterapia; fármaco epidemiologia: farmacovigilância e estudos de utilização de medicamentos. 6. Fármaco 
economia: conceitos gerais; análise custos-benefício, custo-utilidade e custo minimização. 7. Seleção de 
medicamentos: conceitos; padronização de medicamentos. Leis Orgânicas na Saúde – Lei 8.080/90 e Lei 
8.142/90, Normativas do SUS, Artigos 196 e 198 da Constituição Federal, PNAB (Política Nacional da Atenção 
Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. 

 
 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 
Conhecimento Específico: Fundamentos de Fisioterapia, Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos 
das alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas; 
conhecimento dos princípios básicos da cinesiologia; Exame clinico, físico, semiologia, exames complementares 
e plano de trabalho emfisioterapia; Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contra-indicações de 
termoterapia, crioterapia, hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, cinesioterapia motora e respiratória, 
eletroterapia, manipulação vertebral; Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e reumatologia; Fisioterapia em 
neurologia; Fisioterapia em ginecologia e obstétricia; Fisioterapia em pediatria, geriatria e Neonatologia; 
Fisioterapia cardiovascular; Amputação: indicações e tipos de prótese e orteses; mastectomias; Fisioterapia em 
pneumologia; fisioterapia respiratória: fisioterapia pulmonar; insuficiência respiratória aguda e crônica; infecção 
do sistema respiratório; Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças relacionadas ao 
trabalho, praticas preventivas no ambiente de trabalho; Assistência fisioterapeutica domiciliar; Riscos 
ocupacionais na fisioterapia e sua prevenção, Código de ética e legislação profissional. 

 
 

CARGO: FONOAUDIOLOGO 40H 
Conhecimento Específico: Audiologia: Desenvolvimento do Sistema Auditivo. Potenciais Evocados Auditivos. 
Emissões otoacústicas. Triagem auditiva nenonatal. Exames audiométricos. Processamento Auditivo. Implante 
Coclear e outras tecnologias Auditivas Implantáveis. Audiologia Educacional. Linguagem: Anatomia e Fisiologia 
dos Órgãos Fonoarticulatórios. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem. Etiologia. Avaliação. Classificação. 
Diagnóstico. Abordagens Terapêuticas. Distúrbios Específicos de linguagem. Alterações do desenvolvimento da 
Linguagem. Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Alterações da Linguagem de Origem Neurológica. Gagueira 
na Criança e no Adulto. Motricidade Orofacial: Deglutição. Mastigação. Atuação Fonoaudiológica em 
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Neonatologia nas funções Orofaciais, nas Disfunções da Articulação Temporomandibular, nas Alterações de 
Fala, na Fissura Labiopalatal, na Disfagia Orofaríngea Neurogênica e Mecânica. Voz: Avaliação. Classificação. 
Diagnóstico Clínico. Alterações Vocais. Orientação e Higiene Vocal. Saúde Pública: Saúde Escolar. Lei nº 
8.112/90. 

 
 

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Conhecimento Específico: Princípios da assistência preventiva à saúde. O exame de saúde preventivo. 
Cuidados com a dieta. A atividade física. O tabagismo e abuso do álcool. Princípios de terapia farmacológica. 
Radiologia do coração. Princípios de eletrocardiograma. Conduta na insuficiência cardíaca. Abordagem clínica 
das arritmias cardíacas supraventriculares. Hipertensão arterial sistêmica. Abordagem clínica da cardiopatia 
isquêmica. Asma brônquica. Pneumonias comunitárias. Cálculos renais. Uropatia obstrutiva. Cistite e pielonefrite. 
Gastrite. Úlcera péptica. Distúrbios gastrintestinais funcionais: síndrome do cólon irritável. Dispepsia sem úlcera e 
dor torácica não-cardíaca. Abordagem do paciente com diarreia. Doença intestinal inflamatória. Neoplasias do 
estômago e do intestino grosso. Pancreatite. Hepatites virais. Cirrose hepática. Doença da vesícula biliar e dos 
ductos biliares. Abordagem das anemias. Leucopenia e leucocitose. Abordagem do paciente com linfadenopatia 
e esplenomegalia. Abordagem do paciente com sangramento e trombose. Prevenção de câncer. Marcadores 
tumorais. Síndromes paraneoplásicas. Avaliação nutricional. Obesidade. Dislipidemia. Diabete melito. 
Hipoglicemia. Hipo e hipertireoidismo. Rinite alérgica. Anafilaxia. Alergia a picadas de insetos. Alergia 
medicamentosa. Reações adversas às drogas e aos alimentos. Artrite reumatóide. Gota e metabolismo do ácido 
úrico. O ombro doloroso. Espondiloartropatias. Dorsalgia e cervicoalgias. Doenças do disco intervertebral. 
Abordagem clínica do paciente febril. Tuberculose. Doenças sexualmente transmissíveis. Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida.Gripe e resfriado. Abordagem clínica das orofaringites agudas. Princípios da 
prevenção vacinal. Parasitoses intestinais. Princípios da antibioticoterapia.Síncope e cefaléias. Acidentes com 
animais peçonhentos. Interpretação dos distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos. Lei 8080/90, Lei 8142/90 e 
Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família; 
PNAB (Política Nacional da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. 

 
 

CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
Conhecimento Específico: Saúde Comunitária, Análise previdenciária, Saúde da família, Medicina preventiva, 
Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. Repercussões da gravidez sobre o organismo, sistêmicas 
e do aparelho genital. Assistência pré-natal e puerpério. Propedêutica da gravidez. Planejamento familiar. 
Doenças intercorrentes no ciclo grávido puerperal. Doença hemolítica perinatal. Gravidez na adolescência. 
Doença hipertensiva específica da gravidez: pré-eclampsia e eclampsia. Vulvovaginites. Endometriose, doença 
inflamatória pélvica. Infecção geniturinária. Oncologia ginecológica, neoplasias benignas e malignas, 
propedêutica e tratamento. Síndrome do climatério e menopausa. Doenças benignas e malignas da mama. 
Sangramento genital anormal, hemorragia uterina disfuncional. Doenças sexualmente transmissíveis, Síndrome 
de Imunodeficiência Adquirida. Abortamento. Gravidez ectópica. Placenta prévia e descolamento prematuro de 
placenta. Sexualidade humana, disfunção sexual e violência sexual. Endoscopia Ginecológica (Videoisteroscopia 
e Videolaparoscopia). Incontinência urinária e prolapsos e distúrbios do assoalho pélvico. Anatomia da pelve 
feminina e embriologia. Cirurgias ginecológicas, avaliações pré-operatórias e tratamento pós-operatório. Dor 
pélvica e dismenorreia. Gestação de alto risco. Parto conceitos, contratilidade uterina, mecanismo, estudo clínico 
e assistência. 

 
 

CARGO: MÉDICO PEDIATRA 
Conhecimento Específico: Atenção Primária à Saúde. Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia 
Saúde da Família; Princípios e Prática da Medicina de Família e Comunidade. PNAB (Política Nacional da 
Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. Política Nacional de Promoção de Saúde. 
Procedimentos de urgência e emergência. Anatomia. Farmacologia. Indicadores de mortalidade perinatal, 
neonatal e infantil, Crescimento e desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento 
neuro-psicomotor, Imunizações: ativa e passiva, Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, 
desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: Distúrbios cárdio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, 
Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reanimação cardiorrespitória. Distúrbios respiratórios: 
Afecções de vias aéreas superiores, Bronquite, bronquiolite, Estado de mal asmático, Insuficiência respiratória 
aguda, Pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose 
metabólicas, Desidratação aguda, Diabetes mellitus, Hipotireoidismo e hipertireoidismo, Insuficiência supra-renal. 
Distúrbios neurológicos: Coma, Distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do 
aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, Insuficiência renal aguda e crônica, 
Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica. Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e 
hemolíticas, Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e 
das vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. 
Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção hospitalar. 
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Meningoencegalites virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses 
respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. 
Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. Acidentes por animais peçonhentos. Meningites virais e 
bacterianas. 

 
CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 

Conhecimento Específico: Diagnóstico clínico e tratamento de patologias em animais de produção, companhia, 
silvestres e exóticos. Controle e fiscalização sanitária de patologias com potencial zoonotico. Controle e 
elaboração de programa de imunização de animais de produção, companhia, silvestres e exóticos. Combate de 
vetores e transmissões de zoonoses. Controle, elaboração de pareceres de informe técnicos veterinários para 
toxinfecção, envenenamento alimentar e por animais peçonhentos. Controle epidemiológico e de investigação 
epidemiológica. Controle de qualidade de alimentos de origem animal. Inspeção de produtos de origem animal. 
Controle de qualidade de produtos e insumos utilizados na alimentação animal. Epidemiologia e Saúde. Inspeção 
industrial e sanitária de produtos de origem animal. Higiene, fiscalização, vigilância sanitária e segurança de 
alimentos. Microbiologia de alimentos e toxinfecções. Controle higiênico-sanitário de alimentos. Conservação dos 
alimentos. Ciência, higiene e tecnologia de carnes, pescados e produtos derivados. Imunologia veterinária. 
Clínica Veterinária, Patologias e Zoonoses. Procedimentos veterinários, diagnóstico e tratamento. Anestesiologia 
veterinária. Farmacologia veterinária. Terapêutica Veterinária. Reprodução dos Animais e Inseminação Artificial. 
Nutrição animal, alimentos e alimentação. Anatomia e Fisiologia Veterinária. Microbiologia Veterinária. 
Parasitologia Veterinária. Medicina Veterinária Preventiva. Cirurgia Veterinária. Produção e manejo animal. 
Processo Administrativo Sanitário.  Toxicologia Veterinária e Plantas Tóxicas. Código de Ética Profissional. 
Legislação. 

 
 

CARGO: NUTRICIONISTA 
Conhecimento Específico: Princípios Nutricionais: digestão, absorção, transporte e excreção de nutrientes. 
Metabolismo energético, macro e micronutrientes. Biodisponibilidade de nutrientes. Fisiologia humana e da 
nutrição. Patologia geral e da nutrição. Necessidades e recomendações nutricionais para indivíduos e 
coletividades. Dietoterapia. Terapia nutricional. Avaliação nutricional de indivíduos e coletividades. Interpretação 
de exames laboratoriais aplicada a nutrição. Nutrição nos ciclos da vida. Unidades de Alimentação e Nutrição 
(UAN): características, planejamento físico e funcional, recursos humanos, organização e funcionamento dos 
setores, administração. Elaboração de cardápios e fichas técnicas de preparação. Técnica dietética. Boas 
práticas de fabricação de alimentos. Microbiologia e higiene de alimentos. Doenças transmitidas por alimentos 
(DTA). Rotulagem nutricional. Análise sensorial de alimentos. Alimentos funcionais. Programa de Alimentação do 
trabalhador (PAT). Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Segurança alimentar e nutricional (SAN). 
Educação Alimentar e Nutricional (EAN). Políticas Públicas na Área de Alimentação e Nutrição. Epidemiologia 
das doenças nutricionais. Código de Ética e Conduta do Nutricionista. Legislações relacionadas a área de 
alimentação e nutrição. Atualidades em alimentação e nutrição. 

 
 

CARGO: ODONTÓLOGO 40H 
Conhecimento Específico: Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. 
Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Saúde Pública: organização dos Serviços de Saúde no 
Brasil - SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária.  Endodontia, Dentística, Periodontia. Biogênese das 
dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, radiologia, 
semiologia bucal, exames complementares. Materiais restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas 
adesivos, cimentos de ionômero de vidro. Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos: 
educação em saúde, tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações 
preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, 
tratamento, prevalência e incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-
relação dentística – periodontia. Controle químico e mecânico do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e 
periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento não cirúrgicos. Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e 
ulotomia, frenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em bebês e crianças, educação em saúde, 
cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART), materiais dentários em 
Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing, Clark). Urgências em 
Odontologia: traumatismos na dentadura decídua e permanente; urgências endodônticas e periodontais. 
Atendimento de pacientes com necessidades especiais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: 
analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: 
indicações e contra-indicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses. 
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Conhecimento Específico: 1. Lei Orgânica do Município 2. Estatuto dos Servidores Municipais 3. Lei 
Complementar nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 
Direito Administrativo: 1. Conceito de Direito Administrativo e suas relações com as outras disciplinas jurídicas. A 
constitucionalização do Direito Administrativo. 2. A Administração Pública: conceito; sentido objetivo e subjetivo. A 
Teoria da Separação dos Poderes, o Poder Executivo e a função administrativa. Administração Pública e Governo. 
Regime jurídico-administrativo. Os regimes de Direito Privado e de Direito Público na Administração Pública. 3. 
Princípios de Direito Administrativo: importância, natureza e regime. A supremacia e a indisponibilidade do 
interesse público. Princípios constitucionais implícitos e explícitos. 4. O ato administrativo: conceito, objeto e 
conteúdo. Fatos da administração, fatos administrativos e atos administrativos. A estrutura do ato administrativo: 
elementos e pressupostos. Classificação dos atos administrativos. Espécies de atos administrativos. Validade e 
eficácia dos atos administrativos. Atributos dos atos administrativos. A teoria dos motivos determinantes. O 
regulamento no Direito Administrativo brasileiro. 5. Discricionariedade administrativa: conceito, justificação e 
controle judicial. Legalidade e mérito do ato administrativo. Atos vinculados e atos discricionários. 6. Extinção do ato 
administrativo. Vícios do ato administrativo. O desvio de poder. Nulidades, anulação e convalidação. A revogação 
do ato administrativo. 7. Processo administrativo: princípios constitucionais. A dinâmica da função administrativa. 
Processo e procedimento. Modalidades do processo. Processo administrativo disciplinar (sindicância, processo e 
processo sumário). 8. Contrato administrativo. O contrato privado e o contrato administrativo: distinções, 
semelhanças e peculiaridades. Natureza jurídica. Características formais e materiais do contrato administrativo. As 
cláusulas exorbitantes: razão de ser e características. A mutabilidade do contrato administrativo e o equilíbrio 
econômico-financeiro. A execução e o inadimplemento contratual. Rescisão e extinção do contrato administrativo. 
Modalidades dos contratos administrativos. Consórcios e convênios. O contrato de gestão: conceito e natureza 
jurídica. 9. Licitações. Fases do procedimento licitatório. Tipos de Licitação. Princípios da Licitação. Modalidades de 
Licitação. Inexigibilidade e Dispensa de Licitação. 10. Contrato administrativo. O contrato privado e o contrato 
administrativo: distinções, semelhanças e peculiaridades. Natureza jurídica. Características formais e materiais do 
contrato administrativo. As cláusulas exorbitantes: razão de ser e características. A mutabilidade do contrato 
administrativo e o equilíbrio econômico-financeiro. A execução e o inadimplemento contratual. Rescisão e extinção 
do contrato administrativo. Modalidades dos contratos administrativos. Consórcios e convênios. O contrato de 
gestão: conceito e natureza jurídica. 11. Serviço público: conceito e classificação. Elementos formal e material da 
definição. As normas constitucionais relativas ao serviço público. Competência para a prestação de serviços 
públicos. Classificação dos serviços públicos. Delegação, concessão, permissão e autorização. As leis de 
concessão e as parcerias público-privadas. 12. O poder de polícia administrativo: evolução e atualidade do 
conceito. Razão, fundamentos e meios de atuação. Características e limites. Polícia administrativa e polícia 
judiciária. 13. Espécies de limitações administrativas à autonomia e à propriedade privadas. Tombamento e 
servidão. 14. Desapropriação. Conceito, fundamentos e requisitos. O procedimento e o processo desapropriatório. 
A declaração da utilidade pública, a imissão provisória e a justa indenização. A chamada desapropriação indireta. A 
retrocessão. 15. As sanções administrativas: conceito, natureza jurídica, teleologia e controle (administrativo e 
judicial). 16. Administração Pública direta e indireta. Centralização, descentralização e desconcentração: conceitos, 
modalidades, distinções e finalidades. Estrutura orgânica do Estado, Administração direta e poder hierárquico. 17. 
Administração indireta: entidades, natureza e regime jurídicos. Forma e modo de constituição. Autarquias: regime 
jurídico, conceito e espécies. Fundações: regime jurídico, conceito e espécies. Empresas estatais: regime jurídico, 
conceito e espécies. Agências executivas e reguladoras. O controle tutelar. As entidades paraestatais e o terceiro 
setor. 18. Servidores públicos. Agentes públicos: classificação e espécies de vínculos com o Estado. Cargo, 
emprego e função pública. Regime constitucional do servidor público: acesso, ingresso, remuneração e subsídios, 
direito de greve e associação sindical, acumulação de cargos, aposentadoria, estabilidade, direitos e deveres. Lei 
de Responsabilidade Fiscal e limites às despesas com servidores. Responsabilidade do servidor público (política, 
administrativa, civil e penal). 19. Bens públicos. Definição e classificação. Bens de domínio público e bens 
dominicais. A transferência de bens públicos: a alienação e o uso de bem público por particular. Bens públicos em 
espécie. 20. Responsabilidade do Estado. A reparação do dano e a responsabilidade pessoal do agente público. 
21. Controle da Administração Pública (interno e externo). O controle administrativo (conceito, limites e recursos 
administrativos). O controle legislativo (conceito, limites, o controle político e o controle financeiro). Os Tribunais de 
Contas (conceito, natureza, limites, recursos administrativos e judiciais). O controle judicial e seus limites. A 
Administração Pública em Juízo. 22. Meios de controle judicial da Administração Pública: habeas data, mandado de 
injunção, mandado de segurança (individual e coletivo), ação popular e ação civil pública. 23. Improbidade 
administrativa: evolução, conceito e meios de controle. A Lei de Improbidade Administrativa: a natureza do ilícito; 
procedimento administrativo; processo judicial e a instância competente. 
 
Direito Constitucional: 1. Constituição: Conceito e Classificação; conteúdo da Constituição; normas 
constitucionais materiais e formais; supremacia da Constituição. 2. Estado Democrático de Direito: conceito; 
fundamentos constitucionais; princípio da República. 3. Aplicabilidade das normas constitucionais: classificação 
quanto à eficácia; normas programáticas. 4. Controle de constitucionalidade: sistemas de controle; o sistema 
brasileiro; exercício do controle; efeitos da declaração de inconstitucionalidade; efeitos da declaração de 
constitucionalidade; a inconstitucionalidade por omissão. 5. Poder Constituinte: conceito; legitimidade e limites; 
poder originário e poder derivado; poder constituinte estadual. 6. Poder Legislativo: organização, funcionamento e 
competências; Congresso Nacional; processo legislativo; Comissões Parlamentares de Inquérito e controle 
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jurisdicional; imunidades parlamentares; orçamento e fiscalização orçamentária; Tribunais de Contas. 7. Poder 
Judiciário: a função jurisdicional; organização do Poder Judiciário; Supremo Tribunal Federal; Súmula Vinculante; 
Conselho Nacional de Justiça; Justiça dos Estados. 8. Poder Executivo: princípios constitucionais da Administração 
Pública; presidencialismo e parlamentarismo; organização e estrutura do Poder Executivo; eleição e mandato do 
Chefe do Executivo; perda do mandato: hipóteses e consequências; responsabilidade do Chefe do Executivo; 
Estado de sítio e Estado de defesa; Medida Provisória: natureza, efeitos, conteúdo e limites; competência política, 
executiva e regulamentar. 9. Estrutura federativa brasileira: conceito e características da federação; repartição e 
classificação das competências na Constituição de 1988; União (natureza da unidade federativa; competências; 
organização), Estados (competências, organização e autonomia), Municípios (competências, organização e 
autonomia) e Distrito Federal (natureza, competências, organização e autonomia); os “consórcios públicos” (Lei nº 
11.107/2005 e suas alterações); intervenção nos Estados e Municípios (autonomia e intervenção, competência 
interventiva, pressupostos formais e substanciais, limites e controle). 10. Direitos e garantias fundamentais: 
declaração dos direitos e sua formação histórica; natureza e eficácia das normas sobre direitos fundamentais; 
conceito de direitos e de garantias; classificação dos direitos fundamentais; 11. Direitos individuais: destinatários; 
classificação; direito à vida; direito à privacidade; dignidade da pessoa humana; igualdade; liberdade (pessoa física, 
pensamento, ação profissional); propriedade (conceito e natureza constitucional, propriedades especiais, limitações 
ao direito de propriedade, função social da propriedade); 12. Direitos sociais: conceito e classificação; direitos dos 
trabalhadores (individuais e coletivos); direito à educação e à cultura; direito ambiental; direitos das crianças e dos 
idosos; direito à saúde e seguridade social (previdência e assistência social); disciplina da comunicação social; 13. 
Direitos políticos: nacionalidade (conceito e natureza, direitos dos estrangeiros); cidadania (direito a voto e 
elegibilidade); plebiscito e referendo (conceitos e distinções); direitos políticos negativos (conceito e significado; 
perda, suspensão e reaquisição dos direitos políticos; inelegibilidades); Partidos políticos e organização partidária; 
14. Ações Constitucionais: tutela de interesses individuais, difusos e coletivos; ações constitucionais em espécie 
(habeas corpus, habeas data, mandado de segurança individual e coletivo; mandado de injunção, ação civil pública, 
ação popular, ação direta de constitucionalidade, ação direta de inconstitucionalidade, arguição de descumprimento 
de preceito fundamental).15. Administração Pública. 16. Servidores Públicos. 17. Lei de Responsabilidade Fiscal 
(Lei Complementar nº 101/2000). 
 
Direito Civil: 1. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 2. Das pessoas naturais. Da personalidade e da 
capacidade. Dos direitos de personalidade. Da ausência. Da personalidade jurídica. Liberdade, autonomia e novas 
tecnologias. Teorias da desconsideração da personalidade jurídica. Do domicílio. 3. Dos bens. Dos Bens. Bens 
considerados em si mesmos. Móveis e imóveis. Fungíveis e consumíveis. Divisíveis. Singulares e coletivos. Bens 
reciprocamente considerados. Principais e acessórios. Benfeitorias e sua classificação. Bens públicos. Distinção 
dos particulares. 4. Dos Fatos jurídicos. Teoria Geral do negócio jurídico. Prova. Negócios jurídicos: conceito, 
pressupostos e elementos de existência, requisitos de validade; classificações. Inexistência, invalidade e ineficácia. 
Interpretação dos atos e negócios jurídicos. Defeitos dos atos e negócios jurídicos. Erro substancial. Dolo. Coação. 
Estado de perigo. Lesão. Fraude contra credores. Invalidade do negócio jurídico. Negócio nulo. Condições de 
nulidade. Simulação. Negócio anulável. Condições de anulabilidade. Convalidação. Requisitos. Prova dos fatos 
jurídicos. Interesse público e estrutura do negócio jurídico. A função negocial nas relações jurídicas 
contemporâneas. 5. Dos atos jurídicos lícitos e dos atos jurídicos ilícitos. Requisitos de configuração do ato ilícito. 
Excludentes do ato ilícito. 6. Prescrição e decadência. Regime jurídico do Código Civil. Disposições gerais. 
Prescrição. Exceção, renúncia, oportunidade de alegação, reconhecimento ex officio e iniciativa do interessado. 
Interrupção e suspensão da prescrição. Fato com origem criminal. Termo legal da prescrição. Solidariedade. 
Aproveitamento da prescrição. Condições. Prazos de prescrição. Decadência. Legal e convencional. Renúncia. 
Prazos de decadência. Das Obrigações. Modalidades. Obrigações de dar. Obrigações de fazer e não fazer. 
Obrigações alternativas, divisíveis e indivisíveis. Obrigações solidárias. Solidariedade ativa e passiva. Transmissão 
das obrigações. Adimplemento, inadimplemento e extinção das obrigações. Mora. 7. Contratos em geral. Normas 
gerais. Extinção do contrato. Tendências atuais do direito contratual. Autonomia da vontade. Intervenção do Estado 
e a função social do contrato. Contrato e propriedade. 8. Formação dos contratos, estipulação em favor de terceiro, 
promessa de fato de terceiro, vícios redibitórios, evicção, contratos aleatórios, contrato preliminar, contrato com 
pessoa a declarar. Teoria da boa-fé objetiva. Extinção do contrato. Distrato. Cláusula resolutiva. Exceção do 
contrato não cumprido. Revisão contratual. Teorias subjetivas e objetivas. Imprevisão. Resolução por onerosidade 
excessiva. Teoria da base do negócio jurídico. 9. Classificação dos contratos: unilaterais e bilaterais; típicos, 
atípicos e mistos; consensuais e reais; gratuitos e onerosos; cumulativos e aleatórios; contratos solenes e não 
solenes; contratos personalíssimos; contratos preliminares. Contrato com pessoa a nomear. Gestão de negócios. 
Distinções e semelhanças do regime jurídico-contratual entre ‘civil law’ e ‘common law’. 10. Contratos em espécie 
(típicos): Compra e venda. Troca ou permuta. Contrato estimatório. Doação. Locação de coisas. Fiança. 
Empréstimo. Comodato. Mútuo. Prestação de serviço. Empreitada. Depósito. Mandato. Comissão. Agência e 
Distribuição. Corretagem. Transporte. Seguro. Constituição de renda. Transação. Contratos atípicos. Contratos 
agrários. Parceria e arrendamento. 11. Atos Unilaterais. Promessa de recompensa. Gestão de negócios. 
Pagamento indevido. Enriquecimento sem causa. 12. Da responsabilidade civil e da obrigação de indenizar. Do 
novo direito de danos e os reflexos na imputação e no nexo causal. 
 
Direito Processual Civil: 1. Direito material e direito processual. Normas processuais fundamentais. Boa-fé, 
eficiência e colaboração processual. Direito processual e Constituição. Acesso à Justiça. Lesão e ameaça a direito. 
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Instrumentalidade, efetividade, adequação, tempestividade e eficiência da tutela jurisdicional. Princípio de economia 
processual. Garantia da duração razoável do processo. Meios adequados de resolução de conflitos. Conciliação e 
mediação. Arbitragem. Aplicação das normas processuais. 2. Jurisdição e competência. Conceito. Características. 
Espécies. Escopos. Critérios. Limites. Princípios. Cooperação internacional. Incompetência absoluta e relativa e 
meios de suscitação. Modificação da competência. Prevenção. Prorrogação. Perpetuação. 3. Ação: conceito, 
natureza jurídica, teorias, condições, identificação e Classificação. Processo: conceito, natureza jurídica, teorias. 
Pressupostos processuais. 4. Sujeitos do processo. Partes e capacidade processual. Deveres processuais e 
responsabilidade. Litigância de má-fé e atos atentatórios à dignidade da justiça. Despesas processuais, honorários 
de sucumbência, multas e gratuidade da justiça. Sucessão e substituição. Curador especial. Procuradores. 
Litisconsórcio: modalidades, poderes e limitação. Intervenção de terceiros: espécies, características. Assistência 
simples e litisconsorcial. Denunciação da lide. Chamamento ao processo. Incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica. Amicus Curiae. Impedimento e suspeição. Auxiliares da Justiça. Ministério Público. 
Advocacia Pública. Defensoria Pública. 5. Atos processuais: conceito, classificação, forma. Negócio jurídico 
processual e convenção processual. Calendário processual. Prática de atos processuais no processo eletrônico. 
Atos das partes. Preclusão temporal, lógica e consumativa. Tempo, lugar e comunicação dos atos processuais. 
Prazos. Citações e intimações. Teoria da aparência. Citação real e ficta. Contumácia. Invalidades processuais. 
Mera irregularidade. Anulabilidade. Nulidade. Vícios processuais sanáveis e insanáveis. Distribuição e registro. 
Valor da causa. 6. Tutelas provisórias. Aspectos gerais. Poder geral de tutela. Tutelas de urgência. Tutela cautelar 
e tutela antecipada: cabimento, fungibilidade, momento, requisitos, procedimentalização. Estabilização da tutela 
antecipada requerida em caráter antecedente. Modalidades de tutela urgente antecipada na forma específica: tutela 
inibitória e tutela de remoção do ilícito. Tutela de evidência: cabimento, requisitos, procedimentalização. Distribuição 
do tempo do processo. 7. Procedimento comum. Formação, suspensão e extinção do Processo. Elementos da 
demanda. Petição inicial: requisitos, alteração, aditamento, emenda, inépcia e indeferimento. Improcedência liminar 
do pedido. Recursos. Retratação. Teoria da aparência. Audiência de conciliação ou de mediação. 8. Resposta: 
conceito, espécies. Contestação. Reconvenção. Revelia. Providências preliminares. Julgamento conforme o estado 
do processo. Extinção do processo. Julgamento antecipado do mérito. Julgamento antecipado parcial do mérito. 
Saneamento e organização do processo. 9. Provas: conceito e disposições gerais. Relevância e admissibilidade. 
Prova direta e indireta. Presunções e máximas de experiência. Ônus e dever probatório. Distribuição estática e 
distribuição dinâmica. Inversão. Prova ilícita. Provas típicas e atípicas. Produção da prova e produção antecipada 
da prova. Audiência de instrução e julgamento. 10. Sentença: conceito, disposições gerais, classificação e 
elementos. Coisa julgada: conceito; espécies; limites; eficácias negativa, positiva e preclusiva; relativização. 
Liquidação de sentença. 11. Cumprimento de Sentença: disposições gerais. Cumprimento de sentença que 
reconheça a exigibilidade de obrigação: (a) de pagar quantia certa; (b) de prestar alimentos, provisórios ou 
definitivos; (c) de pagar quantia certa pela Fazenda Pública; (d) de fazer, de não fazer e de entregar coisa. 
Cumprimento de sentença provisório e definitivo. 12. Procedimentos especiais do CPC/15: ação de consignação 
em pagamento, ação de exigir contas, ações possessórias, embargos de terceiro, oposição, habilitação, ação 
monitória, restauração de autos, mandado de segurança, ação popular, ação civil pública e ação de improbidade 
administrativa. 13. Processo de execução: disposições gerais, partes, competência, requisitos. Títulos executivos. 
Responsabilidade patrimonial. Espécies de execução. Execução para entrega de coisa. Execução das obrigações 
de fazer e não fazer. Execução por quantia certa. Execução contra a fazenda pública. Embargos à execução. 
Suspensão e extinção do processo de execução. 14. Recursos: conceito, natureza jurídica, classificação, normas 
fundamentais, efeitos. Juízo de admissibilidade e juízo de mérito. Recursos em espécie: apelação, agravo de 
instrumento, embargos de declaração, agravo interno, recurso ordinário, recurso especial, recurso extraordinário. 
Repercussão geral em recurso extraordinário. Recursos extraordinário e especial repetitivos e seu julgamento. 
Agravo em recurso especial e em recurso extraordinário. Embargos de divergência. 
 
Direito do Trabalho: 1. Dos princípios e fontes do Direito do Trabalho. 2. Dos direitos constitucionais dos 
trabalhadores – direitos sociais. 3. Da relação de trabalho e da relação de emprego: requisitos e distinção; relações 
de trabalho lato sensu: trabalho autônomo, trabalho eventual, trabalho temporário, trabalho terceirizado e trabalho 
avulso. 4. Dos sujeitos do contrato de trabalho stricto sensu: do empregado e do empregador: conceito e 
caracterização; dos poderes do empregador no contrato de trabalho. 5. Do contrato individual de trabalho: conceito, 
classificação e características. 6. Da alteração do contrato de trabalho: alteração unilateral e bilateral; o jus variandi. 
7. Da suspensão e interrupção do contrato de trabalho: caracterização e distinção. 8. Da rescisão do contrato de 
trabalho: das justas causas; da despedida indireta; da dispensa arbitrária; da culpa recíproca; da indenização. 9. Do 
aviso prévio. 10. Da duração do trabalho; da jornada de trabalho; dos períodos de descanso; do intervalo para 
repouso e alimentação; do descanso semanal remunerado; do trabalho noturno e do trabalho extraordinário. 11. Do 
salário-mínimo: irredutibilidade e garantia. 12. Das férias: do direito a férias e da sua duração; da concessão e da 
época das férias; da remuneração e do abono de férias. 13. Do salário e da remuneração: conceito e distinções; 
composição do salário; modalidades de salário; formas e meios de pagamento do salário; 13º salário. 14. Da 
prescrição e decadência. 15. Da segurança e medicina no trabalho: das atividades insalubres ou perigosas. Da 
proteção ao trabalho do menor. 16. Da proteção ao trabalho da mulher: da estabilidade da gestante; da licença-
maternidade. 17. Do Direito Coletivo do Trabalho: das convenções e acordos coletivos de trabalho. 18. Das 
comissões de Conciliação Prévia. 
Noções de Direito Processual do Trabalho: 1. Da Justiça do Trabalho: organização e competência. 2. Das Varas 
do Trabalho, dos Tribunais Regionais do Trabalho e do Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição e competência. 3. 
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Dos serviços auxiliares da Justiça do Trabalho: das secretarias das Varas do Trabalho; dos distribuidores. 4. Do 
processo judiciário do trabalho: princípios gerais do processo trabalhista (aplicação subsidiária do CPC). 5. Dos 
atos, termos e prazos processuais. 6. Da distribuição. 7. Das custas e emolumentos. 8. Das partes e procuradores: 
do jus postulandi; da substituição e representação processuais; da assistência judiciária; dos honorários de 
advogado. 9. Das exceções. 10. Das audiências: de conciliação, de instrução e de julgamento; da notificação das 
partes; do arquivamento do processo; da revelia e confissão. 11. Das provas. 12. Dos dissídios individuais: da 
forma de reclamação e notificação; da legitimidade para ajuizar. 13. Do procedimento ordinário e sumaríssimo. 14. 
Da sentença e da coisa julgada: da liquidação da sentença: por cálculo, por artigos e por arbitramento. 15. Da 
execução: da citação; do depósito da condenação e da nomeação de bens; do mandado e penhora; dos bens 
penhoráveis e impenhoráveis; da impenhorabilidade do bem de família (Lei nº 8.009/90 e alterações posteriores). 
16. Dos embargos à execução. 17. Da praça e leilão; da arrematação; da remição; das custas na execução. 18. 
Dos recursos no Processo do Trabalho. Informatização do Processo Judicial (Lei nº 11.419/2006). 
 
Noções de Direito Tributário: 1. Sistema Tributário Nacional. Limitações constitucionais ao poder de tributar. 
Repartições de competência. Discriminação constitucional de rendas tributárias. 2. Tributos. Conceito; definição e 
características; determinação da natureza jurídica específica do tributo; denominação e destino legal do produto da 
arrecadação. Tributos diretos e indiretos. Fiscalidade, extrafiscalidade e parafiscalidade. 3. Espécies tributárias. 
Impostos; taxas; contribuição de melhoria; contribuições sociais; preço público; tarifa; pedágio. 4. Competência 
tributária. Conceito, espécies e características. Competência tributária e capacidade tributária ativa. Limitações da 
competência tributária. 5. Imunidades tributárias. Conceito; imunidades genéricas; imunidades específicas; outras 
imunidades. 6. Normas gerais de direito tributário. Fontes do direito tributário. Vigência, aplicação, interpretação e 
integração da legislação tributária. 7. Norma jurídica tributária. Conceito. Classificação. A regra-matriz de incidência 
tributária: estrutura lógica; critérios da hipótese e da consequência. 8. O “fato gerador” da obrigação tributária. 
Classificações dos “fatos geradores”. Efeitos do “fato gerador”. O “fato gerador” no âmbito do Código Tributário 
Nacional. 9. Obrigação tributária. Obrigação tributária e deveres instrumentais ou formais. A obrigação tributária no 
âmbito do Código Tributário Nacional. Sujeito ativo e sujeito passivo da obrigação tributária. Solidariedade tributária. 
Capacidade tributária e domicílio tributário. 10. Responsabilidade tributária. Responsabilidade de sucessores, 
responsabilidade de terceiros e responsabilidade por infrações. A substituição tributária. 11. Constituição do crédito 
tributário. Lançamento tributário: conceito; natureza jurídica; atributos; alterabilidade; modalidades; revisão. 12. 
Suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Moratória; depósito do montante integral; reclamações e recursos 
administrativos; medida liminar em mandado de segurança; medida liminar ou tutela antecipada em outras espécies 
de ação judicial; parcelamento. 13. Extinção do crédito tributário. Pagamento; consignação em pagamento; 
repetição do indébito tributário; pagamento antecipado e homologação do lançamento; dação em pagamento; 
compensação; transação; remissão; decadência; prescrição; conversão de depósito em renda; decisão 
administrativa irreformável; decisão judicial passada em julgado. Causas extintivas não previstas no Código 
Tributário Nacional. 14. Exclusão do crédito tributário. Isenção e anistia. 15. Infrações e sanções tributárias. Ilícitos 
administrativos tributários. Sanções tributárias. 16. Garantias e privilégios do crédito tributário. Preferências. 17. 
Administração tributária. Fiscalização; dívida ativa; certidões negativas. 18. Processo administrativo tributário. 
Processo judicial tributário: execução fiscal; ação cautelar fiscal; ação declaratória; ação anulatória de lançamento; 
ação de consignação em pagamento; ação de repetição de indébito tributário; mandado de segurança. 19. 
Impostos de competência dos Estados. 20. Impostos de competência dos Municípios. 

 
 

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 20H 
Conhecimento Específico: Educação Física e sociedade; fundamentos didático-pedagógicos da educação 
física; atividade física e saúde; crescimento e desenvolvimento; aspectos da aprendizagem motora; aspectos 
sócio-históricos da educação física; política educacional e educação física; cultura e educação física; aspectos da 
competição e cooperação no cenário escolar. Modalidades esportivas. Plano Nacional de Educação. Lei n° 
12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento Pedagógico 
Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino; Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC). 

 
 

CARGO: PROFESSOR ARTE 20H 
Conhecimento Específico: ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento 
Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. Histórico do ensino das 
artes no Brasil e suas perspectivas atuais. Teoria e prática do ensino das artes escolas brasileiras. Critérios para 
seleção de conteúdos no ensino das artes. Organização do tempo e do espaço na prática do ensino das artes. 
Critérios para avaliação no ensino das artes. 

 
 

CARGO: PSICÓLOGO 
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Conhecimento Específico: Psicologia do desenvolvimento. Psicopatologias. Exames mentais e funções 
psíquicas em Psicologia. Processo psicodiagnóstico e Avaliação Psicológica. Teorias da Personalidade. 
Recrutamento e Seleção. Sistema Único de Saúde (Legislação SUS). Conceitos fundamentais sobre o Sistema 
Único de Saúde (SUS). História das Políticas de Saúde no Brasil. Reforma Psiquiátrica e Luta Antimanicomial. 
Saúde Mental Coletiva. Grupos (terapêuticos, operativos, de apoio e nas organizações). Psicologia das 
Instituições e Organizacional. Teorias e técnicas psicoterápicas. Diferentes campos de atuação. Psicologia Social 
e Comunitária. Código de ética profissional do psicólogo e resoluções. ECA-Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Normas Operacionais Básicas do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

 
 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS NÍVEL NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
CARGO: AUXILIAR DE FARMÁCIA E LABORATÓRIO 

Conhecimento Específico: Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, 
formas e barreiras. Princípio de qualidade no atendimento. Formas farmacêuticas. Vias de administração, nome 
genérico ou comercial, concentração dos medicamentos. Princípios de Farmacologia. Classes terapêuticas. 
Medidas preventivas e auxiliares na conservação dos medicamentos. Desinfecção, Esterilização, Assepsia e 
Anti-sepsia das mãos, materiais e instalações. Noções de medicamentos. Noções farmacológicas e farmácia 
hospitalar. Legislação Trabalhista, Farmacêutica, Sanitária e Ética. Lei do Exercício Profissional. Noções de 
higiene no ambiente farmacêutico e em hospitais. Sistema de distribuição de medicamentos. Medicamentos de 
controle especial Portaria 344/98 SVS/MS de 12.05.1998. Dispensação de Produtos Farmacêuticos e correlatos. 
Armazenamento e Conservação de medicamentos e produtos. Noções de Organização e Funcionamento de 
Farmácias (Portarias). Noções de administração de farmácia hospitalar. Gerenciamento de Resíduos de Serviços 
de Saúde. Biossegurança e Segurança no trabalho Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes, 
Leis (8.080/90 e 8.142/90); Assuntos relacionados à sua área de atuação e ética no trabalho. 

 
 

CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO 
Conhecimento Específico: Ética na Administração Pública. Código de ética do Servidor Público. Noções de 
Direito Administrativo: Atos Administrativos (conceitos, atributos, elementos ou requisitos, classificação, extinção). 
Contratos Administrativos. Licitação pública. Gestão de Contratos na Administração Pública. Atendimento ao 
público na administração pública. Servidores públicos. Excelência em Serviços Públicos. Correspondência 
comercial (recepção e emissão). Redação Oficial: Características e normas da Correspondência Oficial (formas 
de cortesia, formas e expressões de tratamento, vocativos, emprego dos pronomes de tratamento e 
endereçamento). O Padrão Ofício. Características e definições dos Atos Oficiais (alvará, ata, certidão, circular, 
comunicado, decreto, edital, memorando, ofício, portaria e requerimento). Noções de Arquivologia: Definição e 
função dos arquivos. Princípios de Arquivologia. Ciclo vital arquivístico. Organização e administração de 
arquivos. Fases da gestão de documentos. Métodos de arquivamento. Classificação dos documentos. 
Comunicação interpessoal. Trabalho em equipe. Recebimento e armazenamento de materiais. Conhecimentos 
básicos de informática. 

 
 
 

CARGO: PROFESSOR 20H 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL 
MÉDIO/TÉCNICO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central 
defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos 
parágrafos). Som e fonema. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafos. Divisão silábica. Ortografia Oficial. 
Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período. Tipos de 
Subordinação e Coordenação. Concordância nominal e verbal. Regência Verbal e Nominal. Emprego de sinal 
indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo. Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual. 
Pontuação. Estrutura e Processos de Formação de palavras. 
Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos das 
proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; conectivos; proposições simples; 
proposições compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com porcentagens. Resolução de 
situações-problema. As questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de 
argumentação, diagramas lógicos, equações e funções matemáticas (1º grau, 2º grau, exponencial), razão, 
proporção, sequências numéricas, análise combinatória, estatística descritiva, áreas e volumes. 
Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo municipal, estadual, 
nacional e internacional, incluindo atualidades sobre a vida política e administrativa, econômica, social, cultural, 
esportiva, científica e tecnológica, ambiental e ecológica, relações exteriores e diplomáticas, segurança. 
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Conhecimento Específico: Psicologia da Educação. História da Educação. Filosofia e sociologia da educação. 
Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 
8069/90. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. 
Planejamento escolar. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão da escola. Escola e cidadania. 
Alfabetização e letramento. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Referencial Curricular do Paraná. Gestão 
Educacional. LDB, Diretrizes Nacionais Curriculares para a Educação Infantil e Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Básica de 2013. 

 
 
 
 

CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Conhecimento Específico: Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. Educação 
para Saúde: conceitos e técnicas. Conceitos de prevenção e controle de doenças bucais para indivíduos, 
família e comunidade. Anatomia e fisiologia do corpo humano. Principais problemas de saúde da população e 
meios de intervenção. Método epidemiológico / indicadores de saúde. Doenças transmissíveis e não 
transmissíveis: conceitos e prevenção. Biossegurança em Odontologia. Bioética e ética profissional. Organização 
do ambiente de trabalho. Equipamentos e Instrumentais: nomenclatura, utilização, cuidados. Conservação e 
Manutenção de equipamentos odontológicos. Processos de limpeza, desinfecção e esterilização de 
instrumentais, equipamentos e ambientes odontológicos. Ergonomia: espaço físico, postura, posição de trabalho. 
Higiene Bucal: técnicas de escovação supervisionada, cuidados com aparelhos protéticos. Índices 
epidemiológicos utilizados em Odontologia. Preenchimento e controle de fichas clínicas, registros em 
Odontologia. Manejo de pacientes na clínica odontológica. Materiais odontológicos: nomenclatura, utilização, 
manipulação, armazenamento e controle de estoque. Utilização racional de fluoretos em Odontologia. Placa 
bacteriana: identificação, índices, fisiologia, patogenia, meios químicos e mecânicos utilizados para o seu 
controle. Principais problemas que afetam a saúde bucal: cárie, doença periodontal, má oclusão, lesões de 
tecidos moles – conceito, etiologia, evolução, transmissibilidade, medidas de promoção de saúde e prevenção da 
ocorrência das patologias. Radiologia odontológica: cuidados, técnicas de revelação. Programa Saúde da 
Família: atribuições específicas, filosofia, objetivos, métodos de trabalho. PNAB (Política Nacional da Atenção 
Básica de 2017). SUS. 

 
 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Conhecimento Específico: Modelo de Atenção à Saúde. Prevenção e Promoção à Saúde. Qualidade e 
Segurança do Paciente. Estratégia Saúde da Família. A enfermagem e o cuidado na saúde da família. Processo 
saúde-doença do indivíduo, da família e coletividade. SIAB como instrumento de trabalho da Estratégia Saúde da 
Família. Atribuições do auxiliar/técnico de enfermagem. A visita domiciliar no contexto de Saúde da Família. 
Fases do planejamento, organização e controle do serviço de enfermagem. Planejamento estratégico como 
instrumento de gestão e assistência. Biossegurança. Promoção da saúde e segurança no trabalho. Educação em 
Saúde. Processamento e reprocessamento de materiais médico-hospitalares. Saúde da criança: ações de 
enfermagem na promoção da saúde infantil. Parâmetros de crescimento e desenvolvimento infantil nas diferentes 
faixas etárias. SISVAN. Recém-nascido de risco e crianças de baixo peso. Enfermagem em Pediatria. 
Aleitamento materno. Patologias e transtornos comuns na infância. Assistência de enfermagem à criança com 
diarreia aguda e/ou desidratação. Saúde da mulher: assistência de enfermagem no pré-natal, parto e puerpério. 
Distúrbios ginecológicos da puberdade até o climatério. Sexualidade da mulher e autocuidado. Saúde da mulher 
no curso da vida. Temas relacionados à saúde do adulto e do idoso. Cuidados de enfermagem no atendimento 
das necessidades básicas do cliente/paciente. Ações que visam a prevenção, tratamento e controle de doenças 
infecciosas e infectocontagiosas. Ações que visam a prevenção, tratamento e controle de doenças agudas e 
crônicas. Necessidades nutricionais nos diferentes períodos da vida. Prevenção e tratamento de lesões de pele. 
O processo de envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e patológicos. Temas relacionados à Vigilância 
Epidemiológica. Prevenção e controle das doenças transmissíveis na Saúde Pública. Perfil epidemiológico das 
comunidades. Vigilância em saúde. Aspectos gerais das imunizações. Temas relacionados à saúde mental. 
Prevenção, tratamento e controle de transtornos mentais e de comportamento. História das Políticas de Saúde 
no Brasil. Saúde Coletiva (Pública). Sistema Único de Saúde (SUS). Sistema de Informação em Saúde. Noções 
básicas de plantão hospitalar. Atendimento de enfermagem em urgência e emergência: cardiovascular, 
respiratória, metabólica, ginecológica e obstétrica, psiquiátrica, pediátrica, no trauma, entre outras. Política 
Nacional de Atenção Básica. Código de ética e legislação profissional. 

 
 

           CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
COMPLETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
  

 
 
 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS NÍVEL NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Conhecimento Específico: Noções básicas sobre saúde, saneamento, ética e relações inter-pessoais. Saúde 
física, mental e social. Higiene na prevenção das doenças. Necessidades nutricionais. Amamentação. Principais 
doenças na comunidade (diarreia, desnutrição, vermes, doenças respiratórias). Doenças Sexualmente 
Transmissíveis. Prevenção de Hipertensão e Diabetes. Medidas preventivas em Odontologia; Planejamento 
Familiar (métodos contraceptivos). Programa Saúde da Família (ESF) – objetivos, métodos de trabalho, 
expectativas. PNAB (Política Nacional da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. 
SUS. Noções de primeiros socorros. 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS NÍVEL NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Conhecimento Específico: Ética na Administração Pública. Código de ética do Servidor Público. Noções de 
Direito Administrativo: Atos Administrativos (conceitos, atributos, elementos ou requisitos, classificação, extinção). 
Contratos Administrativos. Licitação pública. Gestão de Contratos na Administração Pública. Atendimento ao 
público na administração pública. Servidores públicos. Excelência em Serviços Públicos. Correspondência 
comercial (recepção e emissão). Redação Oficial: Características e normas da Correspondência Oficial (formas 
de cortesia, formas e expressões de tratamento, vocativos, emprego dos pronomes de tratamento e 
endereçamento). O Padrão Ofício. Características e definições dos Atos Oficiais (alvará, ata, certidão, circular, 
comunicado, decreto, edital, memorando, ofício, portaria e requerimento). Noções de Arquivologia: Definição e 
função dos arquivos. Princípios de Arquivologia. Ciclo vital arquivístico. Organização e administração de 
arquivos. Fases da gestão de documentos. Métodos de arquivamento. Classificação dos documentos. 
Comunicação interpessoal. Trabalho em equipe. Recebimento e armazenamento de materiais. Conhecimentos 
básicos de informática. 

 
 

CARGO: MECÂNICO 
Conhecimento Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de 
execução. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança 
do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e 
equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de 
mecânico. 

 
 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos; tipos e gêneros textuais. Acentuação gráfica, 
ortografia. Conjugação de verbos usuai. Regência. Concordância Verbal e Nominal. Antônimos e Sinônimos. 
Classes de Palavras variáveis e invariáveis e suas funções no texto. Estrutura e Processos de Formação de 
Palavras, Significação das Palavras. Divisão silábica: identificação do número de sílabas. Fonética e Fonologia.  
Flexão de gênero e número. 
Raciocínio Lógico e Matemática: Resolução de situações problemas, conjuntos, porcentagens, sequências 
(com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e 
implicação lógica, argumentos válidos. 
Conhecimentos Gerais: Noções gerais e/ou atualidades sobre história, cultura, turismo, geografia, economia, 
sociedade, segurança, instituições e política municipal e estadual. Cultura e sociedade brasileira: cinema, jornais, 
revistas, televisão, música, religião e esportes olímpicos e não olímpicos. 

       CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos; tipos e gêneros textuais. Acentuação gráfica, 
ortografia. Conjugação de verbos usuai. Regência. Concordância Verbal e Nominal. Antônimos e Sinônimos. 
Classes de Palavras variáveis e invariáveis e suas funções no texto. Estrutura e Processos de Formação de 
Palavras, Significação das Palavras. Divisão silábica: identificação do número de sílabas. Fonética e Fonologia.  
Flexão de gênero e número. 
Raciocínio Lógico e Matemática: Resolução de situações problemas, conjuntos, porcentagens, sequências 
(com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e 
implicação lógica, argumentos válidos. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS NÍVEL NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Conhecimento Específico: Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo. Boas Maneiras. Comportamento 
no ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho. Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação. 
Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral. Serviços de limpeza de: móveis, paredes, 
janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios. 
Coleta de lixo e tipos de recipientes. Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua 
responsabilidade. Noções de segurança no trabalho. 

 
 
 
 
 
 

CARGO: GARI 
Conhecimento Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de 
execução. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança 
do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e 
equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de gari. 

 
 

CARGO: MOTORISTA 
Conhecimento Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de 
execução. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança 
do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e 
equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de coveiro. 

 
 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 
Conhecimento Específico: Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro. Resoluções, 
Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. 
Direção defensiva;.Noções gerais de circulação e conduta. Noções de mecânica de autos. Noções de primeiros 
socorros. Manutenção e Limpeza de veículos. Habilidade na condução de Veículo. 

 
 

CARGO: PEDREIRO 
Conhecimento Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de 
execução. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança 
do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e 
equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de pedreiro. 

 
 

CARGO: VIGIA 
Conhecimento Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de 
execução. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança 
do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e 
equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de vigia. 

 

Conhecimentos Gerais: Noções gerais e/ou atualidades sobre história, cultura, turismo, geografia, economia, 
sociedade, segurança, instituições e política municipal e estadual. Cultura e sociedade brasileira: cinema, jornais, 
revistas, televisão, música, religião e esportes olímpicos e não olímpicos. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/2024, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPE DE ARBITRAGEM PARA OS 

EVENTOS ESPORTIVOS. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 28 de fevereiro de 2024, até às 09:00 horas do dia 12 de 

março de 2024. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 12 de março de 2024, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 27 de Fevereiro de 2024. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 004/2024 

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULOS 

PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 28 de fevereiro de 2024, até às 09:00 horas do dia 13 de 

março de 2024. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 13 de março de 2024, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 27 de Fevereiro de 2024. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 005/2024 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 
14.133/21, Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 
09H00MIN DO DIA 12/03/2024, o PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 005/2024, cujo objeto é o 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, conforme especificações do edital e anexos. 
Valor total previsto R$ 168.631,50. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: 
www.goioxim.pr.gov.br , bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura 
Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-
1002. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 

Goioxim, 27 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90003/2024. Forma: Eletrônico. Local: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da Licitação: Dia 14 de março de 2024, às 09:00 (nove) 
horas. Objeto: Aquisição de Serviços de Projetos e Dimensionamento de Pavimentação Asfáltica e 
Obras Correlatas de para atender a demanda da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 
Valor máximo estimado: R$ 114.268,33 (cento e quatorze mil, duzentos e sessenta e oito reais e 
trinta e três centavos). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço 
eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br.  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 
 

 
 

 

                                                

                                              DECRETO LEGISLATIVO n. 02/2024 

APROVA AS CONTAS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL PARA O 
EXERCÍCIO DE 2020. 

 

 ELIZEU KOMINECK, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Virmond/PR, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que 
o Plenário aprovou e fica promulgado o presente Decreto Legislativo: 

Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Senhor Prefeito Municipal de 
Virmond/PR, Neimar Granoski, relativas ao exercício de 2020, nos termos do 
Art. 43, XII da Lei Orgânica Municipal e 208 e seguintes do Regimento 
Interno da Câmara Municipal, confirmando o Acórdão de parecer prévio n. 
472/2023 – primeira 20 (vinte) de outubro de 2023, Processo n. 
191646/2021, no mesmo Tribunal, o qual transitou em julgado em data de 
17.11.2023. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Virmond/PR, 26 de fevereiro de 2024. 

 
 

Elizeu Komineck 
Presidente da Câmara Municipal 

 

            

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Art. 49, inciso II da Lei Complementar nº 123, de 2006 
 

 
LICITAÇÃO: Dispensa Eletrônica nº 03/2024 (Lei nº 14.133, de 2021). 
OBJETO: Aquisição de pás do DEA para uso no desfibrilador compatível com a marca 
CARDIOMAX, utilizado pela unidade de saúde. 
VALOR ESTIMADO: R$ 5.850,00 (cinco mil, oitocentos e cinquenta reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORÁRIO INÍCIO DAS PROPOSTAS: 29/02/2024 - 09h:00min. 
DATA E HORÁRIO DA ETAPA DE LANCES: 05/03/2024 - das 09h:00min até 15h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.com, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo 
desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 26 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 247/2023 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
             Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

Página 1 de 1 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2024PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2023-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para manutenção da farmácia 
básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: METTA FARMACEUTICA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.496.268/0001-70, com sede na cidade de Pato Branco, 
Estado Do Paraná, sito a Rodovia BR 158 n°8423, Jardim Primavera, CEP: 85.502.510, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor LUIZ FERNANDO PARISE, inscrito no CPF/MF sob o nº 
064.803.589-10, portador da Cédula de Identidade n° 9.425.249-0, residente e domiciliado na cidade de 
Pato Branco, Estado do Paraná, sito a Rodovia BR 158 n°8423, Jardim Primavera, CEP: 85.502.510, com o(s) 
preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 
 
METTA FARMACEUTICA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

57 1 CEFALEXINA 50MG/ML SUSPENSÃO 100 ML   UQM GENÉRICO UN 50,00 9,799 489,95 
97 1 COMPLEXO B 2ML IV/IM   HYPOFARMA SIMILAR UN 1.500,00 1,109 1.663,50 

116 1 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GOTAS 10ML   FARMACE GENÉRICO UN 500,00 1,099 549,50 
133 1 FUROSEMIDA 20MG 2ML IV/IM   SANTISA GENÉRICO UN 1.500,00 0,947 1.420,50 

TOTAL 4.123,45 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 4.123,45 (quatro mil cento e vinte e três reais e quarenta e cinco centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 
Recurso Natureza da Despesa 

2023 10.303.0008.2070 03520 00303 3.3.90.30.00.00 
 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 26 de fevereiro de 
2024 até 25 de fevereiro de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  26 de fevereiro de 2024. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  55 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 53 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            
                            

  

PORTARIA Nº 035/2024 
DATA: 27/02/2024 

 
 

Súmula: Concede Licença Gestante 
à servidora que abaixo menciona. 

 
      
        
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Gestante à servidora ELIZANDRA DE 
SIQUEIRA BEGINI (9271), pelo período de 120 (cento e vinte) dias. 
 
 Art. 2º. – Prorrogar por mais 60 (sessenta dias) a Licença Gestante 
concedida à servidora acima citada, conforme requerimento solicitando 
prorrogação, com base na Lei nº.505 de 03 de março de 2011. 
 
 Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a data de 23 de fevereiro 2024. 
 
 Art. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 27 FEVEREIRO DE 
2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
     PORTARIA N.º 085/2024 
 
 

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 
 
     O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, no uso 
das atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município; 
 
 

RESOLVE: 
 
 
     Art. 1.º- DETERMINAR a RETIFICAÇÃO da Portaria n.º 
084/2024, de 26 de fevereiro de 2024, conforme abaixo determinado: 
 

ONDE SE LÊ: 
 
     Art. 4.º- A comissão terá o prazo de 03 (três) dias para 
iniciar os trabalhos a contar da data da decisão da autoridade competente (22/09/2022) e 
deverá ser concluso em, no máximo, 90 (noventa) dias. 
 

LEIA-SE: 
 
     Art. 4.º- A comissão terá o prazo de 03 (três) dias para 
iniciar os trabalhos a contar da data da decisão da autoridade competente (22/02/2024) e 
deverá ser concluso em, no máximo, 90 (noventa) dias. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
27 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 004/2024 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 004/2024-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: HEINS NICHOLSON SVARTZ  
 
CARGO: VEREADOR 
CPF. Nº 054.567.489-16 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA - PR, TENDO 
COMO PAUTA I Jornada Brasileira De Câmara De Vereadores  
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 27/02/2024 À 01/03/2024 
 
ORIGEM: VIRMOND - PR. 
DESTINO: CURITIBA - PR. 
RETORNO: 01/03/2024 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 (TRÊS), COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 1.050 (UM MIL E CINQUENTA REAIS) 
 

Virmond, 26 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 

 
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N004/2024 

 
 

Virmond/PR, 26 de fevereiro de 2024 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Capital do Estado 
do Paraná, na data de 26 de fevereiro de 2024, estarei participando da I 
JORNADA BRASLEIRA DE CÂMARAS DE VEREADORES. 
 Ainda, solicito sejam realizados os procedimentos necessários para a 
concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 27 de fevereiro de 2024, por volta das 
08:00 horas, com retorno previsto para o dia 01 de março de 2024 por volta 
das 17:00 horas, com pernoite, justificando assim à diária solicitada. 
 
 
 
 Respeitosamente, 

 
 
 

Heins Nicholson Svartz 
Vereador 

 
 
 

 
 
 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 

RELATÓRIO DE VIAGEM N° 004/2024 
 

Virmond/PR, 26 de fevereiro de 2024 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond/PR 
 
Assunto: Relatório de viagem 
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 
004/2024, apresento o relatório da viagem para a cidade de Curitiba-PR, do 
dia 26 de fevereiro de 2024 à 29 de fevereiro de 2023, onde estive 
participando do IV SIMPÓSIO INTERESTADUAL DE CÂMARAS DE 
VEREADORES. 
 Além do relatório de viagem, segue em anexo Certificado de 
participação, declaração e comprovantes fiscais de despesas. 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 

Heins Nicholson Svartz 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
 

RELATÓRIO DE VIAGEM 
 
Vereador: 
Heins Nicholson Svartz 
 
Data: 02 de fevereirode 2024 
 
Local: Curitiba- PR 
 
Conforme citei na Solicitação de Diária estive  participando do IV 
SIMPÓSIO INTERESTADUAL DE CÂMARAS DE VEREADORES, na 
cidade de Curitiba-PR. 

.  
 
 
Anexos 
- Certificado 
- Declaração 
- Nota Fiscal n° 32248 
 
 Coloco-me à disposição para mais esclarecimentos, caso a 
administração ou os órgãos de controle julgar necessário. 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 

Heins Nicholson Svartz 
Vereador 

 
 

 
CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
CNPJ: 95.587.689/0001-09 

Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP:  85390-000 
Fone: (42) 3618 10 06  

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 005/2024 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 005/2024-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: Sandra Lessi Passarin  
 
CARGO: VEREADORA 
CPF. Nº 881.052.379-20 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA CURITIBA - PR, TENDO 
COMO PAUTA I JORNADA BRASILEIRA DE CÂMARAS DE 
VEREADORES. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 27//02/2024 À 01/03/2024 
 
ORIGEM: CURITIBA - PR. 
DESTINO: VIRMOND - PR. 
RETORNO: 01/03/2024 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03(TRÊS) DIÁRIAS COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 1.050,00 (UM MIL E CINQUENTA REAIS). 
 
 

Virmond, 26 de fevereiro  de 2024 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro –  CEP:  85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 

 
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 005/2024 

 
 

Virmond/PR, 26 de fevereiro de 2024 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Capital do Estado 
do Paraná, na data de 27, 28, 29 de fevereiro e 01 de março para participar da 
I JORNADA BRASILEIRA DE CÂMARAS DE VEREADORES.  
 Ainda, solicito sejam realizados os procedimentos necessários para a 
concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 27 de fevereiro de 2024, por volta das 
08:00 horas, com retorno previsto para o dia 01 de março de 2024, por volta 
das 17:00 horas, com pernoite, justificando assim à diária solicitada. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 

 
 

Sandra Lessi Passarin 
Vereadora 

 
 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
======================== 

 
 

DÉCIMA QUINTA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA 
ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS - CNPJ 10.585.039/0001-71 

 
 
 
Aos 06 (seis) dias do mês de março de 2024 (08/03/2024), às 18h00min, nas 
dependências da sala de reuniões da entidade ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS, 
sito à Rua Diogo Pinto, n.º 1145, centro, CEP 85.301-290, no município de 
Laranjeiras do Sul, Paraná, ficam convocados os senhores associados para 
participarem da 15.ª (décima quinta) Assembleia Geral Ordinária, para 
deliberarem sobre a pauta abaixo: 
 

1) Aprovação do Balanço Fiscal referente ao exercício de 2023 (prestação 
de contas - Art. 41º, item 41.5, do Estatuto Social); 
 

2) Outros assuntos de interesse da entidade. 
 

 
 

Laranjeiras do Sul (PR), 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS 
PRESIDENTE ISAC KEI YAMAZAKI 

 



12A QUARTA-FEIRA (28)
FEVEREIRO DE 2024 EDIÇÃO 4336PUBLICAÇÃO  OFICIAL

A tão esperada transição 
da animação ‘Avatar: A 
Lenda de Aang’ para o 

live-action recebeu sua mais 
recente tentativa pela Netflix, 
com ‘Avatar: O Último Mestre 
do Ar’. Após décadas de espe-
culação em Hollywood, o de-
safio de trazer essa narrativa 
para uma nova dimensão con-
tinua a ser um terreno instável, 
como evidenciado por esforços 
anteriores, como o infame filme 
de 2010.

Enredo
A trama segue a jornada 

de Aang, interpretado por Gor-
don Cormier, um garoto que 
emerge de um sono de cem 
anos para encontrar um mundo 
mergulhado em guerra, lidera-
da pela Nação do Fogo. Junto 
com os irmãos Katara e Sokka, 
ele embarca em uma jornada 
para dominar os quatro ele-
mentos e restaurar a paz como 
o Avatar.

A equipe por trás da sé-
rie optou por uma abordagem 
visualmente fiel à animação 
original, mas também buscou 
elevar o tom da narrativa, tor-

nando-a mais séria e madura. 
Embora essa escolha tenha 
sido acertada em alguns as-
pectos, apresentou desafios na 
representação dos protagonis-
tas como jovens em formação.

Embora a fidelidade visual 
tenha sido mantida e os ele-
mentos de ação e drama te-
nham sido habilmente executa-
dos, a série luta para equilibrar 
a seriedade da trama com a 

essência dos personagens jo-
vens. Aang, Katara e Sokka 
parecem perder parte de sua 
profundidade e carisma na 
transição para o live-action, 
resultando em arcos diluídos e 

momentos de desenvolvimento 
subaproveitados.

Conquistar os fãs
No entanto, há pontos posi-

tivos na performance de Dallas 
Liu como o Príncipe Zuko, cujo 
arco de redenção e interações 
com personagens adultos tra-
zem profundidade à narrativa. 
Além disso, o cuidado técnico 
na recriação dos elementos 
visuais e das cenas de ação é 
notável, proporcionando uma 
experiência visualmente im-
pressionante aos espectadores.

Apesar de seus méritos, 
“Avatar: O Último Mestre do 
Ar” deixa uma sensação de 
que poderia ter explorado mais 
profundamente o potencial da 
história e dos personagens. No 
entanto, representa um passo 
significativo na tentativa de tra-
zer essa amada franquia para 
uma nova audiência, mesmo 
que ainda haja espaço para 
melhorias.

A primeira temporada da 
série está disponível na Netflix, 
onde os fãs podem compará-la 
com a animação original e o fil-
me anterior.

Netflix trás ‘Avatar: O Último Mestre do Ar’ 
em transição de animação para Live-Action

A nova série traz a história de Aang para o live-action, mantendo fidelidade visual,
mas enfrentando desafios na adaptação do tom e da profundidade dos personagens
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Após atrasos e até altera-
ções no elenco, Thunder-
bolts finalmente está sain-

do do papel. O filme do Marvel 
Studios agora está em processo 
de filmagens, conforme con-
firmado pela própria Florence 
Pugh.

Florence Pugh, intérprete de 
Yelena Belova, revelou essa in-
formação ao Entertainment To-
night (via ComicBook) durante 
uma breve entrevista na estreia 
de gala de Duna: Parte 2.

Pugh lidera o elenco, que 
também inclui Sebastian Stan, 
David Harbour, Olga Kurylenko 
e Julia Louis-Dreyfus. Nos qua-
drinhos, o grupo que empresta o 
nome ao filme é montado como 
uma espécie de esquadrão sui-
cida, encarregado de realizar 
missões secretas perigosas.

Nos quadrinhos, o grupo que 
dá nome ao filme é conhecido 
por ser uma espécie de “esqua-
drão suicida”, encarregado de 
realizar missões secretas alta-
mente perigosas. Essa dinâmica 
de equipe disfuncional e cheia 
de conflitos internos geralmen-
te resulta em histórias ricas em 
drama, ação e reviravoltas sur-
preendentes. Portanto, os fãs 
podem esperar um filme repleto 
de emoções fortes e reviravol-
tas inesperadas, conforme os 
Thunderbolts lutam para cumprir 
suas missões enquanto lidam 

com seus próprios demônios 
pessoais.

Com uma data de lança-
mento prevista para maio de 
2025, Thunderbolts já está 
gerando grande expectativa 
entre os fãs do Universo Cine-

matográfico Marvel. A espera 
prolongada só parece aumen-
tar a antecipação, pois os fãs 
aguardam ansiosamente para 
ver como esse grupo peculiar 
de anti-heróis será retratado no 
cinema.

Durante uma entrevista ao 
Deadline, Pedro Pascal, 
conhecido por sua inter-

pretação marcante em diver-
sos projetos, incluindo The 
Last of Us, compartilhou de-
talhes sobre os primeiros dias 
de filmagem da segunda tem-
porada da série. O ator, que 
interpreta o personagem Joel, 
expressou sua admiração pela 
dedicação e empenho da equi-
pe na produção, descrevendo 
as filmagens como “incríveis”.

Ao abordar a experiência 
de reviver o papel de Joel, 
Pascal destacou a sensa-

ção de novidade que ainda o 
acompanha: “Estranhamen-
te, ainda sinto uma novidade 
em interpretar o Joel. Nunca 
fiz nenhum papel que tivesse 
uma bagagem tão grande an-
tes mesmo de eu assumi-lo.”

A segunda temporada de 
The Last of Us, que está atu-
almente em produção, conta 
com um elenco estelar, in-
cluindo Bella Ramsey, Kai-
tlyn Dever, Isabela Merced e 
Catherine O’Hara, ao lado de 
Pascal. A série tem previsão 
de estreia para 2025 e está 
disponível na HBO Max.

Marvel studios confirma início 
das filmagens de thunderbolts

Pedro Pascal compartilha 
insights sobre a segunda 

temporada de The Last of Us

Netfix/Reprodução

Marvel Studios/Divulgação

HBO/Divulgação

A trama conta a história de Aang (Gordon Cormier), um garoto que desperta após cem anos, 
período em que o mundo sucumbiu a uma guerra iniciada pela tirânica Nação do Fogo

Filme da Marvel sai do papel após atrasos e mudanças no elenco

Astro do Joel se prepara para a segunda temporada de ‘The Lost Of Us’


